
DIÁRIO OFICIAL
DO DISTRITO FEDERAL

BRÁS ILÍA, quarta,feira, 10 de outubro de 1984 SUPLEMENTO ANO IX-N° 196

[ SECRETARIA DE FINANÇAS
JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

Recurso Voluntário n« 331/77
Recorrente: Mário Ellery
Recorrido : Departamento da Receita
Relator : Conselheiro Luiz Gonzaga Theodoro

ACÓRDÃO 230 /84 (3098)

EMENTA: NULIDADE - REJEIÇÃO - É de se rejeitar a prel-iminar
quando não se vislumbrem no processo fiscal os ví-
cios que fundamentaram a sua arguição.
CONTA CAIXA - INSUFICIÊNCIA - OMISSÃO DE VENDAS- A
insuficiência da Conta Caixa, apurada mediante apro
priação de compras lançadas no livro Registro de En
tradas de mercadorias, mas que não foram registra-
das no livro Diário, caracteriza sonegação fiscal ,
sujeitando-se o sujeito passivo ao pagamento do im-
posto incidente sobre as operações omitidas, com a
penalidade prevista no artigo 189, inciso V, alínea
"b", do Decreto-lei n« 82/66.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntá

rio n« 331/77, em que é recorrente Mário Ellery e recorrido Departa-

mento da Receita, acorda a Junta de Recursos Fiscais, à- unanimidade,

conhecer do recurso para, rejeitando a preliminar de nulidade argui-

da, lhe negar provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator

e notas taquigráfiças. Ausente à votação o Conselheiro Walter Basnia

ki Linhares.

Sala das Sessões-Brasília-DF,em 25 de setembro de l 984.

NERY

Presidente

nimidade, conhecer do recurso voluntário para lhe negar provimento

e de recurso de ofício, como se interposto fora, para lhe dar prov_i

mento, no sentido de aplicar sobre o ICM exigido, no valor de CrS.

134.782,00 (cento e trinta e quatro mil, setecentos e oitenta

dois cruzeiros), a multa de 200%, prevista no art.189, inciso V,aH

nea "b", do Decreto-lei n« 82/66, nos termos do voto do Conselhei.

ro Relator e notas taquigráfiças.

Sala das Sessões-Brasília-DF,em 25 de setembro de l 984.

ALVES "NERY

Presidente

LUIZ iJÇÍÕ/ORO

Redattfr

Recurso Voluntário n« 309/77
Recorrente: Minerao Chopp Ltda.
Recorrido : Departamento da Receita «i--^,
Relator : Conselheiro Suplente Lourival Abadia Juvenal de Almeida

ACÓRDÃO 232 /84 (3100)

EMENTA: ANISTIA FISCAL - Ficam cancelados, arquivados OS prc
cessos administrativos fiscais, com credito que nac
ultrapassam o valor de Cr$ 2.000,00 (dois mil cru-
zeiros) até 31-12-81- Decreto na 7.179 de 09-12-82.

LUIZ

iRádator

Recurso Voluntário n« 75/80
Recorrente: Germana Lanches Ltda.
Recorrido : Departamento da Receita
Relator : Conselheiro Luiz Gonzaga Theodoro

ACÓRDÃO N« 231 /84 (3099)

EMENTA: SUBFATURAMENTO DE MERCADORIAS TRIBUTÁVEIS LANÇADAS
COMO NÃO TRIBUTÁVEIS OU ISENTAS - SONEGAÇÃO"^Õ
subfaturamento na escrituração de mercadorias tri-
butáveis lançadas como não tributáveis ou isentas
constitui sonegação fiscal, sujeitando-se o infra-
tor ao recolhimento do imposto devido, acrescido da
multa prevista no Decreto-lei n« 82/66, inciso V ,
alínea "b".
RECURSO DE OFÍCIO - CONHECIMENTO - É condição de
seu conhecimento, o preenchimento dos requisitos '
estabelecidos em lei.
SONEGAÇÃO FISCAL - Verificada omissão de vendas
impoe-se a aplicação da multa prevista no Decre-
to-lei no 82/66, inciso V, alínea "b".

Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntá -

rio n« 309/77, em que é recorrente Minerao Chopp Ltda. e recorrido '

Departamento da Receita , acorda a Junta de Recursos Fiscais, à unani

midade, conhecer do recurso para lhe negar provimento, declarando a-

nistiado o débito fiscal, nos termos do voto do Conselheiro Relator e

notas taquigrádicas. Sob licença o Conselheiro Newton Egydio Rossi ,

substituído pelo Conselheiro Suplente Lourival Abadia Juvenal de Al -

meida. Ausente à votação o Conselheiro Walter Basniaki Linhares.

Sala das Sessões-Brasília-DF,em 25<je setembro de l 984.

NERY

Presidente

LOURIVAL ABADLV^UVENAL DE ALMEIDA

{(fedator

Recurso Voluntário n« 04/83
Recorrente: Banco Itaú S/A
Recorrido : Departamento da Receita
Relator : Conselheiro Suplente Lourival Abadia Juvenal de Almeida

Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntá

rio n« 75/80, em que é recorrente Germana Lanches Ltda. e recorrido

Departamento da Receita, acorda a Junta de Recursos Fiscais, à una-

ACÓRDAO Na 233/84 (3101)
x

EMENTA: NULIDADE - REJEIÇÃO - É de se 'rejeitar a preliminar
de nulidade quando não se vislumbrem no processo fis
cal os vícios que fundamentaram a sua arguição.
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INCIDÈHCIA DO ISS - FATO GERADOR - Constitui fa
to gerador do imposto sobre serviços, os serviços
prestados pelos bancos, que se subsumam nas listas
de serviços tanto da lei complementar federal como
da lei local, exceto os serviços relativos as_ativi
dades que forem da essência dos negócios bancários,
sujeitos à tributação de competência federal.
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA- A
falta de escrituração dos livros fiscais constitui
infração, sujeitando-se o autuado às penalidades1

previstas no Regulamento do imposto.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntá-

rio n« 04/83, em que é recorrente Banco Itaú S/A e recorrido Departa

mento da Receita, acorda a Junta de Recursos Fiscais, à unanimidade,

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do

Conselheiro Relator e notas taquigráfiças. Sob licença o Conselheiro

Newton Egydio Rossi, substituído pelo Conselheiro Suplente Lourival

Abadia Juvenal de Almeida. Ausente a votação, o Conselheiro Walter

Basniaki Linhares.

Sala das Sessões-Brasília-DF,em 25 de setembro de l 984.

Recurso Voluntário n« 10j/83
Recorrente: Banco Brasileiro de Descontos S/A
Recorrido : Departamento da Receita
Relator : Conselheiro Suplente Lourival Abadia Juvenal de Almeida

ACÓRDÃO NQ 235 /84 (3103)

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - OMISSÕES OU INCORREÇOES -
DADE - REJEIÇÃO -

NULI-
As omissões ou incorreçoes do au-

to de infração não acarratarão a sua nulidade,quan-
do do processo constarem elementos suficientes pa-
ra determinação da infração e do infrátor.
BANCOS - INCIDÊNCIA DO ISS - FATO GERADOR - Consti-
tui fato gerador do Imposto sobre Serviços,os servi^
cos prestados pelos Bancos, que se subsumam nas Liŝ
tas de Serviços tanto da lei complementar federal
como da lei local, exceto os serviços relativos às
atividades que forem da essência dos negócios banca
rios, sujeitos a tributação de competência federal.
DECADÊNCIA - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - É de cin
co anos o prazo para exame, pela autoridade adminis^
trativa, do pagamento dos tributos que a lei sujei-
ta a lançamento por homologação. Decai o Fisco do
direito de ultimar tal exame se não o utilizar den
tro do prazo fixado no § 4 e do art. 150 da Lei n«
5.172/66.

/éresijztertte

LtíÚRIVÂL DE/ALMEIDA

Redátor

Recurso Voluntário n« 01/83
Recorrente: Banco. Itaú S/A
Recorrido : Departamento da Receita
Relator : Conselheiro Suplente Lourival Abadia Juvenal de Almeida

Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso'Voluntá-

rio no 105/83, em que é recorrente Banco Brasileiro de Descontos S/A

e recorrido Departamento da Receita, acorda a Junta de Recursos F̂ s

cais, à unanimidade, conhecer do recurso para,préliminarmente, rejei

tar a nulidade arguida e, no mérito, também à unanimidade, lhe dar

provimento parcial, no sentido de excluir da condenação o ISS exigi^

do, relativo aos meses de janeiro a abril de 1977, tendo em vista a

decadência do direito de constituição do crédito tributário,e,na mes^
•

ma proporção, a multa, juros de mora e correção monetária, tudo nos

termos do voto do Conselheiro Relator e notas taquigráfiças. Sob li-

cença o Conselheiro Newton Egydio Rossi, substituído pelo Conselhei-

ro Suplente Lourival Abadia Juvenal de Almeida.

Sala das Sessões-Brasília-DF,em 25 de setembro de l 984.

ACÓRDÃO 234 '/84 (3102)

EMENTA: NULIDADE - REJEIÇÃO - É de se rejeitar a preliminar
quando não se vislumbrem no processo fiscal os vi -
cios que fundamentaram a sua arguição.
DECADÊNCIA - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - É de 05
(cinco) anos o prazo para exame, pela autoridade '
administrativa do pagamento dos tributos que a lei
sujeita a lançamento por homologação. Decai o fisco
do direito de realizar tal exame se não o ultimar '
dentro do prazo fixado no § 4« do artigo 150 da Lei
n« 5.172/66.
INCIDÊNCIA DO ISS - FATO GERADOR - Constitui fato
•gerador do imposto sobre serviços, os serviços preŝ
tados pelos bancos, que se subsumam nas listas dê
serviços relativos as atividades que forem da es -
sência dos negócios bancários, sujeitos à tribu-
tação de competência federal.
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA- A
falta de escrituração dos livros fiscais constitui1

infração, sujeitando-se as penalidades previstas no
Regulamento do imposto.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntá-

rio n$ 01/83, em que é recorrente Banco Itaú S/A e recorrido Departa

mento da Receita, acorda a Junta de Recursos Fiscais, à unanimidade,

rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, também à unanimidade, co

nhecer do recurso para lhe dar provimento parcial, no sentido de ex-

cluir da condenação o tributável exigido na autuação, referente aos

meses de janeiro a junho de 1977, nos termos do voto do Conselheiro

Relator e notas taquigráf iças . Sob licença o Conselheiro Newton Egy-

dio Rossi, substituído pelo Conselheiro Suplente Lourival Abadia Ju

venal de Almeida.

Sala das Sessões-Brasília-DF,em 25 de setembro de l 984.

Tíresidejífe

LOURIVXL ABAC?* JUVENAL' DE ALMEIDA

Redator

Recurso Voluntário n« 106/83
Recorrente: Banco Brasileiro de Descontos S/A
Recorrido : Departamento da Receita
Relator : Conselheiro Suplente Lourival Abadia Juvenal de Almeida

ACÓRDÃO N? 236 /84 (3104)

EMENTA: APTO DE INFRAÇÃO - OMISSÕES OU INCORREÇOES - NULIDA-
DE - REJEIÇÃO - As omissões ou incorreçoes do au
to de infração não acarretarão a sua nulidade, quan
do do processo constarem elementos suficientes para
determinação da infração e do infrátor.
BANCOS - INCIDÊNCIA DO ISS - FATO GERADOR- Consti^
tui fato gerador do Imposto sobre Serviços,os servjL
cos prestados pelos Bancos, que se subsumam nas I*is
tas de Serviços tanto da lei complementar federal
como da lei local, exceto os serviços relativos às
atividades que forem da essência dos^negócios bancá^
rios,sujeitos a tributação de competência federal.
DECADÊNCIA - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - É de cin
co anos o prazo para exame, pela autoridade adminis;
trativa, do pagamento dos tributos que a lei sujei-
ta a lançamento por homologação. Decai o Fisco do
direito de realizar tal exame se não o ultimar den
tro do prazo fixado no § 4 e do art. 150 da Lei n«
5.172/66.

NERY

Presidente

LOURIVAL AÉAQTi. JUVENAL DE ALMEIDA

Redator

Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntá-

rio n« 106/83, em que é recorrente Banco Brasileiro de Descontos S/A

e recorrido Departamento da Receita,acorda a Junta de Recursos Fis -

cais, a unanimidade, conhecer do recurso para prelimianrmente rejei-

tar a nulidade arguida e, no mérito, a unanimidade,, lhe dar provimen

to parcial, no sentido de excluir da condenação o ISS relativo aos
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meses de janeiro a abril de 1977, tendo em vista a decadência do di-

reito de constituição do crédito tributário e na mesma proporção a

multa, juros de mora e correção monetária, tudo nos termos do voto

do Conselheiro Relator e notas taquigráf iças. Sob licença o Conse -

lheiro Newton Egydio Rossi, substituído pelo Conselheiro Suplente Lou

rival Abadia Juvenal de Almeida. Ausente à votação o Conselheiro WaJL
ter Basniaki Linhares.

Sala das Sessões-Brasília-DF,em 2-5 de setembro de l 984.

íresid^nte

LOURIVÁL A/BAD,íAyjÚVENAL CE ALMEIDA

Recurso Voluntário n« 107/83
Recorrente: Banco Brasileiro de Descontos S/A
Recorrido : Departamento da Receita
Relator : Conselheiro Suplente Lourival Abadia Juvenal de Almeida

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DE DIMINUTO VALOR - Os crédi
tos tributários de diminuto valor, existente ate
31 de dezembro de 1981, estão anistiados nos ter-
mos do Decreto no 7.179/82.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso ex

officio na 176/78, em que é recorrente Departamento da Receita e
recorrido Rio Grande do Sul Representações de Produtos Agropecuá -

rios, acorda a Junta de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer

do recurso para lhe dar provimento parcial no sentido de, desclas-

sificando a infração para falta de cumprimento de obrigação tribu-

tária acessória, aplicar a multa no valor de 1/10 do valor de' re-

ferência, prevista no Art.513 do Regulamento do ICM, declarando ,

ainda, anistiada a multa, de acordo com o Decreto na 7.179, de 09

de novembro de 1981, nos termos do voto do Conselheiro Relator e

notas taquigráfiças. Sob licença o Conselheiro Newton Egydio Rossi,

substituído pelo Conselheiro Suplente Lourival Abadia Juvenal de

Almeida.
Sala das Sessões-Brasília-DF,em 25 de setembro de l 984.

ACÓRDÃO N<i 237/84 (3105)

EMENTA: AUTO DE INFRACAO - OMISSÕES OU INCORREÇOES - NULIDA-
DE - REJEIÇÃO - As omissões ou incorreções do au
to de inf ração não acarretarão a sua nulidade, quan
do do processo constarem elementos suficientes para.
determinação da inf ração e do infrator.
BANCOS - INCIDÊNCIA DO ISS - FATO GERADOR- Consti-
tui fato gerador do Imposto sobre Serviços, os servi.
cos prestados pelos Bancos, que se subsumam nas Lis
tas de Serviços tanto da lei complementar federal
como da lei local, exceto os serviços relativos às
atividades que forem da essência dos negócios banca
rios, sujeitos a tributação de competência federal.
DECADÊNCIA - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - É de cin
co anos o prazo para exame, pela autoridade adminis
trativa, do pagamento dos tributos que a .lei sujei-
ta a lançamento por homologação. Decai o Fisco do
direito de realizar tal exame se não o ultimar den
tro do prazo fixado no § 4a do art. 150 da Lei na
5.172/66.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntá-

rio na 107/83, em que é recorrente Banco Brasileiro de Descontos S/A

e recorrido Departamento da Receita, acorda a Junta de Recursos Fis-

cais, a unanimidade, conhecer do recurso para, preliminarmente, rejei.
tar a nulidade arguida e, no mérito, também à unanimidade, lhe dar

provimento parcial, no sentido de excluir da condenação o ISS exigi

do, relativo aos meses de janeiro a abril de 1977, tendo em vista a

decadência do direito de constituição do crédito tributário, e, na meŝ

ma proporção, a multa, juros de mora e correção monetária, tudo nos

termos do voto do Conselheiro Relator e notas taquigráf iças. Sob li

cença o Conselheiro Newton Egydio Rossi, substituído pelo Conselhei-
ro Suplente Lourival Abadia Juvenal de Almeida.

Sala das Sessões-Brasília-DF,em 25 d£ £fetembr,o de l 984.

NERY
Tires idenjt

APAMTA XÍUVENAL nzí ALMEIDA
Relator

Recurso ex of ficio na 176/78
Recorrente: Departamento da Receita
Recorrido : Rio Grande do Sul Representações de Produtos Agropecuários
Relator : Conselheiro Suplente Lourival Abadia Juvenal de Almeida

ACÓRDÃO 238/84 (3106)

EMENTA: REGISTRO DE DOCUMENTOS FISCAIS EM ESTABELECIMENTO
DIVERSO DO DESTINATÁRIO, DO MESMO CONTRIBUINTE -
Constitui infração formal o registro em estabele-
cimento diverso do destinatário, do mesmo contri-
buinte, sujeitando-se o infrator à penalidade pré
vista no art. 513 do Regulamento aprovado pelo De
creto na 3.992, de 13-12-77.
OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA - DESCUMPRIMENTO -
PROCEDÊNCIA DO AUTO DE INFRAÇAO - Verificado o
não Cumprimento de obrigação tributária acessória
impõe-se a procedência do auto de infração.

Presidente

LOURIVAã' AlfiMJIA JUVENAL DE ALMEIDA

Redator

Recurso Voluntário n« 48/82
Recorrente: LUDIPLÁS - Engenharia Comércio e Impermeabilizações Ltda
Recorrido : Departamento da Receita
Relator : Conselheiro Suplente Lourival Abadia Juvenal de Almeida

ACÓRDÃO Na 239/84 (3107)

EMENTA: LAWRATUTA DO AUTO DE INFRAÇÃO NA REPARTIÇÃO FISCAL-
INEXISTENCIA DE NULIDADE - A lavratura do a u t o d e
infração na repartição fiscal em substituição ao es
tabelecimento do contribuinte não acarreta a sua nu
lidade, eis que a lei não determina o local da prá-
tica do referido ato.
AUTO DE INFRAÇÃO - OMISSÕES OU INCORREÇOES - NULIDA-
DE - REJEIÇÃO - As omissões ou incorreções do au-
to de infração não acarretarão a sua nulidade,quan-
do do processo constarem elementos suficientes para
determinação da infração e do infrator.
CONSTRUÇÃO CIVIL - CONCEITO - ISENÇÃO DO ISS- O con
ceito de construção civil, por força do artigo 387
do RICM, baixado pelo Decreto na 3.992,de 13-12-77,
abrange as atividades de prestação de serviços de
demolição, conservação e reparação de edifícios; es_
tradas, pontes e congéneres, decorrentes de obra de
engenharia civil, estando os referidos serviços i-
sentos do ISS quando contratados com as entidades '
relacionadas no artigo 11 do Decreto-lei na 406/68.
OPERAÇÕES ISENTAS DO ISS - IMPROCEDÊNCIA DO AUTO DE
INFRAÇÃO - 6 de se declarar a improcedência do auto
de infração quando a ação fiscal versar sobre pres-
tação de serviços isentos.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso voluntá-

rio na 48/82, em que é recorrente LUDIPLÁS - Engenharia Comércio e

Impermeabilizações Ltda. e recorrido Departamento da Receita, acorda

a Junta de Recursos Fiscais, à unanimidade, rejeitar as prêlimina -

rés argQidas e, no mérito, também à unanimidade, conhecer do recurso

para lhe dar provimento, no sentido de declarar a improcedência do

Auto de Infração, nos termos do voto do Conselheiro Relator aduzido

pelo voto do Conselheiro Luiz Gonzaga Theodoro e notas taquigráfi -

cãs. Sob licença o Conselheiro Newton Egydio Rossi, substituído pelo

Conselheiro Suplente Lourival Abadia Juvenal de Almeida.

Sala das Sessões-Brasília-DF,em 25 de setembro de l 984.

GI LBE&f0"ALVES/NERY

Pyesidéníre

COURÍVAtf ABftDIft^JOVENAL DE/ALMEIDA
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Recurso Voluntário n« 159/77
Recorrente: Produções Cinematográficas Brasil Central Ltda.
Recorrido : Departamento da Receita
Relator : Conselheiro Walter Basniaki Linhares

Recurso .ex officio n« 35/83
Recorrente: Departamento da Receita
Recorrida : Ernestina Maria da Conceição
Relator : Conselheiro Amaury Ubirajara da Silva Ramos

ACÓRDÃO NO 240 /84 (3108)

EMENTA: I S S - FALTA DE RECOLHIEMNTO DE TRIBUTO LANÇADO E
RECOLHIDO A MENOR - ERRO DE INTERPRETAÇÃO -AUSÊNCIA
PE DOLO - Verificada a falta de recolhimento do ISS
ou recolhimento a menor, impõe-se o cumprimento da
obrigação principal com a penalidade prevista no art.
189,inciso V, alínea "a", do Decreto-lei n« 82/66 ,
se demonstrada a inexistência de dolo por parte do
sujeito passivo.

ACÓRDÃO NC 242 /84' (3110)

EMENTA: IPTU - IMÓVEL EXCLUSIVAMENTE RESIDENCIAL -OCUPADO
PÊLO PROPRIETÁRIO - IMPROCEDÊNCIA DA EXIGÊNCIA FIS-
CAL - É improcedente a exigência do IPTU s o b ã ~
alíquota de 1%, quando o imóvel destina-se a fins
residenciais e é ocupado por seu proprietário,ain
da que a Administração Publica, após a expedição'
do habite-se;haja formalmente alterado a destina-
ção da quadra onde o mesmo se localiza.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntá-

rio n« 159/77, em que é recorrente Produções Cinematográficas Brasil

Central Ltda. e recorrido Departamento da Receita, acorda a Junta

de Recursos Fiscais, à maioria de votos, com voto de desempate do

Presidente, conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos ter-

mos do voto do Conselheiro Amaury Ubirajara da Silva Ramos e notas

taquigráfiças. Foram votos vencidos o do Conselheiro Relator, acompa

nhado pelos votos dos Conselheiros Lourival Abadia Juvenal de Alme^

da e Wellington Carlos Batista, que conheceram do recurso para lhe

dar provimento. Sob licença o Conselheiro Newton Egydio Rossi, subs-

tituído pelo Conselheiro Suplente Lourival Abadia Juvenal de Almeida.

Sala das Sessões-Brasília-DF,em 25 de setembro de 1984

vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso ex

officio n« 35/83, em que é recorrente Departamento da Receita e

recorrida Ernestina Maria da Conceição, acorda a Junta de Recursos

Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para lhe negar provi -

mento,nos termos do voto do Conselheiro Relator e notas taquigráf^

cãs. Eximiu-se de votar o Conselheiro Newton Egydio Rossi.

Sala das Sessões-Brasília7DF,em 25 de setembro de 1984

:ALVES NERY

Presidente

GILBERTO"Á£vt:S NERY

Presidente

AMAURY UBÍ^AJARA DA SILVA RAMOS

"•Redator

AMAURY UB'SfiAJftRA DA SILVA RAMOS

J^edàtor

Recursos Voluntário ne 246/81 e ex officio ni 245/81
Recorrentes: Companhia Gerald de Industria
Recorridos : Departamento da Receita
Relator : Conselheiro Amaury Ubirajara da Silva Ramos

ACÓRDÃO NQ 241/84 (3109)

EMENTA: BASE DE CÁLCULO DO ICM - PARCELAS DE .CUSTOS COM
INSTALAÇÃO E MONTAGEM'DE APARELHOS, MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS - Os custos com instalação e monta-
gem de aparelhos, máquinas e equipamentos, vendi-
dos por_industrial ou comerciante, integram a ba
se de cálculo do ICM, exceto quando esses produtos
forem fornecidos exclusivamente pelo usuário fi-
nal dos serviços (Inteligência do item 48 da Lis
ta de Serviços a que se refere o Decreto-lei ns
834/69).
IMPOSTO NÃO RECOLHIDO - A falta de recolhimento ,
desde que não caracterizada sonegação, enseja ao
Fisco a exigência do tributo,com a multa prevista
na alínea "a" do inciso V do art.189, do Deere -
to-lei n« 82/66.

Vistos, relatados e discutidos os autos dos Recursos Vo -

luntário n« 246/81 e ex officio ne 245/81, em que são recorrentes

e recorridos, respectivamente, Companhia Geral de Indústrias e De

partame/ito da Receita, acorda a Junta de Recursos Fiscais, à unani

midade,ç conhecer de ambos os recursos para lhes negar provimento ,

nos termos xJo \ipto do Conselheiro Relator e notas taquigráf iças.

Sob licença o Conselheiro Walter Basniaki Linhares.

Sala das Sessões-Brasília-DF,em 27 de setembro de 1984.

Recurso Voluntário n' 96/83
Recorrente: Mundo das Tintas Indústria e Comércio Ltda.
Recorrido : Departamento da Receita
Relator : Conselheiro Amaury Ubirajara da Silva Ramos

ACÓRDÃO NO 243 /84 (3111)

EMENTA: NOTAS FISCAIS EMITIDAS PARA UM DETERMINADO ESTABELE-
CIMENTO COMERCIAL E LEVADAS A REGISTRO NOS LIVROS DÊ
OUTRO PERTENCENTE A MESMA PESSOA JURÍDICA - INOCOR-
RENCIA DE SONEGAÇÃO - O fato de haver escriturado ,
por equívoco, notas fiscais emitidas em nome de um
determinado estabelecimento comercial e levadas a
registro no livro de Entrada de Mercadorias de outro
estabelecimento comercial da mesma empresa, por si
só, não caracteriza sonegação.
INFRAÇAO MERAMENTE FORMAL -ILÍCITO NÃO TIPIFICADO -
IMPOSSIBILIDADE DE APENAÇAO - Não há como punir o su
jeito passivo pela pratica de infração formal,quando
esta não se encontra tipif icado^ na legislação per -
tinente.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntá -

rio n« 96/83, em que é recorrente Mundo das Tintas Indústria e Comér-

cio Ltda. e recorrido Departamento da Receita, acorda a Junta de Re-

cursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para lhe. dar provi

mento parcial, no sentido de excluir da condenação, o ICM referente

aos créditos das notas Fiscais emitidas em nome dos estabelecimentos'

da autuada, exceto os créditos das Notas Fiscais emitidas em nome

da Cadib de Brasília Material para Construções Ltda., mantendo ps de

mais termos da decisão recorrida, de acordo com o voto do Conselheiro

Relator e notas taquigráfiças.

Sala das Sessões-Brasília-DF,em 25 de setembro de l 984.

GILBERTO ALVES NERY

Presidente

GILBERW ALVES NERY

p'residente

AMAURY UBXRAJARA DA SILVA RAMOS

RHlator

AMAURY UBIftAJAAA DA SILVA

IVedator
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Recurso Voluntário n« 216/80
Recorrente: Rosalina Venzí de Lima
Recorrido : Departamento da Receita
Relator : Conselheiro Amaury Ubirajara da Silva Ramos

ACÓRDÃO 244 /84 (3112)

EMENTA: IMPOSTO AUTO LANÇADO - OPERAÇÕES REGISTRADAS- FAL-
TA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO - A falta de recolhi
mento do imposto pelas operações devidamente regis
tradas pelo sujeito passivo, enseja o Fisco a impo
sição do pagamento do tributo, com a penalidade lê
gal prevista para a espécie (Art.189, inciso V,alT
nea "a", do Decreto-lei n« 82/66)í
OMISSÃO DE SAÍDAS DE MERCADORIAS - SONEGAÇÃO FIS-
CAL - A omissão de saídas de mercadorias devidamen
te constatada, constitui sonegação fiscal, sujei-
tando o infrator ao recolhimento do tributo com as
penalidades pertinentes à espécie.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso voluntá^

rio n« 216/80,em que é recorrente Rosalina Venzi de Lima e recorri-

do Departamento da Receita, acorda a Junta de Recursos Fiscais, à

unanimidade, conhecer do recurso para lhe negar provimento,nos ter

mós do voto do Conselheiro Relator e notas taquigráficas. Sob licen

ca o Conselheiro Newton Egydio Rossi, substituído pelo Conselheiro

Suplente Lourival Abadia Juvenal de Almeida.

Sala das Sessões-Brasília-DF,em 2 <3e outubro de l 984.

GILBERWMVES^NERY
PresjfSente

AMAURY UBlSBAJAfcA DA SIL\/A R AMDS

Ifcedator

Recurso Voluntário* n« 98/81
Recorrente: Lourdes Gomes Sarros
Recorrido : Departamento da Receita
Relator : Conselheiro Amaury Ubirajara da Silva Ramos

ACÓRDÃO Ma 246 /84 (3114)

EMENTA: ANOTAÇÕES PARTICULARES - LEVANTAMENTO FISCAL NELAS
FUNDADO - VALIDADE - As anotações particulares di-
vergentes dos livros exigidos na legislação e que
denotam prejuízo para o Fisco pesam contra o sujei
to passivo, sendo válido o levantamento fiscal ne-
las fundado, impondo-se o recolhimento do imposto
com a multa prevista na letra "b", inciso V, do art.
189, do Decreto-lei n« 82/66.
PROVIMENTO PARCIAL - PROVA - EMISSÃO DE DOCUMENTOS
FISCAIS - Comprovado pelo sujeito passivo que par^
te das omissões de vendas a ele imputadas, f ora re-
gularizada com a competente emissão de documentos
fiscais, impõe-se o provimento parcial do apelo.

Vistos , relatados e discutidos os autos do Recurso Volun-

tário n« 98/81, em que é recorrente Lourdes Gomes Barros e recorri-

do Departamento da Receita, acorda a Junta de Recursos Fiscais, à

unanimidade, conhecer do recurso para lhe dar provimento parcial,no

sentido de excluir do tributável exigido na autuação, os valores cor

respondentes às Notas Fiscais de nes. 466, 468, 479, 472 e 474 e às

declarações de fls.475, 477, 479, 481, 483 e .485, nos termos do vo-

to do Conselheiro Relator e notas taquigráficas. Sob licença o Con-

selheiro Newton Egydio Rossi, substituído pelo Conselheiro Suplente

Lourival Abadia Juvenal de Almeida.

Sala das Sessões-Brasília-DF,em 02 de outubro de l 984.

NERY

Presidente

AMÂtlRY USlRAJXiRA DA SILVA RAMOS

Redator

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA Dfl JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FEDERAL.

hs 15 horas do dia 25 de setembro de 1981», reuniu-se a Junta de Recursos Fiscais do

Distrito Federal, sob a Presidência do Exmo. 5r. Conselheiro Gilberto Alves Nery e

presentes os Conselheiros Wellington Carlos Batista, Amaury Ubirajara da Silva Ra -

mós, João Bispo dos Santas Júnior, Luiz Gonzaga Theodoro, Lourival Abadia Juvenal '

de Almeida e Gonçalo Martins de Lima (Suplentes), bem como os Srs. Representantes '

da Fazenda Procuradores Darione Nunes Cardoso e Maria Helena dos Santos Carneiro

Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. Conferidos os acórdãos n°s: 230/6** ,

231 /BU, 232/81», 233/81», 23<t/8't, 235/B1», 236/81», Z37/B1» , 23B/81» e 239/81., referen-

tes aos seguintes recursos: RU- 331/77, RU- 75/8D, RU- 309/77, RU- OVB3, RU- 01/B3

RU- 106/83, RU- 105/83, R\}- 107/83, RU- 176/78 e RU- i»B/82, respectivamente. No mo-

mento destinado a indicações e propostas usou da palavra o Conselheiro Amaury Ubira_

jara da Silva Ramos, comunicando ao Plenário o falecimento do Sr. Pedro Caram Zuquin

ocorrido domingo próximo passado, tecendo comentários elogiosos a sua pessoa, e pro-

pondo voto de pesar pelo infauto acontecimento. Submetida a proposição ao Plenário1

foi a mesma unanimimente^aprovada, tendo a Representação da Fazenda solicitado fos-

se inserida em ata a sua participação nesta moção de pesar. Da pauta de julgamento

do dia constaram: para início de votação: RU- 276/79, em que é recorrente Rio jóias

Ltda., recorrido Departamento da Receita, relator o Conselheiro Luiz Gonzaga TheodcK».

ro e Advogado dr> Adevanyr Gabriel Borges. Concluída o julgamento foi proferida a

seguinte decisão: acorda a Junta de Recursos Fiscais, a unanimidade, conhecer do re_

curso para lhe negar provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator-e notas'

taquigráficas. Sob licença os Conselheiros Neuiton Egydio Rossi e Walter Basniaki Li^

nhares, substituídos, respectivamente, pelos Conselheiros Suplente Lourival Abadia'

Juvenal de Almeida e Gonçalo Martins de Lima. Redator para o acórdão o Conselheiro'

Luiz Gonzaga Theodoro; para prosseguimento de votação: RU- 169/81, em que e recor -

rente Auto Som Ltda., recorrido Departamento da Receita, relator o Conselheira iaap

Bispo dos Santos Júnior. Concluído o julgamento foi proferida a seguinte decísao:a-

corda a Junta de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para lhe ne -

gar provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator e notas taquigráficas.Sob

licença os Conselheiros Neuton Egy'dio Rossi e Walter Basniaki Linhares, substitui -

dos, respectivamente, pelos Conselheiros Suplente Lourival Abadia Juvenal de Almei-

da e Gonçalo Martins de Lima. Redator para o acórdão o Conselheiro João Bispo dos

Santos Júnior; para início de votação: RU- 280/80, em que é recorrente Sanoli-Indus_

tria e Comércio de Alimentação Ltda., recorrido Departamento da Receita, relator o

Conselheiro Luiz Gonzaga Theodoro e Advogado Dr. Francisco C.N.Lacerda. Concluído o

julgamento foi proferida a seguinte decisão: acorda'a Junta de Recursos Fiscais, à

unanimidade, conhecer do recurso para lhe dar provimento parcial, no sentido de des_

classificai a multa de 2DO%(duzentos por cento) e para impor a de 50%(cinquenta pró

cento), soDre o valor do imposto exrâido, com fundamento no art. 189, inciso U, ,ali_
i v': l: ~ « i

nea "a", do Decreto-lei n° 82/66, nos termos do voto do Conselheiro relator e- notas

taquigráficas. Sob licença os Conselheiras Neuton Egydio Rossi e Walter Basniaki li_

nhares, substituídos, respectivamente, pelos Conselheiros Suplente Lourival Abadia1

Juvenal de Almeida e Gonçalo Martins de Lima. Declarou-se impedido de discutir e vp.

tar o Conselheiro João Bispo dos Santos júnior. Redator para o acórdão o Conselhe^_

ro Luiz Gonzaga Theodoro; para prosseguimento : RU- 1B/B2, em que é recorrente E-

lit Serviços Gerais Ltda., recorrido Departamento da Receita, relator o Conselheiro

Wellington Carlos Batista . Concluída o julgamento foi proferida a seguinte decisão:

acorda a Junta de Recursos Fiscais , à unanimidade, conhecer do recurso para lhe ne-

gar provimento, nos termas do voto do Casnelheiro Relatar e notas taquigraficas. Sob

licença os Conselheiros Neuton Egydio Rossi e Walter Basniaki Linhares, substituídos

respectivamente, pelos Conselheiros Suplentes Lourival Abadia Juvenal de Almeida e

Gonçalo Martins de Lima. Redator para o acórdão o Conselheiro Wellington Car-las Ba-

tista; para início de votação: RU- 186/82, em que é recorrente Foto Tokio Ltda.,re-

corrido Departamento da Receita, relator o Conselheiro Wellington Carlos Batista

Por solicitação do Conselheiro Relator o Sr. Presidente adiou o julgamento para a

sessão do dia 27/09, quinta-feira; RU- 102/83, em que é recorrente Cia. T. Janer Co_

mércio e Indústria, recorrido Departamento da Receita, relatar a Cosnelheiro Amaury

Ubirajara da Silva Ramos. Por solicitação doConselheiro Relator a Sr. Presidente a-

diou o julgamento para a sessão do dia 27/09, quinta-feira. A partir deste instante

passou a representa.!1 a Fazenda Publica a Procuradora Maria Helena dos Santos Carney

ro. Rv- 28/81, em que é recorrente Ana da Graça Silva de Andrade, recorrida Departa_

mento da Receita, relator o Conselheiro João Bispo dos Santos Júnior. Concluído o

julgamento foi proferida a seguinte decisão: acorda a Junta de Recursos Fiscais,a

unanimidade, receber o pedido de fls.10 como recurso voluntário para lhe negar pro-

vimento, declarando ainda, a nulidade dos atos processuais de fls. 11 a 15, nos tgr_

mós do voto do Conselheiro Relator e notas taquigraficas. Sob licença os Cosnelhei-

ros Neuton Egydio Rossi e Walter Basniaki Linhares, subsituidos, respectivamente,pé

los Conselheiros Suplentes Lourival Abadia Juvenal de Almeida e Gonçalo Martins de

Lima. Redator para o acórdão o Cosnelheiro João Bispo dos Santos júnior. Tendo em

vista a licença do Conselheiro Newton Egydio Rossi o Sr. Presidente adiou o julga ~

menta do RU-113/81, para a primeira sessão posterior ao término de sua licença. Na-

da mais haver|do a ser dliberado ou quem desejasse usar da palavra o Sr. Presidente'

encerrou a sessão, convocando outra, Ordinária, para,-o dia 27 de setembro de 1981» ,
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as 15 horas. E, por nada mais constar Márcia Maria Araújo Mar -

tins, Assistente da Junta, lavrei a presente ata que uai assinada pelo Sr. Preside^

te, Srs. Representantes da Fazenda e demais Conselheiros presentes a sessão do dia

27 de setembro de 198<t, data enKqVe foi aprovada.

GILètRTO ALUES NERY(Cons.Presidente)

.da Fazenda)

AMAURV iOBflWAWA OK SILVA RAMO^(Conselheiro)

aRftVs, ÇpflMAÍCON.SUPLENTE)

UAL#BADM""3Íjl/ENAL DE A/.MEIDA(Cons.Suplente)

30ÍO

DARIONE NUNES CARDOSO(Rep.da Fazenda)

Recurso Voluntário n. 148/84

Decorrente : IMPEOCBRSs - Biçx abili: ites e Pinturas Ltda.

Recorrido : Departamento da Receita

Btçeccbrás-Inçeinieabilizantes e Pinturas Ltda. com a razão soci-

al atual de ImpecoBrás-açermeabilizantes e Coberturas Ltda. (insc.005403-5)

conforme informação cadastral, inrresignada cem a sentença de primeira instãn

da proferida no processo fiscal n. 058051/80, pertinente ao auto de infração

n9 7327, de l 980, interpôs, via procurador habilitado (doc.fls.2089), recur-

so a esta Egrégia Junta, em 30 de maio de l 984 (Registro de protocolo de

fIs.2087).

O recurso é tempestivo, eis que a intimação da decisão condenató

ria ocorreu em 23 de maio de l 984 (recibo de fls.2083), evidenciando-se, as

sim, a observância do prazo previsto no art.257 da Lei n. 4.191/62, combinado

com os artigos 34 e 35 do Regimento Interno deste Tribunal Administrativo.

Recebo, pois, ô recurso.

Audiência prévia da douta R apresentação da Fazenda.

Distribua-se e publique-se.

Brasílla-DF, em 28 de setembro de l 984.

AtVES NERY

PRESIDENTE

4.191/62, combinado com os artigos 34 e 35 do Regimento Interno deste Tri

bunal Administrativo.

Recebo, pois, o recurso.

Audiência prévia da douta Representação da FÀzenda.

Distribua-se e publique-se.

BrasIlia-BF, em 17 de setembro de l 984.

GILBERTO ALVES NEKÍ

PRESIDENTE

Recurso Voluntário n. 199/84

Recorrente :'Cimento Cauê S/A

Recorrido : Serviço Autónomo de Limpeza Urbana

Cimento Cauê S/A, irresignado com a sentença de primeira instãn

cia proferida no processo fiscal n. 094.000.222/84, pertinente ao auto de

infração n. 32914/83, interpôs recurso a esta Egrégia Junta em 13 de junho

de l 984 (Registro de protocolo de fIs.06).

O recurso é intempestivo, eis que, intimado da «WHgãn condena-

tória em 23 de maio de l 984, (Recibo de f Is.05), que recaiu em una quarta -

feira dia útil, o prazo coneçou a fluir em 24 de maio de l 984, também dia

útil, expirando-se em 12 de junho de l 984, M» de expediente, evidenciando-

se assim, a inobservância do prazo previsto no art. 257 da Lei n. 4.191/62 ,

combinado cem os artigos 34 e 35 do Regimento Interno deste Tribunal Adminis

trativo.

Além disso, o signatário do recurso não atende ao exigido no

art. 81, do referido Regimento, conforme se vê do documento de fls.07.

Assim,usando da competência que me confere o art.23, item XIX ,

do referido Regimento Interno, deixo de receber o recurso, negando seguimen-

to ao feito.

Publique-se.

BrasIlia-DF, em 02 de outubro de l 984.

GILBERTO ALVES NEFDf

PRESIDENTE

Recurso Voluntário n. 207/84

Recorrente : Cimento Cauê S/A

Recorrido : Serviço Autónomo de urbana

Recurso Voluntário n. 150/84

Recorrente : Indústria de mtes Neo Life da Amazónia Ltda.

Recorrido : Departamento da Receita

Industria de Componentes Neo Life da Amazónia Ltda., através

da firma Eletrofiltros Neo Life da Amazónia Ltda., irresignado cem a sen

tença de primeira instância proferida no processo fiscal n. 054234/83 ,

pertinente ao auto de infração n. 07391, de l 983, interpôs recurso a es

ta Egrégia Junta em 04 de junho de l 984 (Registro de protocolo de fls.

67).

As procurações constantes de fls. 73 e 150, a advogado, fo

ram outorgadas pela firma Eletrofiltros Neo Life da Amazónia Ltda., incqr

parada pela recorrente (fls.102/103).

Considerando, entretanto, que o representante legal de ambas

as firmas, o qual firmou as procurações é o mesmo (fls.100/101), conside-

ro válidos referidos instrumentos.

O recurso é tempestivo, eis que a intimação da decisão conde

natória ocorreu em 23 de maio de l 984 (recibo aposto as fls.65), eviden-

ciando-se, assim, a observância do prazo previsto no art. 257 da Lei n.

Cimento Cauê S/A, irresignado cem a sentença de primeira Instãn

cia proferida no processo fiscal n. 094.000.209/84, pertinente ao auto de

infração n. 31785 de l 983, interpôs recurso a esta Egrégia Junta em 06 de

junho de l 984 (Registro de protocolo de fls.05).

O recurso é intempestivo, eis que, intimado da decisão condena-

tória em 15 de maio de l 984, (Recibo de fls.04), que recaiu em uma terça-fei

rã, dia útil, o prazo começou a fluir em 16/05/84, tentem dia útil, expiran-

do-se em 04/06/84, dia de expediente, evidenciando-se assim, a inobservância

do prazo previsto no art. '257 da Lei n. 4.191/62, ccmbinarlr) com os artigos 34

e 35 do Regimento Interno deste Tribunal Administrativo.

Além disso, o signatário do recurso não atende ao exigido no art.

81 do referido Regimento, conforme se vê do documento de fls.08.

Assim, usando da competência que me confere o art. • 23, item XIX,

do referido Regimento Interno, deixo de receber o recurso, negando seguimento

ao feito.

Publique-se.
Brasilia-DF, em 19 de outubro de l 984.

GILBERTO ALVES NERY

PRESIDENTE
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Recurso Voluntário n. 208/84
Recorrente : Cimento Cauê S/K.

Recorrido : Serviço Autónomo de Limpeza Urbana

Cimento Cauê S/A, irresignado com a sentença de primeira instân
•

cia proferida no processo fiscal n. 094.000.223/04, pertinente ao auto de In

fração n. 32915 de l 983, interpôs recurso a esta Egrégia Junta em 13 de ju

nho de l 984 (Registro de protocolo de fIs.07).

O recurso é intempestivo, eis que, intimado da decisão condena-

tória on 23 de maio de l 984, (Recibo de fls.05), que recaiu em una quarta -

feira dia útil, o prazo começou a fluir an 24/05/84, também dia útil,expiran

do-se cm 12/06/84, dia de expediente, evidenciando-se assim a inobservância

do prazo previsto no art. 257 da Lei n. 4.191/62, cortinado com os artigos 34

e 35 do Regimento- Interno deste Tribunal Adninistrativo.

Além disso o signatário do recurso não atende ao exigido no art.

81 do referido Regimento, conforme sê vê do documento de fls.08.

Assim, usando da competência que me confere o art. 23, item XIX,

do referido Regimento«Interno , deixo de receber o recurso, negando-seguimen-

to ao feito.

Publique-se.

Brasília-DF, on 01 de outubro de l 984.

GUBERPO. ALVES NETO

HBBXDBBE

Recurso voluntário ru 210/84

Recorrente : Cimento Cauê S/A

Recorrido t Serviço Autónomo de Limpeza Urbana

Cimento Cauê S/A, irresignado com a sentença de primeira ins

tãncia proferida no processo fiscal n. 094.000.210/84, pertinente ao auto

de infração n'. 31786 de l 983, interpôs recurso a esta Egrégia Junta en
13 de junho de l 984 (Registro de protocolo de fls.06).

O recurso é intempestivo, eis que, intimado da decisão aonde

natõria em 23 de maio de l 984, (Recibo de fls.05), que recaiu an unaquar

ta-feira, dia útil, o prazo OOBBCOH a fluir'an 24/05/84, tanfaém dia útil,

expirando-se em 12/06/84, dia de expediente, evidenciando-se assim, a inpb

servância do prazo previsto no art. 2S7 da lei n. 4.191/62, combinado com

o> artigos 34 e 35 do Regimento Interno deste Tribunal Administrativo.

Além disso, o signatário do recurso não atende ao exigido no

art. 81 do referido Reglifcnto, conform* se vê do documento de fls.07.

Assim, usando da coepetincia que me ouuTere o art. 23, iban

XIX, do referido Regimento Interno, deixo de receber o recurso, nqjanJu se
guimento ao feito.

Publique-se.

Brasília-DF, em 01 da outubro de l 984.

GILBERTO ALVES HEKf

nSECRETARUD
E
ATOS DOSECRETARIO

RESOLUÇÃO N? OW8I4 - CEDF

INTERESSADO: Conselho de Educação do D i s t r i t o

Federal

HOMOLOGO • Resolução N? 04/84, de 03/09/84,

do Conselho de Educação do D i s t r i t o Federei, que trate do

procedimento para os processos r e l a t i v o s ã o rgan i zação , f uri

clonamento e reconhecimento dos estabelecimentos do S l s t e_

ma de Ensino do D i s t r i t o Federal.

E U R I D E S BStlTO DA S I L V A

Secretária de Educação e C u l t u r a

CONSElflDDE EDUCAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO N2 04/84-CEDF

O CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, âe acordo
com o artigo 22 de seu Regimento, aprovado pelo Decreto n°- 2.894, de
13 de maio de 1975, tendo em vista o Programa de Desburocratizaçap.-do
Distrito Federal, instituído pelo Decreto pi! 4.908, de 16 de novembro
de 1979 e considerando a necessidade de simplificar a instrução e agi_
lizar a tramitação de processos,

R E S O L V E :

Art. 1C - Os processos relativos à organização, funcio
namento e reconhecimento dos estabelecimentos do Sistema de Ensino do

Distrito Federal serão instruídos, conforme a natureza da solicitação

pretendida, com os documentos especificados nos itens abaixo: r

l - AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO

- DA DOCUMENTAÇÃO

l - Genérica

1.1 - requerimento

1.2 - justificativa

1.3 - formulário - proposta

1.4 - Regimento Escolar

1.5 - proposta de anuidade (semestralidade) escolar.
1.6 - Alvará de Funcionamento (cópia)

2 - Específica

2.1 - Educação Pré-Escolar:

a. plano de funcionamento para Creche; nos aspectos
pedagógicos;

. b. planejamento didatico para Maternal e Jardim de
Infância.

2.2 - Ensino de 19 e 29 Graus e Supletivo:

a. proposta curricular

b. plano de curso para o ensino supletivo (Suplên

cia, qualificação, aprendizagem e suprimento)-.

II * RECONHECIMENTO

- DA DOCUMENTAÇÃO

1 - requerimento

2 - justificativa e comprovação do cumprimento de exigências

para tal fim, expressas em Resolução própria.

3 - formulário - proposta (atualização de dados).

III - AUTORIZAÇÃO DE NOVOS CURSOS; GRAUS E/OU MODALIDADE DE ENSINO
- DA DOCUMENTAÇÃO

1 - Genérica

1.1 - requerimento

1.2 - justificativa

1.3 - formulário - proposta com dados atualizados

1.4 - Regimento Escolar reformulado, se for o caso

1.5- ATvará "de Funcionamento (cópia')

2 - Específica

2.1 - proposta curricular para o ensino de 18 e 2fi graus;

2.2 - plano de funcionamento para Creche;

2.3 - planejamento didatico para Maternal e Jardim'de In
fanciã;

2.4 - plano de curso para o ensino supletivo (suplência ,

suprimento, qualificação e aprendizagem).

-•Vi
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IV .-r ALTERAÇÃO NO REGIMENTO ESCOLAR

- DA DOCUMENTAÇÃO

1 - requerimento e justificativa das alterações propostas;

2 - proposta de novo Regimento Escolar.

V, - ALTERAÇÃO DE PROPOSTA CURRICULAR

- DA DOCUMENTAÇÃO

1 - requerimento

2 - justificativa

3 - proposta curricular

4 - nova proposta curricular.

VI - ALTERAÇÃO NO PLANO DE FUNCIONAMENTO DE CRECHE

- DA DOCUMENTAÇÃO

1 - requerimento

2 - justificativa

3 - plano de funcionamento em vigor

4 - alterações propostas.

VII- ALTERAÇÃO-NO PLANEJAMENTO DIDÁTICO PARA O PRÉ-ESCOLAR

- DA DOCUMENTAÇÃO

1 - requerimento

2 - justificativa

3 - planejamento didático em vigor

4 - alterações propostas

VIII-ALTERAÇÃO NO PLANO DE CURSO PARA O ENSINO SUPLETIVO

- DA DOCUMENTAÇÃO

1 - requerimento

2 - justificativa

3 - plano de curso em vigor

4 - alterações propostas

IX --TRANSFERENCIA DE ESTABELECIMENTO DE ENSINO PARA OUTRA MANTENEDOR/

- DA DOCUMENTAÇÃO

1 - requerimento

2 - documento de constituição da nova mantenedora

3 - documentos que comprovem a idoneidade económico - financei-

ra da nova mantenedora

4 - documento comprobatório da transferência

5 - compromisso da nova mantenedora assegurando aos alunos a

continuidade de estudos nos curriculos por eles iniciados.

X - ALTERAÇÃO DE DENOMINAÇÃO DE MANTENEDORA

- DA DOCUMENTAÇÃO

l.- comunicação para ciência do Órgão de Inspeçao do Ensino da

Secretaria de Educação e Cultura e do Conselho de Educação

do Distrito Federal.

XIII- SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE ATIVIDADES DE ESTABELECIMENTO OU CURSOS

DE ENSINO AUTORIZADOS A FUNCIONAR

- DA DOCUMENTAÇÃO

1 - requerimento

2 - justificativa

3 - ato decisório
4 - comunicação da medida não inferior à 30 (trinta) dias, a

comunidade escolar
5 - termo de responsabilidade pela guarda do acervo.

XIV-ENCERRAMENTO DE ATIVIDADES DE ESTABELECIMENTO DE ENSINO

- DA DOCUMENTAÇÃO

1 - requerimento

2 - justificativa

3 - ato decisório

4 - comunicação da medida,. Jião. -inferior ̂,30 ttrinta) dias,, a

comunidade escolar

5 - recolhimento do acervo escolar ao DIE/SEC

XV - REINÍCIO DAS ATIVIDADES DE ESTABELECIMENTOS DE ENSINO

- DA DOCUMENTAÇÃO

1 - requerimento

2 - justificativa

3 - formulário proposta (atualização de dados).

Art. 22 - Os processos de que tratam os itens lê III,

do Art. 12 deverão ser autuados com antecedência de 180 (cento e

oitenta) dias e o dos itens II, IV, V, VI, VII e VIII, com antece

dências de 120 (cento e vinte) dias ao início da vigência requeri-

da.

Art. 39 - A documentação exigida para cada caso, será

examinada preliminarmente pelo órgão próprio de inspeçao do Siste

ma de Ensino do DF., que apresentará relatório conclusivo a respei

to.

Art. 42-0 Formulário-proposta cujo modelo integra a

presente Resolução, poderá ser reformulado por meio de parecer do

Conselho de Educação do DF.

Art. 52 - Os casos omissos serão resolvidos, na área

de sua competência.pelo Conselho de Educação do Distrito Federal.

Art. 62 - Esta Resolução entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Sala "Helena Reis*> Brasília, '03 "ite setembro de 1984.

XI - ALTERAÇÃO DE DENOMINAÇÃO DE ESTABELECIMENTO DE ENSINO

- DA DOCUMENTAÇÃO

1 - requerimento

2 - justificativa

XII- NOVAS INSTALAÇÕES OU AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DE ESTABELECIMENTO DE

ENSINO

- DA DOCUMENTAÇÃO

1 - requerimento

2 - justificativa

3 - alterações nos dados do formulário proposta referente as

instalações físicas e pedagógicas.

GILDO WILLADINO
PRESIDENTE

Conselheiros Presences: Josephina Desounét Baiocchi, Vice-Presiden
te; Aloísio Otávio Pacheco de Brito, Carios^Fernando Mathias de
Souza, Ecilda Ramos de Souza, Flávio Quixadá Linhares, José Teixei^
rã'da Costa Nazareth, Julio Cesar Santos, Maria Lúcia Ismael Nunes
Moriconi, Marlene Cabrera da Silva e Zora de Menezes Cleto Morei^
rã.

Aprovado no Plej«ário
em 03.09.affi

GERALgP DE ÉAOLA, EMERY
SECRETÁRIO GERAL
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DO ENSINO

FORMULÁRIO PROPOSTA - PARA FINS DE ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DA RESOLUÇÃO 04/84 - CffiF

01 - IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO

l DENOMINAÇÃO

r
[
f
0

í
[
r
[
l
l
l
f

—POSE 1 j CEP 1

— ATO
a

— DENOMI

— EI1DEREÇ

1
1

— NATUREZA 1

— FINALIDADE —H

— ATO CONSTITUTIVO 1 [ REGISTRO NB — , , ÓRGÃO - • -j

— RESPON
POSSUI FINS LUCRATIVOS smLZZI

— DAIA DE nnmAçZo — i j — INSCRIÇÃO 50 GDF — i i — ca

— CAPITA

35 - INSTA

Prédi<

LAÇÕES FÍSICAS

próprio SIM j 1 HÃO P

Imóvel específico para escola SDl | |

Are.

DOCUH

Carta

Pareci

Alvan

"'"" ^^""

I I

l vencimento do

AO 1 —

ir
AÇÃO PATRIMONIAL

contrate de locaça >

Zl
i

IAPAS —,

1

o

* 1 1

sn,tIZl«;o 1 1
1* taiiaiiu Ai u UM. AU

NTAÇÃO RELATIVA AO IMÓVEL

da Habite-me

r favorável do PAE/DGA/FCDF

de funcionamento

CMBMgHml
1. A apresentação do parecer favorável do DAE/DGA/FEDF

pretenda M instalar «m imóvel adaptado pan fins è

2.> No caso da imóvel específico para escola ea fase de

irício das atividades do estabelecimento condicior.a

3. Os comprovar.tas e c on òaii cos-fin» n cê iro s devei peraari

CEDF.

f

si« | 1 »ib 1 1

SIB I 1 lid 1 .1

SI* 1 1 NÃO t 1

•colarf

eon st i

ao ai

Ia à «i

cer nt

,
faz necessário no caso de estabelecimento que

s, nediante con sul ta -p ré v ia ao CIDF.

uçao, aera permitida a apresentação do alvará

vara de funcionarei o, fixando no entanto, 0

resentação dos referidos documentos*

irstituição a disposição do DIE/SEC e/ou do

CURSOS FCH

l]

S

2B
 G

RA
U

1
A Esc

CRECHE ammmi

RATERNAL

JARDIM DE INfAlfClA JjiM

IP

•

M
50

7fi

aã

_»

5fi

u
Sapiência fase I

Fama II

Fase III

fase IV

Qualificação

Aorendixagam

Suprimento

U DE ATENDIMENTO

i i 11 1 1

III

Í1
I-

IN
D

IR
E

T
O

§

TR
IC

U
LA

 
PO

R

5C
1P

U
B

A

I

CAPACIDADE DE MATRÍCULA

ATUAL 00
PREVISTA

H

A

M

A

A

l

E

INSTALADO

" " T H
0 * * o
i « R i
E * E E

ola adota o regue de Dependência SDl |^~_J **°L_IJ

Intercomplementarielade SIM L J NÃO L "1

Existe Escola nas ia«diaçMa Sin| J NÃO | j

A (s) Escola (») existentes tem capacidade l l p-— -i

ociosa SIM! | NÃol |

Razão do Empreendimento

f

OBSERVAÇÕES: Na determinação da capacidade instalada de matrícula do e stabel eeiaento devt-se levar ea contai

a) 0 li-jte de 1 a2 por ai -no nas salas de aula-

b) As seguintes limitações çtsj-to ao niraero de alunos por sala da aula:

r.= Pré-íscolar, no r.áxino K elunos

No 1C Grau (l! e z! séries) «o aáximo K alunos

No 10 Grau (i! e b! series) no máxian *0 alunos

No 10 Grau (5! * B! séries) r.o uráxiao 45 alunos

No 2C Grau no oáxino 30 alunoa

. '

É-l CRECHE ~~ —

0 PLAHO DE FUNCIONAMENTO PREVÊ
SDl NÃO

. condições d* segurança, higiene « saúde a criança F 1 1 1

. condições ambientais de bem-estar físico e psicológico á criança

. experiências lúdicas e recreativas de valor educativo, capazes de

estimular o desenvolviaento da criança nos aspeetost

.rfsioo C 1 f |

. sócia! | 1 | 1

. psicológioo [ | | |

6-2 MATERNAL

0 PLANO DE ATEMDIMEUTO PREVÊ
SIF NÃO

. condições de segurança, higiene e saúde à criança Ç H £ J

. condições ambier.tais de bastar físico e psicológico a criança 1 1 \ l

. situações educativas (atividadei) e recursos materiais (brinquedos)

que estimule» o desenvolvimento da criança, nos aspectos:

.físico CU CÍ]

.socUl 1 1 1 1

. psicoiijioo F 1 f 1

6-5 JARDIM DE IHFÂHCI*

0 PUfiEJAMEffTO DIDÍT1CO PREVÊ
SP! «0

. conaiçSes d, s«tu™r,ca « hiti.n. . criança L 1 1 1

. condições utienui» it U=-estar físico e psicológico i crUnçm 1 1 | |

. estratégias de atendimento que favoreça» o desenvolviaento da
criança, nos aspectos

. perceptivo-Botor 1 1 1 1

. .rnivo 1 | 1 1

. .ocití LZZI LZU

...rfu.. IZZ1 LZZI

ts

í

f

- ATIV1DADEE QUE PROPICIEM 0 (a) Sn NÃO
. desenvolvimento d* linguagem oral 1 1 | f

. desenvolvimento da psicMotricidade f j f ^

. desenvolvimento da sociabilidade , f ] j |

. formtçao de conceitos básicos indispensáveis ao aprendizado da leitura a
escrita f | | |

. a disponibilidade de material pedagógico adequado ao desenvolvimento das

atividades * a faixa ataria d» criança. f j | \

. Os princípios pedagógicos, objetivos e atividades do planejamento didáti

co encontram fundamentação ta uma base teórica consistente. ' f | [ j

. V«pirioa-s* a adoção por uma linha metodológica de conhecimento e método
de ensino. í" T t 1

i
-èai _ , ENSINO DE Ifi e » GRAUS

CURRÍCULOS E PROGRAMAS

- A ELABORAÇÃO DO CURRÍCULO PLENO DO ESTABELECI MEHTO DE EffilHO ATENDE. SK MO

. aos princípios gerais da política nacional de educação | ~| [ "J

. ao. princípios d. política de eduoação a cnltura pu» o Dirtrito Frt.ral t 1 Ç j

. aos dispositivos legais vigentes. £" "~\ | ~"]

- A CRCAHIZAÇÃO DOS PROGRAMAS, E* ATIVIDADES, ÁREAS DE ESTUDO E DISCIPLINAS
ATE7DE AOS PRINCÍPIOS DEi

. saqaéneia, dosage* progressiva dos cor.teúdos M termos de Btrangêneia *
profundidade [ f |

. adaquaçãe. orientação do ensino, segundo princípios de aprandijage. •

rív»l de desenvolvimento dos alunos. j [ \ \

- A orfaniwçeo do curríenlo rundamente-a» em bases .teóricas do conhecimen-
to • da aprendizagem. 1 I j

- Ctserva-M . .doção por tm determinada abordoe, do conheciwnU e ensino f | f !

1
D''1-1 REGIME - LEI 5&92/71 "

1C GRAU

- l-.tegran o currículo de IE grau as Práticas da Trabalho ~3 "*°

. ?ntioa> Agrcpscuária» | [ | |

. ?rt'ticBs ne rxtretivisao [ [ | [

. rrátices !-.:•.- si. ri ail F J f |

. Prátic« ^^iai, [ 1 ( [

. Práticas Irttp-ada» do Lar ^ j | 1

- ;s prátioas de trabalho oferecidas pelo estabeleciaer.to de ensino eorrespoi;

í«« as característica* das ativilaíes de trabalho local ou raginal f" "_~J ( j

!
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20 GRAUp-«.-2 „_

- 0 ESTABELECIHEKTO DE EKSIHO SE PROPCC A OFERECER A PROFISSIONALIZAÇÃO, MEDIAKTE SM !;ÃO

. Habilitação básica

. Habilitação a nível técnico L 1 i 1

. Habilitação a- nível de auxiliar técnico. l J L 1

- A área ou curso profissionalizante oferecido corresponde as aspirações dos alunos *
e necessidades de trabalho local ou regional 1 J 1 1

- Ra estruture do currículo, as disciplinas instrumentais são consideradas como

. aplicação dos conhecimentos teóricos 1 \ \ 1

. algo totalmente independente da teoria 1 _1 t J

- Observa-se a preocupação da Escola em despertar no aluno a consciência sobre o pró
prio direito de desenvolver o seu trabalho como sujeito do processo í | L" |

- 0 estagio supervisionado a visto como:

. exigência legal e aoBÍr-istrativa 1 J • 1 1

. prática integrativa e criativa do conhecimento 1 1 í,. — J

- 0 cor_hecirento da realiãade profissional será propiciado:

. da forma progressiva ao longo do curto ' 1 1 j

. HO final do curso* li=itando-se a determinadas disciplinas l 1 L 1

- A parta diversificada do currículo '

a) cor.stittti-se de desdobramento dei

. matérias do núcleo ccoun

. BÍniaos prof issionalizantas

. estudos obrigatórios

b) atendem a /aos

. diversificação regional 1 1 L J

. objetivoa do estabelecimento da ensino 1 1 F 1

. naoaaaioadea doa alunos, 1. .-J i .-J

* Ha íprofir-.d»nento M determinada ardam de «studos gorais para «tender, na forma • -
da Ui, aptidão específica do aluno 1 j I 1

6,4.3 RESUME - LEI 70U/B2

- A prer&ração para o tra'eLno sã ear.ifastat £:» NÃC

. K. todo o ecrríctilo, coao carteado ir.terdiseiplinar

. ae ptrtes do currículo, sob fona de disciplina esy.ícífica

. ceco fir utilitário, *s fu-.çãe do bii.ôado prodwção-sobrevÍTftr.eu

. ooae elesf.-.to forcado? da ciieiarU e inarcnta à at.to~raalu.acao humana jr 1̂ 1 ~ J

f

f

t

- Os cursos se propõem a atender o ritmo de aprendizagem do aluno e para isso prevêem* SD1 NÃO

. o aproveitejnento de experiências anteriores C - " ] C -- J

. trabalhos diversificados f J [ j

. estudos independentes j - 1 f j

. avaliações periódicas 1 1 l l

. avanços progressivos. (__ j | 1

- A avaliação da aprendizagea é feita:

. no processo l 1 1 J

. fora do processo.

- A frequência é considerada:

• i iv™ r~~i i i
. obrigatória |̂  "j p~ ~|

. módulos de ensino | "j • r ]

. fascículos didáticos f j f " "l

. livros didáticos convencionais IL '_ . ._"][ 1 |

. apostilas. [ | [ |

- Ho caso de curso de 20 grau, côa avaliação no processo, os nínimos profissio
nalizantes são assegurados, mediante:

. oferta conconitante coo a educação geral

. oferta paralela de curso de qualificação profissional f j { ]

. aproveitamento d* cursos de qualificação profissional, côa o cínimo de 300

i™ CZi CU
. habilitação via exames de suplência profisaionalixar.t*.

97 AVALIAÇÃO DA iFEZttlZAGD!

- A avaliação da acr*r£izagt± de aluno é tida COM parte i.-.tegra.-tte do processo SOI rato
e:.sÍno-apre.idir»íM. [ J f "j

- Observa-se a explicitt;ão de ptirôs, critérios e ií.str.=.*.-.tos da avaliação da
aprendiaaeam. I l P 1

- Er.contra-sa defir.ido o prc=«ssc da recuperação, bei CC=B a foraa e os período*

•«•**• t — ] 1 1
- *ãe aã vincula a orus fL-A--.c*iros para o aluno. f" ) j j

}

s
í

Io conhecimento onda a*

> a Filosofia, a Sócio- (zzi tzn
- O conteúdo da preparação para o trabalho a buscado em áreas

encontra» os fundamentos daa relações do «undo trabalho, ca
logia e Economia Política e outràs.

- U relaçoas do «undo do trabalho são oonsideradM.

. am função de aspectos políticos, aaonómicos a sociais • das relações interpessoais L ) l l

. independentemente doa determinantes sócio-estruturais e políticos. L 1 l 1

- Ha organização dos conteúdos programáticos, observam-se:

. a vincalaçao entre teoria e pratica, de molde a configurar uma escola como labora
torio para a pratica concreta da participação da comunidade escolar, em especial . _

do aluno, . t l L_ l

• orientações que ensejam a. compreensão das condições que regulam as relações

trabalho no mundo da produção.

- No currículo como um todo-atividade, áreas de estudos e disciplinas pretende-se coo
o conteúdo da "preparação para o trabalho" propiciar ao educando a apreensão do to
do, a partir do conjunto das inter-relações pertinentes as diversas areas do conhe-

cimento. ClJH l J

MATERIAL PEDAGCG:CO

- Verilica-se disponibilidade de naterial pedagógico compatível co: t Proposta Curricu SI?. ::ÃC

i» ' CZH tZZl
- O material de ensinc-aprendizagen e adequado

. ao curso ou cursos oferecidos Ç J"_"~| | J

. a faixa etária e nível de desenvolvimento mental do educando [̂  J l l

. ao currículo e conteúdos programáticos propostos* l l ' '

EHSIHO SUPLETIVO 1Q e 28 GrJ.US

- Os cursos propostos pela Instituição do Ensino atendeu a politics t.tcional e local 5J?. 'lio

de educação de adolescentes e adultos L l l l

" Os cursos são ministrados, ttraves da:

(I" H | l

. ensine direto e de force sistemática

. . er.sino i-ilireto e de fora essistemáti
. ensino seridireto
. rádio, coco recurso pre--c=i:.ante

í-:sino.

-.tele quanto!

. a feixa etária

. ao r.ivel de escolarização er.terior

. aos objetivos pessoais e- relação ao curso

- O currículo, progracas c metodologia dos cursos

. atendes aos princípios da globalização e funcione lida ã e do

. pretendeu resguardar a iziidade teórica e prática.

HZ! t=H
LTZD (=3
f 1 i '

CZI CZ_]

SUPERVISÃO DE CK5IK)
OfilEffTAÇÍO EDUCACIONAL
SERVIÇO MÉDICO

BIBLIOTECA GERAL
CENTRO CÍVICO
Í.PJ1

SEBviçce E nermiiçãs ESCÕLJ

EH FASES DE IMPLAWACAO

ASSISTÊIKIA AO EDUCANDO

O Estabelecimento de Ensino preví a assistência material ao aluno, através dat

• aerenda escolar*

. livros e materiais didáticos

. recursos provenientes da Associação de Pais e Mestres

. recursos provenientes de campanhas e promoções sociais

. bolsas de estudos

tzzi

ORIEIÍTAÇÍO EDUCACIO

- Obwm-s, . raticif,^, t, ori.nt.dor «lo^cionu no plmjmnto «lno.cion,l
do Estabeleeinento de E.-sino

- « smdwi dt .ptioMs , . ijiroir.,;» proris«ion«l sío Mus dtu,m, o proc.s-
» de .prendiaee., «di^te totalho intendo co. os prore.jo^s, . fmíli. ,
especúlistas da Escola

- i Institóçí. de Ensúo pr.,! o enoaauta»»!» d. alunos a serviços esp.oi.lm
doa, para atendimento a necessidades específicas

O acervo bibliográficos se apresenta SD1 ^

• compatível côa o curso ou cursos oferecidos

. adtqnado a faixa ettrie dos alunos l J ^ ']

. diversificado *i tsraos de obras de referência e títulos de literatura infantil
e irJanto-juvenil ~H [̂  "[

Todo o pessoal técr.ico-eisànistretivo, docente a especialistas possui documentação SM H*°
que permite assegurar sue identificação e habilitação profissional f l l 1

CZJ Cb

Ajustado as ejdgéneias leeais

as peculiaridades do curso

as rrectssidades regior_eia e ou locais

I—l tfb
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BEHUPUÇAO DOS PROFESSORES

O Valor (U hora-aul» com que o estabelecimento pretende

Prt-Escolar • IB Giwt Cl». • *a. siri») _

1C Oras ( **. • 8«. «ri.)

es seus professores no U seguintes:

c*

Cri

Cri

AMUIDADE (S) PREVISTA" (S)

Crtohe

htarml

Judia d* Infânou

ia Cru (l*. • *•- «ri*}

1« Crau (5.. • 6.. serie)

»«••

Supletivo

O* Valores indicados l apresentado* e» processo próprio da CHiE.

14 DECLARAÇÃO

Deelaraws que es infoTMÇÕes pnsUdaa no presente forvlÁrio são verdadeiras * pode» ser verificada*

pela Inspeção de Ensino a qualquer Uspo.

Brasília, de te 19

RESPONSÁVEL PELA NAXEEKDOU

PdRECER COMCLUSIVO

FAKCat COUCUEIVO DO DIE/SEC - Continuação

f SECRETARIADE SERVIÇOS >
( SOCIAIS j

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

CONSELHO FISCAL
615a. REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL DA FUNDAÇÃO K> SERVIÇO SOCIAL

- DISTRITO FEDERAL, realizada em'03 de setembro de l 984.

PRESENTES: Dr. ARMANDO JOSE DO VALLE - Presidente

Dr. ANTÓNIO DE OLIVEIRA TEIXEIRA

Dr. AUTO TAVARES DA CÂMARA

01 Aos três dias do mês de setembro do ano de mil novecen
02 tos e oitenta e quatro, is dezessete horas, no 59 andar do
03 Edifício Estrela de Marchi, Bloco "B", SEPN-515, nesta Capi
04 tal Federal, reuniu-se o Conselho Fiscal desta Fundação, sob
05 - . a presidência do Dr. ARMANDO JOSÉ DO VALLE e com a presença '
06 dos Senhores Conselheiros supracitados.Iniciando o expediente
07 do dia, o Conselho deteve-se no exame aos processos de n9s a)
08 101.001.704/84, 101.001.024/84, 101.001.490/84, concernentes

09 a Concessão de Diâriasf b| 101.001.417/84,101.001.817/84,101.
10 001.520/84, 101.001.541/84, 101.001.732/84, 101.001.323/84 ,

11 101.000.105/84, 101.001.491/84, 101,001.602/84, relativos a

12 Empenho;c) 101.001.545/84, 101.001.14.0>84, 101.001.335/84, 101.

13 001.344/84, 101.001.400/84, 101.001.461./84, 101.OQ1.304/84,

14 101.000.433/84, 101.001.325/84, 101.001.290/84, 101.001.291/84,

15 10J. .001.309/84, 101.001.193/84, 101.001.544/84, 101.000.796/84,101.001.

16 513/84, 101.001.525/84, 101.001.032/84, 101.001.59V8*, referen

17 tes a Suprimento;d) 101.000.540/84, 101.000.541/84, 101.000.

18 538/84, 101.000.497/84, 101.000.494/84, 101.000.491/84, 101.

19 001.484/84, 101.001.434/84, 101.001.403/84, 101.001.348/84 ,

20 101.001.347/84, 101.000.566/84, 101.000.516/84, 101.001.268/84, 101.001.

21 306/84, 101.001.330/84, 101.001.329/84, 101.001.143/84, 101.

22 000.563/84, 101.000.560/84/101.001.058/84, 101.000.502/84 ,

23 101.000.559/84, 101.000.956/84, concernetés a Demissão; e )
24 101.001.7.94/84, 101.001.767/84, 101.001.614/84, 101.000.43V84,

25 101.000.737/84, 101.000.683/84, 101.000.672/84, 101.001.597/84,

26 101.001.204/84, 101.001.449/84, 101.001.297/84, 101.001.795/84,

27 relativos*a Aquisição; f) 463.280/83, 101.001.797/84, 462.

28 990/83, 463.608/83, 463.606/83, 462.951/83, 462.543/83, refe-

29 rentes a Contratação ; g) 462.951/83, concernente a Subven

30 cão Social,- h) 101.001.766/84, referente a Liberação de Cri.

31 720.000,00, para cobrir despesas con concerto do mimeogrãfo t

-32 i) 101.001.254/84, relativo a Incêndio ocorrido na área do

33 INPS, do Núcleo Bandeirante; j) 101.001.277/84, concernente

34 a Solicitação de Dedetização e Desratização, que se encontra

35 vam em ordem. A seguir. Nada mais havendo a tratar,passou-se

36 ã assinatura dos documentos. As dezoito horas foi encerrada1

37 a sessão. E, para constar, eu; DORINEA MARIA DE CERQUEIRA BES

38 SÁ, secretaria, lavrei a presente ata que, depois de lida e

39 aprovada, vai por mira subscrita e assinada pelos Senhores

40 Conselheiros presentes. Brasília, 03 de setembro de 1984.

ARM7ÍNDO JOSÉ DO VALI/fe

Presidente

OLIVEIRA TEIXEIRA

Conselheijrc

AUTO TAVARÇé DA CAMARÁ

Conselheiro

616a. REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO

DISTRITO FEDERAL, realizada em 11 de setembro de 1984.

PRESENTES: Dr. ARMANDO JOSÉ DO VALLE - Presidente

Dr. ANTÓNIO DE OLIVEIRA TEIXEIRA

Dr. AUTO TAVARES DA CAMARÁ

01 Aos onze dias do mês de setembro do ano de mil novecen

02 tos e oitenta e quatro, as oito horas e trinta minutos, no
03 59 andar do Edifício Estrela de Marchi, BI."B", SEPN/515,nes
04 ta Capital Federal, reuniu-se o Conselho Fiscal desta Punda
05 cão sob a presidência do Dr. ARMANDO JOSÉ DO VALLE e com a

06 presença dos Senhores Conselheiros supracitados. Iniciando o

07 expediente do dia o Conselho deteve-se no exame dos processos
08 de n9s: a) 101.001.739/84, 101.001.066/84, 101.001.060/84, 101.001.

09 472/84, 101.001.426/84, 101.001.333/84,101.001.294/84,101.001.

10 227/84, 101.001.224/84, 101.000.944/84, relativos a Suprimen

11 to; b) 101.001.371/84, 101.001.076/84, 101.000.188/84, 463.

12 959/84, 101.001.734/84, concernentes a Folha de Pagamento;c)
13 460.218/83, 460.271/83, 461.881/83, 462.882/83, 460.340/83,
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i 4 referentes a Contratação; dl 101.001.811/84, 101.001.339/84,

15 101.000.503/84, 101.000.267/84, 101.000.011/84, relativos a

16 Empenho; e) 101.001.806/84, 101.001.859/84, 101.001.585/84 ,

17 concernentes a Concessão de Diárias; f) 101.001.744/84, 101.

18 000.937/84, 101.001.875/84, 101.001.849/84, 101.001.820/84 ,

19 101,001.702/84, 101.001.109/84, 101.001.876/84, referentes a

20 Aquisição; g) 101.001.756/84, 101.001.758/84,101.000.868/84,

21 101.000.873/84, 101.000,872/84, 101.001.761/84,101.001.760/84,

22 101.001.759/84, 101.001.757/84, 101.001.755/84,101.001.754/84,

23 101.001.429/84, 464.171/83, relativos a Demissão; hilOl.OOO.

24 320/84, concernente a Caixa Rotativo, que... se encontravam em

25 ordem. Nada mais havendo a tratar, passou-se ã assinatura '

26 dos documentos. As nove horas e trinta minutos foi encerra

27 da a sessão. E, para constar, eu, DORINÊA MARIA DE CERQUEIRA

28 BESSA, secretaria, lavrei a presente ata que, depois de li

29 da e aprovada vai por mira subscrita e assinada pelos Senho

3Ç rés Conselheiros presentes. Brasília, 11 de setembro de

31 l 984.

ARMANDO JOSÉ DO VALÍ/E

Presidente

ANTONKTDE OLIVEIRA TEIXEIRA

Conselheiro

AUTO TAVARE^ DA CAMARÁ

Conselheiro

617a. REUNÍÃO DO CONSELHO FISCAL DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO

DISTRITO FEDERAL, realizada em 17 de setembro de 1984.

PRESENTES: Dr. ARMANDO JOSÉ DO VALLE - Presidente

Dr. ANTÓNIO DE OLIVEIRA TEIXEIRA

Dr. AUTO TAVARES DA CAMARÁ

01 Aos dezessete dias do mês de setembro do ano de mil no

02 vecentos e oitenta e quatro, às dezessete horas, no 59 andar

03 do Edifício Estrela de Marchi/SEPN-515, Bloco "B", nesta Ca

04 pitai Federal, reuniu-se o Conselho Fiscal desta Fundação '

05 sob a presidência do Dr. ARMANDO JOSÉ DO VALLE e com a pré

06 sença dos Senhores Conselheiros supracitados. Dando inicio '

07 ao expediente do dia o Conselho deteve-se no exame dos pró

08 cessos de números: a) 101.000.445/84, referente a Caixa Ro

09; tativo; b) 101.001.730/84, concernente a Liberação de Salas

10 para Concurso Público; cj 101.001.905/84, relativo a Trans

11 ferência de Oito Expositores; d) 101.001.938/84, referente a

12 Pagamento em favor da firma Bazar Patrícia LTDA; e) 101.001. .

13 877/84, concernente a Inscrição de Servidores; f) 101.001.
14 919/84, 101.001.902/84, 101.001.805/84, 101.001.886/84, 101.

15 001.804/84, 101.001.786/84, referentes a Concessão de Diã-

16 rias; g) 101.001.196/84, 101.001.411/84,101.001.710/84, 101.

17 001.709/84, 101.001.607/84, concernentes a Empenho; h) 101.

18 001.252/84, 101.001.458/84, 101.001,549/84,referentes a Folha.

19 de Pagamento; i) 101.001.266/84, 101.001.451/84, 101.001.

20 500/84, 101.001.153/84, 101.001.159/84, 101.001.576/84, 101.

21 001.708/84, 101.001.025/84, 101.001.707/84, 101.001.746/84,

22 101.001.870/84, 101.001.800/84, 101.001.608/84,101.000.968/84,

23 101.000.935/84, 101.001.903/84, relativos 'a Aquisição; j )

24 101.001.509/84, 101.001.408/84, 101. 001.402/84, 101.000.941/84,

25 101.001.420/84, 101.001.587/84, referentes a Suprimento ;e )

26 460.503/83, 460.242/83, 460.424/83, 463.525/83, 461.913/83,

27 463.637/83, concernetes a Contratação; f) 101.001.671/84,

28 101.001.672/84, 101.001.673/84, 101.001.674/84,101.001.675/84,

29 101.001.676/84, 101.001.677/84, 101.001.678/84,101.001.679/84,

30 101.001.680/84, 101.001.666/84, 101.001.657784,101.001.664/84,

31 462.273/83, 463.575/83, 101.001.858/84, 101.001.768/84, 101.

32 001.573/84, 101.001.661/84, 101.001.662/84, 101.001.663/84 ,

33t 101.001.668/84, 101.001.665/84, 101.001.669/84,101.001.691/84,

34 101.001.753/84, 101.001.703/84, 101.001.700/84,101.001.699/84,

35 101.001.698/84, 101.001.697/84, 101.001.696/84,101.001.695/84,

36 101.001.694/84, 101.001.693/84, 101.001.670/84,101.001.681/84,

37 101.001.685/84, 101.001.687/84, relativos a Demissão,que se

38

39

40

41

42

43

44

encontravam em ordem. A seguir, nada mais havendo a tratar ,

passou-se ã assinatura dos documentos. As dezoito horas foi

encerrada a sessão. E, para constar, eu, DORINÊA MARIA DE

CERQUEIRA BESSA, secretária, lavrei a presente ata que, ãe

pois de lida e aprovada vai por mim subscrita e assinada pé

los Senhores Conselheiros presentes. Brasília,17 de setembro

de l 984.

ARMANDO JOSÉ DO VALI/E

Presidente •

ANTÓNIO"""DE OLIVEIRA TEIXEIRA

Conselheiro

AUTO TÁVARÇÊ DA CAMARÁ

Conselheiro

618a. REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO

DISTRITO FEDERAL, realizada em 28 de setembro de 1984.

PRESENTES: Dr. ARMANDO JOSÉ DO VALLE t- Presidente

Dr. ANTÓNIO DE OLIVEIRA TEIXEIRA

Dr. AUTO TAVARES DA CAMARÁ

01 Aos vinte e oito dias do mês de setembro do ano de mil no

02 vecentos e oitenta e quatro, as nove horas, no 59 andar do EdjL

03 fleio Estrela de Marchi, SEPN-515, BI."B", nesta Capital Fede

04 ral, reuniu-se o Conselho Fiscal desta Fundação, sob a presi.

05 dência do Dr. ARMANDO JOSÉ DO VALLE, e com a presença dos Senho

06 rés Conselheiros supracitados. Dando inicio ao expediente . do

07 dia, o Conselho deteve-se no exame dos processos de números:a)

08 101.001.737/84 referente a Lavagem de Carpete; b) 101.001.

09 603/84, concernente a Proposta de Prestação de Serviços; c)

10 101.001.618/84, relativo a. Aposentadoria; d) 461.253/82, rela

11 tivo a Certificado de Permissão de Funcionamento; e) 101.001.

12 762/84, 101.001.720/84, 101.001.837/84,101.001.605/84,101.001.

13 932/84, 101.001.769/84, 101.001.871/84,101.001.871/84,101.001.

14 776/84, concernentes a Empenho; f) 101.001.102/84, 101.000.357/84,

15 101.001.551/84, relativos a Folha de Pagamento;g) 101.001.110/84,

16 101.000.799/84, 101.001.796/84, 101.001.251/84,101.000.140/84,

17 101.001.808/84, 101.001.813/84, 101.001.534/84,101.001.611/84,

18 101.001.303/84, 101.001.579/84, 101.OQO.387/84,101.001.807/84,

19 referentes a Suprimento; h) 101.001.654/84, 101.001.644/84,

20 101.001.623/84, 101.001.634/84, 101.001.625/84,101.001.656/84,

21 101.001.636/84, 101.001.649/84, 101.001.682/84,101.001.701/84,

22 101.001.624/84, 101.001.652/84, 101.001.647/84,101.001.633/84,

23 101.001.639/84, 101.001.604/84, 101.001.628/84,101.001.688/84,

24 101.001.642/84, 10Í.001.631/84, 101.001.684/84,101.001.683/84,

25 101.001.629/84, 101.001.627/84, 101.001.655/84,101.001.630/84,

26 101.001.641/84, 101.001.646/84, 101.001.637/84,101.001.622/84,

27 101..001.626/84, 101.001.635/84, 101.001.638/84,101.001.645/84,

28 101.001.648/84, 101.001.650/84, 101.001.653/84,101.001.667/84,

29 101.001.640/84, 101.001.658/84, 10L. 001.632/84,101.001.690/84,

30 101.001.689/84, concernentes a Demissão; e) 101.001.904/84,

31 462.191/83, 101.001.208/84, 101.001.432/84, 101.001.850/84,

32 101.000.970/84, 101.001.957/84, referentes a Aquisição; j)

33 462.411/83,461.351/83,462.227/83, 460.247/83, 4 62 . 301/83 , 4 62 . 605 /

34 83, 460.270/83, 462.722/83, 460.219/63, 461.080/83,460.2fcc/63,

35 460.244/83, 460.243/83, 461.753/83, relativos a Contratação, -

36 que se encontravam em ordem. A seguir nada mais havendo a tra

37 tar, passou-se ã assinatura dos documentos. As dez horas foi

38 encerrada a sessão. E, para constar, eu, DORINÊA MARIA DE CER

39 QUEIRA BESSA, secretária, lavrei a presente ata que, depois de

40 lida e aprovada, vai por mim smBscrita e assinada pelos Senho

41 rés Conselheiros presentes. Brasília, 28 de setembro de l 984.

ARMANDO JOSÉ DO VALI/fe

Presidente

ANTONjd~"DE OLIVEIRA TEIXEIRA

Conselhei-ro

AUTO TAVAREé DA CAMARÁ

Conselheiro
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SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS

SOCIEDADE DE TRANSPC
DE BRASÍLIA LI

CONSELHO F]

~
r
ATA DA 5699(QUINGENTESIMA SEXAGÉSIMA NONA) REUNIÃO ORDINÁRIA

DO CONSELHO FISCAL DA SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE

BRASÍLIA LIMITADA - TCB , REALIZADA EM 23 DE AGOSTO DE 1.984.

- Aos vinte e três (23) dias do mês de agosto do ano de mil

novecentos o oitenta e quatro (1 984) , às oito horas(8:00) , na

Sede da SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LIMI-

TADA - TCB, situada no Setor de Garagens Oficiais Norte, Qua

dra 06, bloco "A", em Brasília. Distrito Federal, realizou -

se a 5699 (quingentésima sexagésima nona) Reunião Ordinária

do Conselho Fiscal da TCB, sob a presidência do Senhor Conse

lheiro HÉLIO TEIXEIRA SOARES e cora a participação dos Senho-

res Membros Efetivos NÊLIDA RENÊ GOMES WILLADINO e DÉLIO BER

NARDINO DE MELLO. Feita a leitura .da ata da reunião anterior,

foi a mesma aprovada por unanimidade. Após passou-se ã pauta:

1) - Recebimento, através do of .n<?576/84-DS, o BALANCETE DE

OPERAÇÕES, referente ao mês de julho/ 84; 2) - Instruções de

Serviço da Superintendência de n9s 071, 072 , 073, 074 e 075/

/84-DS; 3) - Instruções de Serviço da Diretoria Administrati

Vá n9s: 017, 018 e 019/84-DA; 4) - Resoluções da Diretoria '

n9s 010 e 011/84; 5) - Ata da 6049 Reunião da Diretoria da

TCB, Instrução de Serviço da Diretoria Técnica n9 015/84. Na

da mais havendo a tratar o Senhor Presidente deu por encerra

da a reunião, sendo marcada outra ordinária para o dia 13 de

setembro do corrente. Para constar, eu, MARTA LÚCIA MONTEIRO

RIBEIRO, lavrei a presente, que depois de lida, aprovada e

transcrita no livro próprio, vai por mim subscrita e assina-

da pelos demais presentes. Brasília DF. , 23 de agosto de

1984. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x

CÓPIA DF. If;uAL|TEOR ESTRAlDA DO LIVRO DE ATAS.

MARTA LUClf\ MONTEIRO RIBEIRO - Secretária -

ATA DA 5709 (QUINGENTÉSIMA SEPTUAGÊSIMA) REUNIÃO ORDINÁRIA DO

CONSELHO FISCAL DA SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRA

SlLIA LIMITADA - TCB, REALIZADA EM 1 3 DE SETEMBRO DE 1.984.x

>- Aos treze ( 1 3 ) dias do mês de setembro do ano de mil nove-

centos c oitenta c quatro (1 984 ) , às oito horas ( 8 : 0 0 ) , na Se-

de da SOCIEDADE D li TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LIMITA-

DA TCB, situada no SGO/NORTE, Quadra 06 , Bloco "A", em Bra-

sí l ia , Distr i to Federal, rcalizou-se a 5709 (quingentésima

sop tuac fc i s jma) Reunião Ordinária do Conselho Fiscal da TCB ^ob

a presidência do Senhor Conselheiro HÉLIO TEIXEIRA SOARES e

com a participação dos Senhores Membros Efetivos NÊLIDA RENÉ

GOMES WILLADINO e DÉLIO BERNARDINO DE MELLO. Feita á leitura

da ata da reunião anterior, foi a mesma aprovada por unanimi

d. ide. Km seguida, passou-se à pauta: 1) - PROCESSO N9

0 0 0 3 0 . 0 0 i. 800/84. INTERESSADO: TCB. ASSUNTO: Aumento capital

Cr $ 1 9 r> . S i 7 . S O O . . Foi analisado e emitido parecer de n9

004 /84-CF, que seque anexo; 2) - Análise do balancete de Ope

rações da TCB, do mês de julho/84, que consta do parecer n9.

005/84— CF, seguindo anexo ã presente ata; 3) - Através da

ficha ruzonete "multas diversas", foi solicitado os seguin-

tes processos: a) - PROCESSO N9 095 .002 .066 /84 . INTERESSADO:

DCP/SSP. ASSUNTO: Autos de Inf rações de n9 23258, 27065

27376 e 27377; b) - PROCESSO N9 095 . 002 . 043/ 84 . INTERESSADO :

DCP/SSP i ASSUNTO: Autos de Infrações de n9s 27358, 2 3 1 6 4 , . . .

27498, 27499 e 27500; c) - PROCESSO N9 095 .002 .262 /84 . INTE

RUSSADO: DCP/SSP. ASSUNTO: Autos de Infrações de n9s 27378 ,

27577, 27579, 27580, 27066, 25867 e 27581; d) - PROCESSO N9.

095.000.087/84. INTERESSADO: DCP/SSP. ASSUNTO: Auto de Infra

cão de n9 16908; e) - PROCESSO N9 095 .000 .082 /84 . INTERESSA-

DO: DCP/SSP. ASSUNTO: Autos de Infrações de n9s 15858,17493 '

)RTES COLETIVOS
PDA - TCB
[SCAL

e 17495; f) - PROCESSO N9 095.002.065/84. INTERESSADO: DCP /

SSP. ASSUNTO: Autos de Infrações de n9s 27633, 27451, 27452,

25372 e 27572; g) - PROCESSO N9 095.000.545/84. INTERESSADO:

DRT/DF. ASSUNTO: Solicita pagamento do Auto de Infraçao nV. .

13450097, referente ao Cobrador de chapa 962; h) - PROCESSO

N9 095.000.681/84. INTERESSADO: DCP/SSP. ASSUNTO: Autos de

Infrações de n9s 24022, 19b^B I S ^ O D , u

095.000.094/84. INTERESSADO: DCP/SSP. ASSUNTO: Autos de In-

frações de n9s 15934, 17971, 18003, 18005, 18007 e 21005; To

dos os processos acima foram considerandos regulares; 4)

Instruções de Serviço da Superintendência de n9s 076 e 077 /

/84-DS; Instruções de Serviço da Diretoria Administrativa n9

020/84-DA; Instruções de Serviço da Diretoria Técnica de n9s

016 e 017/84-DT. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presi-

dente deu por encerrada a reunião, sendo marcada outra para

o próximo dia 27 do corrente. Para constar, eu, MARTA LÚCIA

MONTEIRO RIBEIRO, lavrei a presente que depois de lida, apro

vada e transcrita no livro próprio, vai por mim subscrita e

assinada pelos demais Conselheiros. Brasília DF. , 13 de se-
tembro de 1984. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x

CÓPIA DE ?G,UAL TEOR EXTRAÍDA DO LIVRO DE ATAS.

MARTA LUdlA" MONTEIRO RIBEIRO - Secretária -

ÇQNSELHjÇLRSCAL
PARECER N°_004/8í|-CF
ASSUNTO: -AUMENTO DE C A P I T A L S O C I A L

INTERESSADO: TCB

•
Senhor Superintendente

O presente processo veio ao CONSELHO FISCAL para

apreciação da proposta de aunonto de capital social da Empresa, formulada

pelo Senhor Diretor Administrativo, no valor de Cr$ 315.253.937., sendo

Cr$ 314.000.000. proveniente do programa de trabalho do FUNDEFE, conforme

1.253.937., correspondente a 110 (cento e dez) tacográfos, doados pelo GDF,

mediante autorização do Senhor Governador, as peças 22 e 25.

Com o ainento acima proposto o capital social da Em-

presa passará de Cr$ 9.313.664.718. para Cr$ 9.628.918.655.

Ao examinar a matéria este Colegiado observou que a

mesma guarda conformidade com a legislação vigente, assim sendo, opina fa-

vorável, nos termos do Inciso III, do Artigo n9 163, da Lei n9 6.404, de

15/12/76, quanto a sua efetivação, devendo a mesma ser submetida ao CONSE-

LHO DE ADMINISTRAÇÃO e a ASSEMBLEIA GERAL DCS SÓCIOS COTISTAS da Empresa ,

face ao que dispõe o Artigo n9 166 da lei acima citada.

Brasília DF., 13 de setembro de 1984.

HE/ltí'ÍEIXEIRA SOARES
PRESIDENTE DO CONSELHO FISCAL - TCB

NELIDA^foE GOMES WILLADINO DÉLIO BERNARDINO DE MELLO ,
MEMBRO EFETIVO MEMBRO EFETIVO



Página 14
BRAS ILIA, quarta-feira, 10 de outubro de 1984

DIÁRIO OFICIAL Ho HP

CONSELHO FISCAL
PARECER N9Q05/8VCF

REF.: BBLMJOSre DE OPERUOOES -00183/1984

O CONSELHO FISCAL DA SOCIEDADE DE TRANSPORTES COIETI

VOS DE BRASILIA IIMTTADA - TCB, em reunião do dia 13/09/84, apreciou o BALANCE-

TE da Empresa, relativo ao mês de Julho de 1984.

to examiná-lo constatou que os valores estão aritraé-
ticamente carretos e o mesmo apresenta as seguintes posições:

ATII/Ú: PASSIVO:
CiAcu/ante Oit 2.031.«92.J5*. Càiciítante. Oit 1,707.7t1.331.

Reottzáveí Oit 8.276.J02. íúgZveJ. Oit 1.334.669.«95.
PtAmonentí Oit 4.079.439.5<7. Pofunôrtio Liq. Cut 3.5>«. J92.465.

rutjwLzo da Ex&m.Ott ( 434.035.le4)

SOMA Çjí.íiíiíiíSZiííZ SOM ¥ÍÍ..ÍillèiíZllíll

O prejuízo acumulado de Cr$ 434.035.864. corresponde
uma média mensal de Cr$ 62.005.123. apresentando assim um crescimento negativo1

de 54,42%, em relação ao igual período de 1983. Entretanto, ao levarmos em con-

ta a inflação galopante em que o pais atravessa, ultrapassando a casa dos 210%,
num período de 12(doze) meses, verifica-se que a Empresa vem obtendo um resulta
do positivo, no decorrer do exercício de 1984.

Com um ativo circulante de Cr$ 2.038.892.158, contra
um passivo circulante de Cr$ 1.707.781.331. tem-se um índice de liquidez de

Cr$ 1,19. Isto significa que de cada um cruzeiro de débito a Rnpresa tem um

cruzeiro e dezenove centavos de crédito, resultando que podemos considerar regu
lar.

Ao finalizar, o OCNSELHO observou também que apesar
do prejuízo vir aumentando mês a mês a Empresa vem mantendo um equilíbrio econõ

mico-financeiro, ao considerar a natureza de suas atividades e o seu ativo per-
manente que apresenta um montante bastante significativo. Observou-se, ainda ,

que a mesma mantém um património liquido de Cri 3.518.192.461., demonstrando ,
assim, mais uma vez a manutenção do equilíbrio económico.

Diante destas observações e considerando que as de-

monstrações apresentadas foram elaboradas dentro dos princípios ccntábeis, este
Conselho opina favorável ã aprovação do presente Balancete.

Brasília DF., 13 de setembro de 1984.

HE00ltIXEIRA SOARES
PRESIDENTE DO CONSELHO FISCAL - TCB

I€LIDA~RENE GOMES WIU/DINO
MEMBRO EFETIVO

DELIO BERNARDINO DE MELLO
MEMBRO EFETIVO

SECRETARIA DE
lAGRICULTURAEPRODUÇÂO

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO
DISTRITO FEDERAL

CONSELHO FISCAL
ATA DA SETINGENTESIMA SEXAGÉSIMA OITAVA (768») SESSÃO DO CONSELHO FIS-

CAL DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.

Aos dois (02) dias do mês de agosto de mil novecentos e oitenta e

quatro (1.984), na sala de reuniões do Gabinete da Presidência, no Edi.

fício-Sede da Fundação Zòobotãnica do Distrito Federal, Setor de Áreas

Isoladas Norte - Parque Rural, realizou-se a setingentes ima sexagésima

oitava Sessão do Conselho Fiscal, sob a presidência do Senhor AOR TA

VEIRA e com a presença dos Senhores Conselheiros VIRGÍNIA LEONTINA VI^

LALVA DE SANT'ANNA e BALTAZAR AMORIM DA SILVA. Com o Conselho pleno, o

Senhor Presidente declarou aberta a Sessão, passando em seguida, ã lei^

tura, discussão e aprovação da Ata da Sessão anterior. A seguir, na Or

dem do Dia, o Conselho Fiscal recebeu o processo n9 003.213/84-FZ, que

trata da apreciação do Balancete do mês de abril de 1.984, o qual fora

baixado em diligência pelo Colegiado. Por unanimidade, o Colegiado â

colheu as explicações constantes nos autos e concluiu a análise em apre

ço, conforme Resolução adiante transcrita: "O CONSELHO FISCAL DA FUNDA

CÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, em sua 768a Sessão Ordinária e u

sando da competência que lhe confere o artigo 55, item II do Estatuto
aprovado pelo Decreto n? 4.708, de 21 de junho de 1.979, resolve: de

clarar que o Balancete da Fundação Zòobotãnica dotDistri to Federal, ré

ferente ao mês de abril de 1.984, está em condições de ser aprovado p£

Io Conselho Deliberativo". Após, o Senhor Presidente convocou o Conse

lho para se reunir, novamente, no próximo dia 22 e deu por encerrada a

Sessão, da qual para constar, eu, Dirce Mesquita Costa, Secretária, l£

vrei a presente Ata , que lida e achada conforme, vai por mim subscri^

ta, assinada pelo Senhor Presidente e demais Cosnelheiros presentes.

AOlT TAVEIRA
Presidente

BALTAZAR/^MÓRIM DA SILVA
jZpnselheiro

VIRGÍNIA L. VILALVA DE SANT'ANNA
Conselheira

COSTA
Secretária

ATA DA SETINCENTESIMA SEXAGÉSIMA NONA (769?) SESSÃO DO CONSELHO FISCAL

DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.

Aos vinte e dois (22) dias do mês de agosto dç mil novecentos e oi.

tenta e quatro (1.984), na sala de reuniões do Gabinete da Presidência,

no Edifício-Sede da Fundação Zòobotãnica do Distri to Federal , Setor de

Áreas Isoladas Norte - PaVque Rura l , realizou-se a se t ingentés ima sexa

gésima nona Sessão do Conselho Fiscal , sob a presidência do Senhor AOR

TAVEIRA e com a presença dos Senhores Conselheiros V I R G Í N I A L E O N T I N A VI_

LALVA DE SANT'ANNA e BALTAZAR AMORIM DA SILVA. Com o Conselho pleno, o

Senhor Presidente declarou aberta a Sessão, passando em seguida, ã le^

tura, discussão e aprovação da Ata da Sessão anterior. A seguir , na Of

dem do Dia, o Conselho Fiscal concluiu a análise e apreciação do Balan

cete da F Z D F , relativo ao mês de junho de 1.984, conforme Resolução a

diante transcrita: "O CONSELHO FISCAL DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO D I S

TRITO FEDERAL, em sua 769? Sessão Ordinária e usando da competência que

lhe confere o artigo 35, item II do Estatuto aprovado pelo Decreto n?

4 . 7 0 8 , de 21 de junho de 1.979, resolve: declarar que o Balancete da

Fundação Zòobotãnica do Distrito Federal, referente ao mês de junho de

1.984, está em condições de ser aprovado pelo Conselho Deliberat ivo". A

pós o Colegiado iniciou a apreciação do processo n9 470.865/83-FZ, que

trata de Tomada de Contas Especial, o qual foi encaminhado ã presidên

cia com o despacho a seguir: "Senhor Presidente - Este Conselho em sua

769? Reunião tomou conhecimento da diligência proposta pelo Egrégio Tr_i

bunal de Contas do Distrito Federal, em f I s . 631/33, bem como dos p r ó

nunciamentos dos órgãos técnicos desta Fundação, que atendem Is indaga

coes-formuladas. Tendo em vista o atendimento do requerido e a nossa^uo

ta de fls. 624/26, somos pela urgente remessa dos autos ao Excelso Tr^

bunal de Contas vez que o prazo concedido se esgota no dia 27 deste mês":

Após , .o Senhor Presidente convocou o Conselho a se reunir, novamente .no
dia de e deu por encerrada a Sessão, da qual para constar ,eu ,

Dirce Mesquita, Costa, Secretária, lavrei a presente Ata , qi>e lida e acha

da conforme, vai por mim subscrita, assinada pelo Senhor Presidente e

demais Conselheiros presentes.

VIRGÍNIA L. VILALVA DE SANT'ANNA
Conselheira

DIRCE" MESQUITA'COSTA
Secretária

TAVlTllA
presidente

?ALTAZXP5'AMORIM DA SILVA
Conselheiro
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SECRETARIAM)
SEGURANÇA PUBLICA
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO

DISTRITO FEDERAL -DETRAN

j

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 DE 14 DE SETEMBRO DE 1984.
ATOS DO DIRETOR

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO

DO DISTRITO FEDERAL (DETRAN-DF), no USO das

atribuições que lhe confere o artigo 43, in

ciso XLIII do Regimento aprovado pelo Deere

to n9 3535 de 29 de dezembro de 1976,

R E S O L V E :

Conceder Progressão Horizontal e Vertical,

de acordo com os artigos 4, 5, 22 e 25 do Decreto.n9 5411/80, es

te último, com a nova redação que lhe deu o Decreto n? 8162 de

06 de setembro de 1984, aos servidores constantes do anexo desta

Instrução de Serviço, retroagindo seus efeitos financeiros e fun

cionais a 01.07.84.

JUAKÈZ ARRUjpff SOMES' DE SÁ

JÇJ3WTOR GERAL

ANEXD A INSTRUCXO DE SERVIÇO N<?

MATRICULA N O M E

AGENTE ADMINISTRATIVO

CLASSE

00.072-8

00.139-2

00.173-2

00.179-1

00.187-2

00.274-7

00.305-0

00.308-5

00.313-1

00.351-4

00.356-5

00.362-X

00.371-9

00.416-2

00.422-7

00.444-8

00.601-7

00.658-0

00.687-4

00.041-8

00.287-9

00.368-9

00.402-2

00.299-2

00.185-6

00.431-6

00.439-1

00.496-0

M.047-7

#0.091-4

-00.100-7
f

00.106-6

00.181-3

BERNARDO AMORIM COSTA B

FRANCISCO RUBENS R. ALBUQUERQUE C

PRANCISCA MARIA DA S. ARAÚJO C

CARLOS GERALDO V. CORRÊA C

MARIA MADALENA CLEVER LIMA C

WAGNER RIOS FILHO S

FRANCISCA DAS CHAGAS C. SANTOS C

ANTÓNIO RANDOLFO CRISTINO B

NAZARÉ TORRES DE A. PINTO B

LUZIA DUARTE VIEIRA A

APARECIDA MARIA DE SOUSA C

MARIA DAS GRAÇAS A. COSTA C

JOXO ALCEBIADES DE MOURA FE B

MAGDA VIEIRA DE CARVALHO A

HÉLIO MARCELINO DE OLIVEIRA A

MÁRIO TEIXEIRA MONTEIRO A

MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA A

RENATO RUáSI MENDONÇA PRADO A

CONCEIÇXO DE MARIA REIS DOS SANTOS A

STELA MARIS G. LIMA A

CARMEM LUCIA DREYER A

CLODOALDO DOMINGOS CORRÊA A

GERALDA MARIA DA S. SALGADO A

HÉLIO NEVES PEREIRA B

SANDRA MARIA OLIVEIRA SILVA A

ANTONIO DONIZETTI DA SILVA A

GERVASIO GONÇALVES DA SILVA A

ALMY CRISÓSTOMO BORGES A

NEUBER GALENO DA SILVA A

LUZINETE PAZ DA R. SARAIVA B

CLEONICE MAGALHÃES DE OLIVEIRA A

IRANI RODRIGUES DE MELO C

MARIA DE LOURDES S. PASSOS C

PÁGINA 01

REFERÊNCIA

NM-23

NM-27

NM-27

NM-29

NM-29

NM-32

NM-27

NM-23

NM-22

NM-20

NM-29

NM-26

NM-24

NM-18

NM-18

NM-18

NM-19

NM-18

NM-18

NM-20

NM-20

NM-20

NM-18

NM-23

NM-20

NM-18

NM-18

NM-18

NM-18

NM-23

NM-20

NM-27

NM-27

00.108-2

00.153-8

00.290-9

00.166-X

MARILDA DA SILVA

ANTÓNIO HELENO FILHO

MARIA DE JESUS G. SILVA

SELMIRA CORRÊA

NEUZA DAS NEVES SILVA

ANTÓNIO JORGE VALLEJO

VALDIVINO FERREIRA BATISTA

ILDETE DE S. TAVARES

LISBETH FARLY DE S. FARIAS

WALTER RAMOS SALGADO FILHO

ANTÓNIO OLIVEIRA CRUZ

IENES ELOI RODRIGUES RIOS

RAIMUNDO ORLANDO PINTO COHEN

DIRAN CARVALHO PORTES

ROSINA DUARTE

AMILCIA PEREIRA DA C. F. LUIZ

AGOSTO FREIRE DE SOUSA

IDALINA OLIVEIRA L. FEIjXO

IVONILDO ALCIDES L. SANTOS

DILSON JOSÉ DUARTE MOREIRA

MARIA LÚCIA PEREIRA PERDOMO

DALVINA MARRA DA SILVA

FRANCISCO DAS CHAGAS AZEVEDO

MARIA DAS GRAÇAS M. PINHEIRO

MARIA ROSA FERNANDES FARIAS

SEBASTIÃO DIVINO CARDOSO

MARIA DAS GRAÇAS BARROS

OSMAR CARNEIRO NEPOMUCENO

ANTÓNIO JOSÉ S. SENtCEO

THOMPSON CERQUEIRA RAMOS

JOXO LUIZ MARTINS

NAIDE VITORIANO S. ARAÚJO

DEISE VIRGÍNIA RIBEIRO INGLÊS

SÔNIA REGINA TIECO SUDA SILVA

PERMÍNIO ALVES DE SOUZA

RAIMUNDO SOTERO DE O. FILHO

MARIA ELIZABETH DA S. FELIPE

AGENTE DE TRANSITO

B

B

A

A

S

B

S

S

S

S

S

S

B

B

B

B

B

C

B

B

B

S

S

S

S

S

C

B

C

C

C

B

A

C

B

A

ANTONIO PISES DA SÍLVA S

ANTÓNIO FERREIRA RQSA_N B

JOXO MARCONDÍS VIEIRA v - B

JOAQUIM FRANCISCO DE FREITAS B

SEBASTlXO LUIZ DA SILVA • -- . B

JOXO BATISTA P. DE SOUSA __ B

ANECI GONÇALVES MANCIO B

JOSÉ ANTÓNIO DE ARAÚJO B

SANCHO FILHO CURSINO *

JOSE REINALDO DA SILVA

VALMIR PAULO DO NASCIMENTO

LÚCIA HELENA MARCELINO A

AGENOR EUSTAQUIO DE CARVALHO B

AILTON ANTONIO LEXO A

ERNESTO DOS SANTOS R. FILHO A

BALTAZAR PEREIRA *

ARI CARLOS ARRUDA A

RICARDO COSTA FERRAZ A

JOSELlTO DE OLIVEIRA SOUZA B

FRANCISCO DAS CHAGAS S. DE MATOS A

OSWALDO PEDRO DE MELO S

LUIZ PEREIRA DA SILVA B

CARLOS AQUINO DOS SANTOS S

JOSÉ REIS DA SILVA S

DIVINO ARNALDO DE OLIVEIRA S

JESUS MUNIZ RODRIGUES B

NM-23

NM-23

NM-18

NM-18

NM-30

NM-21

NM-30

NM-30

NM-30

NM-30'

NM-30

NM-30

NM-21

NM-21

NM-21

NM-21

NM-21

NM-25

NM-21

NM-21

NM-21

NM-30

NM-30

NM-30

NM-30

NM-30

NM-25

NM-21

NM-25

NM-25

NM-25

NM-22

NM-20

NM-28

NM-22

NM-20

NM-27

NM-31

NM-25

NM-28

NM-29

NM-29

NM-27

NM-25

NM-28

NM-29

NM-32

NM-18

NM-18

NM-29

NM-18

NM-18

NM-18

NM-18

NM-18

NM-Z5

NM-18

NM-32

NM-29

NM-30

NM730

NM-30

NM-24
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00.244-5 JOSÉ MARIA PEDROSO

00.248-8 OSMAR MAX MUHLBRANDT

00.263-1 JOKO ALVES FERNANDES

00.325-5 RAIMUNDO LEAL MOURA

00.333-6 ANABOR INÁCIO DE MACEDO

00.334-4 JOSÉ ERIVELTO H. CAVALCANTE

00.335-2 FRANCISCO CLEVER MOREIRA

00.336-0 ILDEFONSO FREITAS DA SILVA

00.354-9 TRUMAN MAIA BRITO

AGENTE DE PORTARIA

00.394-8 ADELAIDE ALVES DE SOUSA

00.397-2 MARIA LUIZA S. N. SILVA

OP. 363-8 MARIA LÚCIA DA SILVA

00.647-5 CESARINO PEREIRA DOS REIS

00.485-5 ETEVALDO MARTINS PONTES

00.442-1 MARIA. APARECIDA A. VIEIRA

• ,00. 443-1 MARIA MADALENA A. SAMPAIO

00.134-1 JOSÉ NETO DE QUEIROZ

00.180-5 MILTON RODRIGUES PEREIRA

OQ.253-4 OTAVIA PAZ DE JESUS

DAT I LÕG RAFO

00.657-2 FÁBIO DENIS VENTURINI

00.435-9 EVANILDE: R. DE o. BEZERRA
00.686-6 ERNANE GOMES ALVES

00.432-4 MITZI FELIX DA COSTA PEREIRA

00.552-5 KÊZIA TEIXEIRA DOS SANTOS

MOTORISTA OFICIAL

00.348-4 EDMUNDO ARAÚJO

00.360-3 VALDEMAR GOMES DA SILVA

00.661-0 NÊLIO ALVES DA ROCHA

00.409-X FRANCISCO DE FREITAS

00.473-1 MARCOS VALÊRIO DAS C. QUEIROZ

00.218-6 FLAVIO MOTA

00.293-3 ANTÓNIO BARBOSA DE ARAÚJO

00.410-3 ALARICO MOTA FILHO

00.411-1 LUIZ FERNANDO F. DE ARAÚJO

00.427-8 MOYSALVO ALBERGARIA PEREZ

00.513-4 IRINEU FERRAZ DOS SANTOS

00.537-1 . ANTÓNIO FERNANDES MAIA

TÉCNICO DE CONTABILIDADE

00.373-5 FRANCISCA ILMA DE AQUINO SILVA

DESENHISTA

00.567-3 MARIA DARCIRA.S. FARIAS

PSICÓLOGO

00.012-4- LUÍS RIOGI MIURA

00.017/5 VALDIRA SAMPAIO C. DE OLIVEIRA

ENGENHEIRO

'00.676-9 JOSÉ LIMA SIMÕES

00.034-5 ANTÓNIO BONFIM C. TELES

ARQUITETO

00.104-X JOEL RODRIGUES

MÉDICO

00.349-2 ROSETE RAMOS DE CARVALHO

00.259-3 JOÃO BATISTA TEIXEIRA PINTO
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B NM-24

B NM-24

B NM-24

B NM-24

B NM-24

B NM-24

B NM-24

B NM-24

B NM-24

B NM-24

A NM-05
A NM-04

B NM-07

A NM-02

A NM-03

A NM-04

A NM-04

B NM-06

S NM-11

S NM-11

S NM-11

A NM-10

A NM-10

A NM-13

A NM-10

A NM-13

A NM-12

B NM-13

B NM-13

A NM-08

B NM-11

A NM-08

S NM-14

S NM-14

B NM-09

B NM-09

B NM-09

B NM-09

B NM-09

A NM-21

A NM-20

B NS-14

C NS-21

A NS-06

S NS-24

A NS-09

S NS-22

S NS-25

ECONOMISTA

00.069-8 ROBERTO MAGNO DE MATOS

TÉCNICO EM ASSUNTOS EPUCACIONAIS

00.051-5 NORMA MARIA FREIRE DE SOUSA

00.383-2 JOAQUINIANA LEAL FERNANDES

TÉCNICO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL

00.044-2 CARLOS MENEZES SENNA

00.620-3 ROSÂNGELA GUERRA DE PAIVA

TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO

00.283-6 ILMA MALAQUIAS

oo.370-o ANGELA MARIA DE SOUSA

PROCURADOR AUTÁRQUICO

00.007-8 EROTIDES ALVES DE CASTRO

00.016-7 NEIDE DIB SALOMÃO REIS

00.022-1 ORESTES KUNZE BASTOS

AUXILIAR EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS

00.048-5 LEILA DAS NEVES SILVA

00.666-1 . MARIA DA GLORIA DE J. CASTRO

ARTÍFICE DE CARPINTARIA B MARCENARIA

00.326-3 GERALDO MIGUEL COSTA

00.112-0 MIGUEL RAIMUNDO DE OLIVEIRA

ARTÍFICE DE ELETRICIDADE B COMUNICAÇÃO

00.092-2 DURVAL MARTINS DE SOUSA

00.261-5 JOSÉ ELIAS VIEIRA

ARTÍFICE DE MECÂNICA

00.539-8 ELIAS DOS SANTOS E SOUZA

AUXILIAR DE ARTÍFICE

00.096-5 JOSÉ BERNADINO DA SILVA

AGENTE DE TELECOMUNICAÇÃO E ELETRICIDADE
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00.151-1 VALDEMAR CAETANO DA SILVA S
00.530-4 ODÊCIO CARLOS DE OLIVEIRA C

AGENTE OPERACIONAL DE TELECOMUNICAÇÃO -E ELETRICIDADE
/Ò0. 529-0 ANDRÉ LUIZ PINHEIRO

ARTÍFICE DE OBRAS CIVlS

00.149-X CALIXTO ANTÓNIO DA SILVA

00.052-3 SEBASTIÃO MARTINS DE LIMA

00.053-1 FRANCISCO COSME SOBRINHO

00.055-8 ANGELINO RODRIGUES DA SILVA

00.093-0 ANTENOR JORGE DE MELO

00.094-9 GASPAR ALVES DA SILVA

00.097-3 ANTÓNIO ALVES CHIANCA

00.099-X MANOEL LOPES MARTINS

00.111-2 IZIDORO MALDONADO

00.148-1 JOSÉ AMANCIO SOARES

00.150-3 ANTÓNIO FRANCISCO DA SILVA

00.158-9 CESARIO RODRIGUES DE LIMA

00.159-7 ABÍLIO DA COSTA CARVALHO

00.231-3 JOAQUIN CANTUARIO CUNHA

AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS

00.492-8 LUIZ CARLOS A. NASCIMENTO

00.502-9 MANOEL LOURENÇO
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NM-21

NM-16

NM-25

NM-17
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NM-17
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NM-23
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MIGUEL SALES DE AGUIAR

MARIA DA CONCEIÇÃO CASTRO

IONEIDE FERREIRA DE OLIVEIRA

MIGUEL ARCANJO SANTOS

VERACI MARIA DE JESUS

BENEDITA FERREIRA MEDEIROS

JAIME TAVARES DA SILVA

JOSÉ FLAVIO DE LIMA

ACÃCIO JOSÉ C. BARBOSA

FRANCISCA GOMES DE SOUSA

CARLOS ANTÓNIO DA SILVA

ELIVALDO PIRES DE ARAÚJO

GILSON RODRIGUES DE CARVALHO

• ANTÓNIO JOSÉ M. SANTOS

DJANIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA

OTONIEL DE MELO NETO

ELZA PAULA DE SÃO LEÃO

MARIA VIGÊNCIA M. DE SOUSA

ANTÓNIO CARLOS MARTINS

DULCE DAB ID DE CARVALHO

ROLDÃO ALVES DOS REIS

NEUZA FERREIRA DE LIMA

NILO JOAOUIN VICTOR FILHO

JOSE WMAICY B. ALMEIDA

ERMlNIA MAIA PEREIRA

JOÃO BATISTA DO »RADO

LAURA MEIRELLES SANTOS

JOÃO EVANGELISTA DE MOURA

AUZIRA CRUZ DE SOUSA
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PROCURADORIA GERAL 1\. /

Ocupação do Box 1.11, localizado na Área 01 da Plataforma Inferior Oes
te da Estação Rodov.iíria de Brasilia, destinado a Bar e Frutaria.
VALOR: Cr$ 590.385,00 (Quinhentos e noventa mil, trezentos e oitenta e
cinco cruzeiros) mensais. CAUÇÃO: Cr$ 2.361.540,00 (Dois milhões, tre-
zentos e sessenta e um mil, quinhentos e quarenta cruzeiros)'.
24 (Vinte e quatro) meses, a partir da assinatura do Termo. FUNDAMENTO
LEGAL: Art. 24, da Lei n? 4545. de 10.12.64. TERMO PADRÃO N9 03/80.

TERMINAL RODOVIÁRIO

PROCESSO N9: 132.002.243/84. OCUPANTE: EMPRESA SANTO ANTÓNIO Transpor-
te e Turismo Ltda, representada pelo Sr. CRISPIM JOSÉ SILVEIRA PINTO .
OBJETO: Ocupação dos Guichês n°s 04 e 05, localizados no Terminal Ro-
doviário de Taguatinga Centro, destinados a venda de passagens. VALOR:
Cr$ 9.360,00 (Nove mil, trezentos e sessenta cruzeiros) cada um, tota-
lizando Cr$ 18.720,00 (Dezoito mil, setecentos e vinte cruzeiros) men
sais. CAUÇÃO: Cr$ 56.160,00 (Cinquenta e seis mil, cento e sessenta
cruzeiros). PRAZO: 24 (Vinte e quatro) meses, a partir da assinatura '
do Termo. FUNDAMENTO LEGAL: A r f. 24, da Lei n9 4545, de 10.12.64.
TERMO PADRÃO N9 04/80.

PROCESSO N9: 132.002.206/84. OCUPANTE: ROBE LANCHES LTDA, representada
pelo Sr. ROMILDO SOUZA RIBEIRO. OBJETO: Ocupação das Lojas 13/15 do
BI. "A", localizadas no Terminal Rodoviário de Taguatinga Centro, dês
tiadas a venda de Pasti'is e Caldo de Cana. VALOR: Cr$ 53.351,00 (Cin -
quenta e três mil, trezentos e cinquenta e um cruzeiros) mensais.
CAUÇÃO: Cr$ 40.717,00 (Quarenta mil, setecentos e dezessete cruzeiros)
-Reforço. PRAZO: 24 (Vinte e quatro) meses, a partir da assinatura do
Termo. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, da Lei n? 4545, de 10.12.64. TERMO '
PADRÃO NO 04/80.

PROCESSO N9: 134.001.006/84. OCUPANTE: MARIA ALVES DE SOUZA. OBJETO: '
Ocupação da loja n9 02, localizada no Terminal Rodoviário de Sobradi -
nho, destinada a Lanchonete. VALOR: Cr$ 130.854,00 (Cento e trinta mil
oitocentos e cinquenta e quatro cruzeiros) mensais. CAUÇÃO:
Cr$ 332.611,00 (Trezentos e trinta e dois mil, seiscentos e onze cru-
zeiros)-Complemento. PRAZO: 24 (Vinte e quatro) meses, a partir da
assinatura do Termo. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, da Lei no 4545, de
10.12.64. TERMO PADRÃO N9 04/80.

RESSARCIMENTO DE DANOS
PROCESSO N9: 030.005.005/84. PARTES: DF/SSP x RONALDO LIMA BARROS.. '
OBJETO: Ressarcimento por danos causados em poste de iluminação publi-
ca, situado no Parque Rogério Pithon Farias - BrasTlia-DF. VALOR:
Cr$ 234.764,00 (Duzentos e trinta e quatro mil, setecentos e sessenta1

e quatro cruzeiros). PRAZO: 05 (Cinco) meses. FORMA DO RESSARCIMENTO :
05 (Cinco) parcelas, representadas por NOTAS PROMISSÓRIAS, sendo
(Uma) no valor de Cr$ 46.956,00 (Quarenta e seis mil, novecentos e ci£
quenta e seis cruzeiros) e 04 (Quatro) de Cr$ 46.952,00 (Quarenta e
seis mil, novecentos e cinquenta e dois cruzeiros) cada, com vencimen-
tos a partir de 30.11.84. TERMO PADRÃO N9 09/80.

BrasTlia, 8 de outubro de 1.984.

I'SUBPROCURADORIA GERAL
TERMOS REGISTRADOS NA Ia. SPRG-DF-PUBLICAÇAO CONFORME DECRETO FEDERAL
N9 78.382/76.

OCUPAÇÃO DE ESPAÇOS EM PRÓPRIOS DO. DISTRITO FEDERAL

CLUBE DE UNIDADE DE VIZINHANÇA

PROCESSO N9: 150.911/83. OCUPANTE: CLUBE DE REGATAS GUARÁ, representa-
pelo Sr. LUIZ VICENTE DE ARAOJO. OBJETO: Ocupação de imóvel, localiza-
do na Área Especial "A" da QE 04 do Guará I, destinada a Clube de
Unidade de Vizinhança. VALOR: Cr$ 97.503,00 (Noventa e sete mil, qui
nhentos e tris cruzeiros) mensais. CAUÇÃO: Cr$ 292.509,00 (Duzentos e
noventa e dois mil, quinhentos e nove cruzeiros). PRAZO: 03 (Tris) '
anoí, a partir da assinatura do TERMO. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, da
Lei n9 4545, de 10.12.64. TERMO PADRÃO N9 24/84.

'•IRA PERMANENTE

PROCESSO N9: 131.001.782/84. OCUPANTE: IZAURINA RIBEIRO DANTAS.
OBJETO: Ocupação do Box 133 - Conj . 07, localizada na Feira Permanente
do Gama, destinado a venda de Produtos Hortigranjeiros . VALOR:
Cr$ 11.310,00 (Onze mil, trezentos e dez cruzeiros) mensais. PRAZO:
24 (Vinte e quatro) meses, a partir da assinatura do Termo. FUNDAMEN-
TO LEGAL: Art. 24, da Lei n9 4545, de 10.12.64. TERMO PADRÃO N9 05/80.

PROCESSO N9: 131.001.781/84. OCUPANTE: JOAQUIM BERNARDINO SOBRINHO. '
OBJETO: Ocupação do Box 89 - Conj. 15, localizada na Feira Permanente'
do Gama, destinado a venda de Produtos Hortigranjeiros. VALOR:
Cr$ 11 .310,00 (Onze mil, trezentos e dez cruzeiros) mensais. PRAZO:
24 (Vinte e quatro) meses, partir da assinatura -do Termo. FUNDAMENTO '
LEGAL: Art. 24, da Lei n9 4545, de 10.12.64. TERMO PADRÃO N9 05/8Q.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N9: 050.002.268/84. PARTES: DF/SEP x JARJOUR VEÍCULOS E PE-
TRÓLEO LTDA. OBJETO: Aditamento ã NE nQ 464/84-SEP, despesas com aqui-
sição de peças genuínas para veículos da linha FORD, pertencentes ã
SEP/DF. VALOR: Cr$ 2.000.000,00 (Dois milhões de cruzeiros). NOTA DE
EMPENHO POR ESTIMATIVA N9 599/84-SEP, emitida em 25.09.84. SUBELEMENTO
DE DESPESA: 3.1.2.0-21. FUNDAMENTO LEGAL: Convite n9 037/84-CPL-SEP. '
PRAZO: Até 31.12.84. TERMO PADRÃO N9 10/80.

PROCESSO N9: 138.001.570/84. PARTES: DF/ACEI x SLAVIERO COMERCIAL S/A.
OBJETO: Aditamento ã NE n9 047/84-ACEI, despesas com reparos e manuten
cão de uma Retro-Escavadei rã , marca Massey Ferguson, tomba men to n?
85.541-GDF, pertencente ã Patrulha Motomecanizada de Ceilandia. VALOR:
Cr$ 700.000,00 (Setecentos mil cruzeiros). NOTA DE EMPENHO POR ESTIMA-
TIVA N9 131/84-ACEI, emitida em 23.08.84. SUBELEMENTO DE DESPESA:
3.1.3.2-28. FUNDAMENTO LEGAL DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: Art. 47, Inci -
sós I e II, do Dec. n9 7;835, de 28.12.83 combinado com o Art. 17, Inc.
VII, do Dec. n9 4.507, -de 26.12.78. PRAZO: Até il .12.-84. TERMO PADRÃO1

N9 11/80.

OCUPAÇÃO DE ESPAÇOS EM PRÓPRIOS DO DISTRITO FEDERAL

ESTAÇÃO RODOVIÁRIA

PROCESSO N9: 300.260/82. OCUPANTE: MARVAN BAR E FRUTARIA LTDA, repre-
sentado por seu sócio Sr. EUDOXIO PEREIRA DOS SANTOS. • OBJETO:

TERMOS REGISTRADOS NA Ia. SPRG-DF-PUBLICAÇAO CONFORME DECRETO FEDERAI.
N9 78.382/76.

OCUPAÇÃO DE ESPAÇOS EM PRÓPRIOS DO DISTRITO FEDERAL

FEIRA PERMANENTE

PROCESSO N9: 134.001.109/84. OCUPANTE: MARIA LUZIA BATISTA. OBJETO: '
Ocupação do Box n? 05 do 61. E, localizado na Feira Permanente de So-
bradinho, destinado a venda de Produtos Hort*1 granjeiros. VALOR:
Cr $ 19.500.00 (Dezenove mil e quinhentos cruzeiros) mensais. PRAZO: 24 (Vinte1

e quatro) meses, a partir da assinatura do Termo. FUNDAMENTO LEGAL: '
Art. 24, da Lei n? 4545, de 10.12.64. TERMO PADRÃO N9 05/80.

CENTRO DESPORTIVO PRESIDENTE MEDICI

PROCESSO N9: 011.000.657/84. OCUPANTE: FEDERAÇÃO AUTOMOBILÍSTICA DO '
DF, representada pelo seu Presidente Sr. LUIZ ANTÓNIO DE FRANÇA RIBEJ.
RO. OBJETO: Ocupação do "Autõdromo Internacional de BrasTlia, para a
realização de Treinos referentes ao mis de Outubro/84. . VALOR:
Cr$ 48.751,00 (Quarenta e oito mil, setecentos e cinquenta e um cruzei
ros). PRAZO: 01 (Hum) mis; Outubro/84. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, dl
Lei n9 4545, de 10.12.64. TERMO PADRÃO N9 01/80.

PROCESSO N9: 011.000.658/84. OCUPANTE: FEDERAÇÃO AUTOMOBILÍSTICA DO
DF, representada pelo seu Presidente Sr. LUIZ ANTÓNIO DE FRANÇA RIBEI-
RO. OBJETO: Taxa de publicidade visual no Autõdromo Internacional de
BrasTlia, referente ao mis de Outubro/84. VALOR: Cr$ 97.502,00_(Noven-
ta e sete mil, quinhentos e dois cruzeiros). PRAZO: 01 (Hum) mês. Ou-
tubro/84. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, da Lei n9 4545, de 10.12.64! TER-
MO PADRÃO N9 01/80.

RESSARCIMENTO DE DANOS

PROCESSO N9: 030.008.208/84. PARTES: DF/SSP x ALMIR ANGELO DA SILVA '
FILHO. OBJETO: Ressarcimento por danos causados em poste de iluminação
pública, situado na W/4 Norte, altura da 902/903 - BrasTlia-DF. VALOR:
Cr$ 384.288,00 (Trezentos e oitenta e quatro mil, duzentos e oitenta e
oito cruzeiros). PRAZO: 24 (Vinte e quatro) meses. FORMA DO RESSARCI -
MENTO: 24 (Vinte e quatro) parcelas, representadas por NOTAS PROMIS_
SORIAS, no valor de Cr$ 16.012.00 (Dezesseis mil e doze cruzeiros) ca-
da, com vencimentos a partir de 30.11.84. TERMO PADRÃO N9 09/80.

PROCESSO N9: 030.006.581/84. PARTES: DF/SSP x MARIA BARBARA BERNARDES.
OBJETO: Ressarcimento por danos causados em poste de iluminação públi-
ca, situado na Pista de Contorno do Guará II, frente a QE 17. VALOR:
Cr$ 343.422,00 (Trezentos e quarenta e três mil, quatrocentos-e vinte
e dois cruzeiros). PRAZO: 24 (Vinte e quatro) meses. FORMA DO RESSARU
MENTO: 24 (Vinte e quatro) parcelas, representadas por NOTAS PROMIS-
SÓRIAS, sendo 01 (Uma) no valor de Cr$ 14.315,00 (Quatorze mil, tre-
zentos e quinze cruzeiros) e 23 (Vinte e tris) de Cr$ 14.309,00 (Qua-
torze mil, trezentos e nove cruzeiros) cada, com vencimentos a partir'
de 30.11.84. TERMO PADRÃO N9 09/80.

BrasTlia, 10 de outubro de 1.984.
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ATAS.CONTRATOS,
CONVÉNIOS E BALANÇOS

'CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL-Pelo presente e particu-
lar instrumento de contrato e na melhor forma de direito;ALZENIR ER-
VATTI LISDOA,brasileiro,casada,comerciante,natural de Cachoeiro do !_
jtapemirin/ES, nascida à 28 de Fevereiro de 1.940,filha de Amélio Er-
vatti e Adelina de Souza Ervatti, portadora da Carteira de Identida-

|de na 4242 e Règ. Geral na 60760 em- 08 de Novembro de 1.961,e CIC/MF
jns 223.597. 531-34, residente e domiciliada na IIIC3S 705-Conjunto "P" -
|Casa 74-em Brasília/DF; e LEANDRO ERVATTI LISBOA, brasileiro,solteir<
l,comerciante, natural d« Brasília/DF, nascido à 13 de Agosto de 1.96
4,filho de Alzenir Ervatti Lisboa e Nilton Ervatti Lisboa,portador -

ida Carteira de Identidade n9 48! 083,expedida pula S3r/DF em 17.08.-
,84 e CIC/MF n9267.333.741-53,residente e domiciliado na HIGS 705-Con
junto "P" Casa 74» em Brasília/DF.RESOLVEM.constituir uma sociedade-

'Civil,sem fins lucrativos para a abertura de um Clube Recreativo, e-:
'. que se regera pelas clausulas e condições abaixo descriminadas:CLÁU-i
•iSULA PRIMEIRA :So!>. a .lenominação Social de VISUAL VÍDEO CLUBE S/C,fi
! ca constituída unia sociedade sem fins lucrativos, a qual se regerá -
j pelo presente contrato social e pela legislação aplicável é espécie.
CLÁUSULA SEGUNDA:A sociedade Civil terá a sua sede instalada na CSD-

Í02, Lote 08 \.j. 12-Taguatinga/DF.CLÁUSULA TERCEIRA:A duração desta só;
! ciedade será por tempo indeterminado, in L c L ando sua ativida'le no dia-
il? (primeiro) do outubro de 1.984.CLÁUSULA QUARTA: A socie !ade civil
:tera como objetivos sociais:desenvolvimento cultural através de difu
são de video tape na comunidade com filmes 'de video cassetes, ataris-

lo empréstimos semanais de filmes aos .-;yus associados.CLÁUSULA QUIETA i
A sociedade civil será administrada por empresa especialmente constai
tuida e regerá o clube sob condições de prestações de sorvidos.CLÁU-
SULA SEXTA:A sociedade civil terá couto Diretor -Presidente, e sócio -

S LEANDRO ERVATTI LCSDOA, e Diretor Financeiro, a sócia ALZEXIR ERVATTI
LISBOA, e que terá seus mandatos por um prazo determinado de 02(dois)

i anos a contar da publicação destu contrato'.CLAUSULA SÉTIMA: O Diretor
i Presidente'.ter a como obrigações do cargo assumido, a responsabilida-
de da direção geral do Clube,o diretor-financeiro cuidará da parte -
da tesouraria,das cobranças,dos pagamentos e dos depósitos de numera^

Irios am conta corrente bancárias etc.PARÁGRAFO ÚNICO:Os títulos,doeu
mentos fiscais,contábeis endosso de cheques,movimentos am geral e to1

idos os outros documentos da sociedade deverão ser assinados separada
jmente,pelo diretor-Presidente o sócio LEANDRO ERVATTI LISBOA,e o di-I
jretor-financeiro a sócia AL2EKIR ERVATTI LISTJOA. CLÁUSULA OITAVA:i;o -;
quadro Social ilo Clube poderão sor admitidos, associados sem liuitc ;
de quantidade e constarão no livro Registro de sócios,que se identi-
ficarão com prova da identidade,CIC,endereço e telefone,c no ato da

j sua inscrição deverá, o sócio, doar ao Clube 02(dois)f ilsios origina-,
l is.CLAUSULA N O N A : Caberá aos sócios:Diretor-Presidente e Diretor Fina
ncei.ro, uma retirada mensal a titulo tie pró-l;.'jore,o valor ilu açor lo-!
coui o regulamento do Imposto de Renda que sura levado a Debito .Ia cçr
nta de Despesas Gerais da sociedade. CLAUSULA DÉCIi;A:0 exercício ti-
nance iro da sociedade civil coincide com o ano civil encerrando-su o
Balanço Geral, em 3! (Trinta e huiu)de dezembro da cada ano e os sal-
dos negativos ou positivos do movimento financeiro serão suportados J
proporcionalmente as quotas possuídas pelos soei os. CLÁUSULA DÉCIMA -',
PRIMEIRA:Era caso de falecimento,interdição,retirada ou inabilitarão-,
de um dos sócios,a Sociedade não sã dissolverá recebendo os herdeiros
ou sucessores legais do sócio falecido,impedido,retirante ou inabili_
tado, os haveres apurados de-acordo côa o Balanço Geral,;>. aor er.cer-!
rado na data do evento.PARÁGRAFO ÚNICO.-No caso de falecimento do um í
dos sócios,os herdeiros poderão continuar ua sociedade,desde que ha-
ja concordância de ambas as partes(socio renanscunte c Herdeiros) e
que ditos herdeiros designem um só para representá-los.CLÁUSULA DÉCI-

A SEGUNDA: Par a as questões emergentes <lo presente contrato, f iça ale_
ito o foro de Brasília/DF.E, por assim ajustados e contratados,aan-~
da» datilografar o presente contrato,que assinam juntamente com as -;

'Itestetaunhas abaixo declaradas; declarando, ainda para os efeitos legais
.Io l L aposto do inciso III, art. 38 da lei 4 726 de 13. 07.65,bera cómo-
do contido no item III,do art.71, e no Itera IV do art.74,do decreto-
•57 651,de 19. 01.66,alterado pelo decreto 65 400,de 13.10.69,e que -
não estão incursos e* nenhum dos crimes previstos em lei,que os impe-
çam de exercer atividadcs -aurciinLLs.rir'naj» a presonte declaração para
jque produza ofoitos legais cientes de que,no caso de comprovação de -
sua falsidade será nulo de pleno direito perante o Registro de Comér-
cio e ato a que se integra esta declaração,sem prejuízos das sanções i
penais a que estiverem sujeitos.Assinatura da denominação social por j
quem de direito:

Dir.PrW.LEANDRO ERVATTI LISBOA e Dir.Fin.ALZENIR ERVATTI
LISBOA.

(DAR-Cr*286.935,00-2)

- ESTATUTOS DO VISUAL VÍDEO CLUBE-

CAPÍTULO I-títuLo, finalidade, sede, estado legal, duração do clube
assembleias.Art. la-TÍtulo-este clube denomina-se "VISUAL VÍDEO CU

BE". Art. 29-finalidade- sua final Ldade é o entrelaçamento dos asso-
ciados, a união entre os familiares e familias, visando, sobretudo, f

ncentivar o desenvolvimento da cultura, através da difusão do video
tape na comunidade.§ Ia Consecução-para consecução dos seus fins

clube pode:A-Promoção-proraover pelos meios que estiverem ao seu alcan.
cê, a divulgação de seus conhecimentos adquiridos sobre Y.Ts e seus *
pro'jle.iii.s.3-Ampllação-Admit ir novos novos sócios, adquirir videos ta-
pes com vistas n pernitir amplitude de usufruto do associado, C-Manu-
tençao-Manutençao u arquivo dos video cassetes, conserva-los CM condi
coes .Io cessão e uso do interessado.D-Sublocaçao-0 clube poderá sublo
car os videos cassetes sob sua guarda, a terceiros não associa los, co
brando o aluguel que inverterá ein beneftcio C.o clubo.E-Prestação de
serviços-Podera também manter uin serviço de assistência técnica para1

aparelhos de televisão, videos tapes, camarás K video cassetes, inclu
sive instalações dos mesmos.Art. 39~Sede~Este clube tem sua sede na
cidade de Brasília/DF, no CSBÍ: 2, 02 lote 08 loja 12-Taguatinga/DF.
Art. 49-Estado legal-Este clube é uma corporação social com fins não'
económicos, e será registrado como sociedade civil, observadas pres-'
crições da lei em vigor.Art. 5?-3uração-0 pra~>-> Je durarão .Io clube e
por tc-upo indeterminado. \rt. 69-Assemblcias-As assembleias serão con-
vocadas pelo presidente do clube, por '.lois torços dos sócios CjAladu-
res. CA'.1!'? JLO Il-do p£trimôi:io, regulamentos o a't,.ii.ivLstração do clube.
Art. 79-Fatriiii6nio-0 património social do clube será cor.stituido pela
contribuição dos sócios e pelos móveis e imóveis que vierem a ser ad-
quiridos por qualquer í,j,t..ilo ûo represente valor. Art. 82-Valores- Os
valores cia moeda corrente serão depositados em Bancos ou Caixas Econo
micas, em nome do clube e poderão ser retirados, a medida clat, necessi-
dades, devendo os cheques serem assinados pelo presidente c ^iretora"
Financeira. S -^: Fundos Sociais-Os fundos sociais ficarão &a'j z guar-i
da pessoal 'u lusoureLro e coletiva da diretoria.Art. Sc-Rcgalamentus
O cliue lura um regulamento 1,110 se destina á aplicação prática dos '
presentes estatutos, c iue dispõe sobre a ajuinLstra^ao inturna da on
tidade.Art. 9s-Administração-0 clube será administrado por empresa es
pecialmente constituída, e regerá o clube sol, cou.'.icoes era coi.i rato '
de prestação de serviços. CAPÍTULO III —luailro social, dos sócios, dirá
tores u iloverco, a!..iissão o eliminação do cócios. Art. 102-^jatlro só -
c i ai-constituem o quadro social do clube as pessoas cujou noubS coi.t -
teia no ''Registro de sócio".Art, II1!- Dos sócios- os sócios fun:UiJores
do clube, os IMC assinaram a primeira .iSsainbloia.C.o?U'ribaintes-Gao ''
sócios contribuintes, os 'ii.-iala, maiores de dezoito anos, não havendo
limitação quanto ao número i!e sócios. Art. 129-Dirctorso o devores -To-
dos os sócios têm direitos c deveres perante o clube, sobre as limita
coes estabelecidas nestes estatutos serão sem dostinação -.lu sexo, cor1

ou religião.Art. 13^-Adiaissão dos socios-A-Indoritif icação-ppova de,
identidade, CIC, RG, endereço e $elcfone. IJ-Doação- t.'o ato da inscri-
ção devera, o sócio, doar ao ct>»V>e O?(dois) filmes originais que não'
.constem do acervo do clube.Art. 14? -Eliminação dos sócios-A-Desinte-
resse—Serão automaticamente eliminados do quadro social aqueles t̂iu '
por 03(trôs) meses consecutivos deixarem ile cumprir com-, suas obriga-
ções para com o clube, principalmente coo a tesouraria.Q-Abuso-da mês
ma forma também surão eliminados os sócios que, sob qualquer pretoxto
cederem, a qualquer título os filmes de video cassetes de propriedade
do clube a terceiros mesao associados.CAPÍTULO IV-Das omissões. Art.'
159- Omissões- Todas as dúvidas e omissões destes estatutos serão de-
finidas pelo presidente do clube.

- REGIMENTO INTERNO-VISUAL VÍDEO CLUDE •-

Art.le-Serão aceitas no VISUAL VÍDEO CLUSE pessoas fíuicas resi.'unl'o.i
no "ilskri.to Federal ou em outros datados e que se obriguem a respei-
tar os estatutos do VISUAL VÍDEO CLUBE e o presente Regimento Inter-
no. Art. 29-para ingresso, o candidato deverá apresentar co.uo jóia,2(
dois) filões originais gravados,que não constem do arquivo do Clubu.
Ç-ÚNICO-A responsabilidade pela legalidade ilas videofitas será intei-
ramente do candidato, inclusive quanto a autenticidade e ao p&gamun-
to dos direitos autorais,porventura incidentes. Art.39-Após aprovação
da proposta de associado e entrega da jóia,o interessado poderá come
çar a retirar,pelo sistema rodízio, as fitas depositadas no ar-iuivo-
do Clube.§-12-0 associado poderá tirar 2(duas) fitas em dias alterna-
dos,devolvendo-as 43(quarenta Q oito)horas após a retirada.5-29-0 as
sociado fica obrigado » pagar a mensalidade fixada pela administração
para as despesas de manutenção da associa :ão. $-3*-'' admissão do inte-
ressado importa em aceitação do estatuto, da associação e do Regimen-
to Interno do VISUAL VÍDEO CLUDE.§-4^-0 direito de retirada de fitas
não é cumulativo.Art.49-0 atraso,por mais de 48(quarenta e oito}horaé
,na devolução das rideofitas acarre».u'a a satisfação,pelo interessa-
do de multa no valor cia ORTN, a ocasião,por videofita e por. .lia de aj
traso.$-UKICO-Até a quitação da multa .''cima, que poderá ser cobrada* ;
independentemente de notificação, f içara o associado, impedido de reti-f
rar novas fitas.Art.5*-Os danos causados às fitas serão de inteira -
responsabilidade do associado que as tenha retirado,por ultimo,ao ar_
quivo para sua utilização,devendo nesse caso,entregar ao videoclube, :
no prazo de noventa c seis horas,outra igual (em forma tamanho e ori-f
ginalidade), ou o seu equivalente cin cruzeiros. Art. 69-0 atraso no pa-
gamento das contribuições devidas pelos associados (mensalidades,doa
çao ou outra) absterá a retirada de videofitas,ate a respectiva qui-
tação. §-ÚNICO-Se o atraso for de 3(três) meses consecutivos,o associi
do ficará automaticamente eliminado do VISUAL VÍDEO CLUBE,perdendo -
em seu favor, a jóia dada.Art.79-As fitas recebidas dos associados - i
não serão devolvidas aos associados por nenhuma hipótese,passando a
pertencer ao acervo do clube. Art.89-As contribuições dos associados
serão reajustadas semestralmente,de conformidade com a variação da O
RTN.Art.9-- Os associados contarão com a orientação necessária para-



DIÁRIO OFICIAL do DF
BRASlLIA.quarta-feira, 10 de outubro de 1984 Página 19

a utilização das videof it as, bem coino arquivo e índice completo das-
existentes no clube e catálogos de obras disponíveis. Art.109-Esse re-
gimento obriga a todos os associados.Art. lie- O VISUAL VÍDEO CLUBE-

Inenhuma responsabilidade tem cora relação às fitas em seu arquivo,qual
to a .lireit.os ;i ttorais e quanto a autencidade,constituindo-se em'mere
depositário e administrador de seu uso, pelos associados.Art.122-xão
será permitida a reprodução,pelos associados,da fitas retiradas,nem-
emprestirnos,ou cessão,ou locação a terceiros respondendo quem assim
proceder,perante O VISUAL VÍDEO CLUBE,com a sua eliminação automáti-
ca « perda da jóias, e perante os titulares de direitos com as san -
coes previstas na legislação de regência;§-UNICO-Nos casos acima,devt

j rã ainda o associado faltoso, devolver ao videoclube a fita correspon_
1 lante.

Crasília/DF.01 de outubro de 1.984

(DAR-CPÍ286.935.00-Z)

-VISUAL VIDEO CLUBE-

SAB S/A

Sede: SCN. Quadra 02, Bloco "E" - Brasília/DF

EXTRATO DE ATA

Da 300a. Reunião do COHSBLBO FISGAI. - Data: 25.09.84 -Bora:

10.00. Local: Sede. Presidente: HALDIR GOBÇALVBS DA SILVA-

Mcmbros: RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA SANTOS E AMAORY TERE

zmo SANTOS FASSY. Deliberação: Por unanimidade ficou ãe

cidido solicitar ã Diretoria da SAB informações sobre a

atual posição do HADE (Modelo de Avaliação de Desempenho

Empresarial).

(DAR - CrS 15.511,00)

Diretoria; e c) Comissões. Ao Presidenta compete: ..d) representar a Sociedade

(Loja), ative e passivamente, em juízo ou fora dele,..O património da Loja se

rã constituído de bens moveis e imóveis, doações, subvenções, legados, rendi-

mentos sobre bans patrimoniais, contribuições do quadro Social e/ou de tercei

ros e de qualquer outras rendas. Se a Loja abater colunas, seu Património serf

arrecadado e gerido, durante o período de inatividade, pelo Grande Oriente do

Brasil. Os presentes Estatutos poderão ser reformados, no todo ou em parte, '

mediante proposta da Diretoria ou a requerimento de metade mais um dos Membra

do Quadro, em sessão extraordinária da Asssemblí ia Geral com antecedência mi

nima detrinfa dia; e decidirá pelo voto de no mínimo 2/3 dos Membros presen-

(DAR - Cr$ 66.693,00)

trinta-dias

^ /̂

Associação de Pais e Mestres da Escola Classe 20 do dama

EXTRATO DO ESTATUTO

A Associação de Pais e Mestres da Escola Classe 20, à EQ. 31/32 Setor
Leste Gama DF., entidade civil, sem caráter lucrativo e com personal!
dade jurídica reger-se-á pelo presente estatuto. O objetivo da Assoei
ação é integrar a comunidade, Poder Publico, a escola e a família,bus
cando o desempenho mais eficiente do processo educativo. A Associação
tem por finalidade: proporcionar aos pais uma forma de participação
ativa na escola, auxiliar a administração da escola, promover ativida
.dês sócio-culturais e esportivas. A Associação terá por foro a cidade
do Cama e sede a Escola Classe 20, e será constituída de pais,alunos,
professores e outros elementos da comunidade. O tempo de duração da
Associação será indeterminado. A Associação terá as seguintes catego
rias de sócios: natos, admitidos e beneméritos. O sócio será elimina
do do quadro social por ato da Diretoria ou quando requerer. São or
gãos da Associação: Diretoria, Assembleia Geral e Conselho Fiscal. A
Associação será administrada pela Diretoria e o Supervisor Geral da
Associação e será representada pelo presidente, oficial, extra ofici
ai e judicialmente. A Diretoria terá a seguinte composição Supervisor
Geral- Diretor da Escola; Vice-Presidente; 12 Secretário; 2« Secreta
rio; 19 ̂Tesoureiro; 22 Tesoureiro. O exercício dos cargos de Eireção
não será remunerado. O estatuto só poderá ser alterado através de a
provação da Assembleia Geral. Os sócios não respondem subsidiariamen
te pelas obrigações da Associação. A Associação poderá ser dissolvida
por ato legal do Poder competente ou por dois terços de seus associa
dos. Sm caso de dissolução, o património da Associação reverterá a
Fundação Educacional do Distrito Federal. Os casos omissos deverão-
ser resolvidos em Assembleias Gerais. Gama, 8/10/84. Presidente

y\a..q. guiiÂ  Supervisor Seral TM.>A &t*i. & (O iLí

(DAR - Cr$ UU.979,00)

LOJA MAÇÓNICA "DIRCEU TORRES"

EXTRATO DO ESTATUTO

A Loja Maçónica Simbólica "DIKCEU TORRES" n» 1936, fundada a 3 de fevereiro de

1976 e regularizada a 10 de maio de l 976, f uma Associação Civil e pessoa ju-

rídica de direito privado, sem fins lucrativos, de caráter filantrópico, filo-

sófico, educativo e progressista, tem número ilimitado de sócios, duração ind£

terminada, com sede e foro na cidade de Brasília - Distrito Federal, reger-se-

á pela Constituição do Grande Oriente do Brasil e pelo Regulamento Geral da Or

dem da Federação Maçónica "GRANDE ORIENTE DO BRASIL", a qual se subordina úni-

ca e diretamente e por i-stes Estatutos. Alem dos previstos na Constituição do

Grande Oriente do Brasil e no Regulamento Geral da Ordem, são fins previstos,1

digo, precípuos da Loja, serem cumpridos pela forma e sob as condições fixadas

nestes Estatutos: a) promover o aperfeiçoamento moral e intelectual dos seus '

membros, pelo estudo sistemático da filosofia iniciática maçónica e pela inst_i

tuição de cursos e seminários permanentes ou temporários, com vistas à comprem

são dos problemas sociais que afetam o bem estar da humanidade, a fim de comba

ter os males que a flagelam; b) prestar,dentro do espírito de solidariedade só

ciai da Fraternidade Maçónica, toda assistência a seus filiados e familiares,1

socorrendo-os em suas vicissitudes; c) auxiliar, na medida de seus recursos, '

todo empreendimento humanitário e altruísta, preferencialmente a instrução em

todos os seus graus ou níveis, podendo, para tal, criar escolas, hospitais, '

creches, centro sociais e promover o maior entrelaçamento das famílias de seus

membros, através de sua seção da Fraternidade Feminina, que servirá,aiadaj de

sua, digo, de corpo Auxiliar de todas as atividades externas da Loja; d) moti-

var, entre seus membros, o culto cívico dos grandes benfeitores da humanidade;

o respeito as leis e aos poderes constituídos do país, a defesa da democracia,

da liberdade de pensamento e da soberania da nossa pátria; e) concorrer, na me

dida de suas forcas, para que a Harmonia, o Amor, a Verdade e a Justiça se efe

tiven cada vez mais entre os homens, proscrevendo, terminantemente, o recurso'

à força e- a violência; f) lutar pela implantação e/ou preservação das liberda-

des políticas, social e religiosa da humanidade; g) praticar o bem. A adminis-

tração da Loja será exercida pelos seguintes órgãos: a) Assembleia Geral; b) '

EXTRATO DOS ESTATUTOS DA SOCIEDADE BTHT.TCA HJHLICADORA DAS BOAS NOVAS.

FUNDAÇÃO: 26.08.84, regendo-se pelos seus Estatutos. PERSONALIDADE JURlDICA:De
Direito Privado, sem fins lucrativos. OBJBTIVO: Dissimar as verdades bíblicas,
por meio da palavra falada e escrita. SEDE: BOM 21/23 BI. "E" Loja 02-Tagua-1

tinga-DF.DurâçSQ: Indeterminada. ADMINISTRAÇÃO: 05 (cinco) membros:Presidente;
Vice-Presidente; Secretário; Tesoureiro e Diretor, com mandatos de 03 (três) '
anos. ESTATUTOS:Semente poderão ser modificados no todo ou em parte por deci-
são da Assembleia Geral, ap$s o primeiro ano de vigência.POBO:Taguatinga-DF.

SDMÍTO VALENTTM C. fâVEZI-Secretãrlõ"

- t ;. v /.c t f>

PRIMEIRO TERMO ADITIVO COM O OBJET1VO DE SUPLE

MENTAR RECURSOS, AO CONVÉNIO N' 002/84, CELE

BRADO ENTRE O PRIMEIRO BATALHÃO DE POLICIA MÍ^

LITAR DO DISTRITO FEDERAL E A COMPANHIA URBAN.I

ZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP, REGU

LANDO A EXECUÇÃO DE DIVERSOS SERVIÇOS DE REFOR

MAS NOS BLOCOS DESSA CORPORAÇÃO, NA FORMA ABAI^

xo.

Aos 04 (quatro) dias do mês de outubro do ano

dê m/il''novecentos e oitenta e quatro (1984), presentes de ura lado, o

PMMEIRO BATALHÃO DE POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, represeirta

do neste ato pelo seu Comandante, Tenente Coronel PM ARIVALDO LEON1S

BASTOS, brasileiro, residente e domiciliado nesta Capital, e do ou
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tro lado, a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVA

CAP, empresa pública, com sede no Setor de Indústria e Abastecimento

Edifício NOVACAP, representada neste ato por seu Diretor Presidente,

Engenheiro Civil GETÚLIO GOES FERRETTI e por seu Diretor Administra

tivo-Financeiro, Advogado DOMINGOS DE FREITAS RIBEIRO, ambos brasi.

leiros, casados, residentes e domiciliados nesta Capital, consoante'

o disposto na Lei n* 5.861, de 12 de dezembro de 1972, Estatutos Só

ciais vigentes e autorizações dadas pela Diretoria e Conselho de Ad

ministração em suas 1.976a. e 1.754a. SessSes, realizadas em 03 e 04

de outubro de 1984, respectivamente, resolvem firmar o Primeiro Ter

mo do Convénio, mediante as seguintes Cláusulas e Condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Por este Termo, fica aditado, com o objetivo '

de suplementar recursos, ao Convénio n» 002/84, celebrado entre. o

Primeiro Batalhão de Polícia Militar do Distrito Federal e a Compa

nhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, regulando a

execução de diversos serviços de reformas nos Blocos dessa Corpora^

•.cão.

CLAUSULA SEGUNDA

O valor estabelecido para o Convénio ora adita

do é de Cr$ 10.000.000 (dez milhões de cruzeiros), perfazendo o vá

l̂ r global do Convénio em Cr$ 60.000.000 (sessenta milhões de cruzei^

ros), conforme Nota de Empenho n' 076/84.

CLAUSULA TERCEIRA

O presente Termo entrará em vigor, na data de

sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, às expensas da

NOVACAP.

CLAUSULA QUARTA

Ficam ratificadas e inalteradas, no que couber,

as demais cláusulas e condições do intrumento principal.

CLAUSULA QUINTA

Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Fed£

ral, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do pré

sente instrumento.

E, por estarem assim-justas e de acordo, para

firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas

assinam o presente na presença das 02 (duas) testemunhas em 04 (qua

tro) vias de igual forma e teor, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,

para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Brasília-DF, 04 de outubro de 1984

PELO PRIMEIRO BATALHÃO

DE POLICIA MILITAR DO

DISTRITO FEDERAL.

Cel PM ARIVALDO LEONIS BASTOá'

PELA NOVACAP

GETÚLIO GÕES FERRETTÍ

* / DOMINGOS DE FREITAS/RJ^ÍÍRO

_^ 2. '.̂
. ANTÓNIO HEfÍRI-QUE A. G. LOBO 40^6 CRI^TOFI^IS

TESTEMUNHAS

1.

PORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA - TCB E O DEPARTA

MENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL - DETRAN-

DF, PARA O ACRÉSCIMO DE UMA LINHA DE ONIBUS AO

REFERIDO ACORDO, VISANDO O TRANSPORTES DE SER

VIDORES, NA FORMA ABAIXO:

Aos< 18 dias do mês de setembro de 1984, pelo pie

sente instrumento, de um lado a SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOSDE

BRASÍLIA LIMITADA - T C B , Empresa Pública do Governo do Distrito Fe

deral, com sede no Setor de Garagens Oficiais, Quadra 06, Lote Onico,

inscrita no CGC/MF sob o n? 00037127/0001-85, representada por seu Di^

retor Superintendente, PAULO WILSON GUARACIABA, Eel. brasileiro, ca

sado, e do outro lado o DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL,

DETRAN-DF, com sede no SAIN, Bloco "A", inscrita no CGC/MF, sob o n9

00475855/0002-50, neste ato representado pelo seu Diretor Geral, ' JUA

REZ ARRUDA GOMES DE SÁ, Bei. brasileiro, casado, resolvem firmar o

presente Termo de Aditamento ao Convénio de Locação de Serviços de

Transportes para Servidores do DETRAN-DF, celebrado em 15.12.82, Pró

cesso n9 355.116/82, dispensada a Licitação Pública na forma do Arti

go 17, Inciso VIII, combinado com o Item II do Artigo 64 do Decreto n9

4507/78, mediante as Cláusulas e seguintes condições:

dAuSUIA PRIMEIRA - Fica acrescentado ao Parágrafo Primeiro da Cláusula

Primei/̂ r d<í aludido Convénio,a linha compreendida:

ANEXO DO PALÁCIO DO BURITI - Sede da GETRAN ,

lfl6/906/Sul e vice versa, obedecidos os horários normais de chegada

e salda nos dois exnedientes.

CLAUSULA SEGUNDA - Fica acrescido à Cláusula Quarta do mesmo ajuste ,

a importância de .Cr$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil cru

zeiros), a que se refere a Nota de Empenho n9 1.738 /84-SUCONT e sua

retificação de n9 0059/84-SUCO*NT.

CLAUSULA TERCEIRA - A publicação do presente Acordo em extrato no Dia

rio Oficial do Distrito Federal, será às expensas da T C B .
/

CLAUSULA QUARTA - As demais Cláusulas do mencionado Convénio,. perma

necem inalteradas.

CLAUSULA QUINTA - Fica eleito o Foro de Brasília, DF, para dirimir

quaisquer dúvidas, que venham advir no cumprimento das obrigações pac

tuadas neste Acordo.

E por estarem assim justos e contratados fi£

mam o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, pá

rã um só efeito, na presenta das Testemunhas abaixo.

Brasllia-DF., 18 de setembro de 1.984.

Pelo DETRAN-DF :

Pela T.C.B. :

- Bei.

Geral

TESTEMUNHAS: Ia.

,PAULO WILSON GUARACIABA - Bei.

Diretor Superintendente

ADONIAS ARAÚJO DO PRADO

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

D E P A R T A M E N T O DE TRANSITO

TERMO 'DE ADITAMENTO N9 °9 /84

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO NUMERO

03/82; QUE ENTRE SI FAZEM A SOCIEDADE DE TRANS

2a. GUEDES

10IO

PftRTES

r FUNDAÇÃO EDUCACIONAL

r TERMO DE AJUSTES - TAJ

''FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

ni
CASA DO PEQUENO POLEGAR

DO DISTRITO FEDERAL - F EDF

][ 29 Termo A d i t i v o

FEDERAL - FEDF

j
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PROCESSO-

374689/80

—DATA ASSINATURA-

01-09-84

-VIGÊNCIA ATÉ-

0 1 . 0 9 . 8 6
• ESPÉCIE -

-VALOR CrS-
NOTA DE EMPENHO

Prnt-rnnarãn de P.nnvêni n

-LKITAÇXO-

-OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS -

Este termo tem por ob je t ivo prorrogar o Convinio celebrado entre a
FEDF e a CASA DO PEQUENO POLEGAR em 1C de setembro de 1980, e ad i t a
do em 27 de julho de 1982, publ icado , em ext ra to , no Diário O f i c i a l
do Distrito Federal de 19.09.80 e 19.08.82.

VALOR POR EXTENSO

VALOR Cr i

19

19

- NÚMERO

145/84 svo 16

20

V A L O R C r i

200.000.000,00
17

2 1

18

22

DADOS SOBRE A DESPESA
UMOAOE ORÇAMENTARIA

PROJETO/ATIVIOAOE TAXA DE AOM, %

ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSOS

•V NOTA DE EMPENHO

' ASSINATURA DOS REPRESENTANTES
XI

jo AL Doíy^^sfAtrirrtm

TESTEI

SGUIDA HARI-A V Í T O R

IAS PARTES E/OU MTEKVENIENTES
Eii:

RUTH P A S S A R I N H O

lUMHAS

ARIST IDES MACEDO DE OLIE IRA

•

P U B L I C A Ç Ã O : FEDF »

DISTRITO FEDERAL SEGUNDO ADITIVO AO

TERMO DE CONVÉNIO N§ Q12/84

CONVENENTES

i» DISTRITO FEDERAL SECRETARIA DE V IAÇÃO E OBRAS

os
COMPANHIA UEBANÍZADORÀ DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

14 |coo30. 009. 823/84 os 08.10.84 08 31.12.85 or 200.000.000,00
OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

POR ESTE TERMO, FICA ADITADO, COM O OBJETIVO DE SUPLEMENTAR RECURSOS, EM

MAIS, CR$ 200.000.000,00 (DUZENTOS MILHÕES DE CRUZEIROS), PERFAZENDO O TOTAL GLOBAL DO CON

VÊNIO EM CR$ 1.275.900.000,00 (UM BILHÃO, DUZENTOS E SETENTA E CINCO MILHÕES E NOVECENTOS

MIL CRUZEIROS), AO CONVÉNIO N» 012/84, CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FEDERAL, ATRAVÉS DA SE

GRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS E A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP,

REGULANDO A EXECUÇÃO DOS. SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DE ÁREAS URBANIZADAS NO DISTRITO FEDERAL.

h$$fi~\ .. ̂ v>r 4-

0»
VALOR POR EXTENSO

(DUZENTOS MILHÕES DE CRUZEIROS)

DADOS SOBRE A DESPESA

10

II

13

UNIDADE ORÇAM ENTA'RIA
SECRETARIA DE VI^çXO E OBRAS

PROJETO /ATIVIDAOE SVO/2.089 - CONSERVAÇÃO DE ÁREAS URBANIZADAS NO DIS-

TRITO FEDERAL.
ELEMENTO DE DESPESA

4.1.1.0 '

FONTE DE RECURSOS

OO - ORDINÁRIO

TAXA DE AOM.%

10JÍ

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS CONVENENTES

DISTRITO FEDERAL

JOSÍTÓffRLOS MELLO

DelegaçSo de CpmpttSncia^contida no .Art. I'D do Decreto 7-835 de 28.12.83^

2Í CONVENENTE

' FERRLTTI
Aprovado pela Difiíótia\ Conselho de Administração' eja Sessões 1.97Sa.e

1.754a. , r e a l i a d
Di
iz 04 de outubro de 19s4..

//

- ANTÓNIO HENRIQUE A. G. LOBO

T E S T E M U H A S

26

ECTRATO DE ADITAMENTO AO

ODHBBVTO Hg 038/83

PARTES: CODEPIAN X POWER - ESPÉCIE: QUARK) TERMO ADITIVO AO CONTBATO W? 038/
83. QUE TEM POR OBJETO O DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE APLICATIVO POR O
STIUR OBJETO DESTE ADITIVO; PRORROGAR O PRAZO DO INSTRUMENTO PRHCIPAL E
DOS DEMAIS ADITIVOS POR MAIS 45 DIAS A PARTIR DE 01.10.84. ATÉ 25-ill. 84 .
ENTRATA EM VIGOR EM 01.10.84. PUBLICAÇÃO ÍS EXPENSAS DA CODEPLAN. DATA DA
ASSINATURA: 01.10.84>

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASILIA-CEB
CONCESSIONÁRIA DC ENERGIA ELETRICA 00 DISTRITO FEDERAL

SEDE SCS OUJUMA O4 «IXJCO A LOTES tXAX - CP 04 OO»

CEP TO.OOO -BRASÍLIA-DF

Extrato do Contrato n9 059/84-CJU/CEB. Partes CEB x LDN-Empreendi

mentos de Engenharia Ltda. Contrato, de empreitada global. Objeto:

adaptação de escada do Edifício sede da CEB para escada de emer

gência, inclusive saída para cobertura. Modalidade de Licitação :

CS 029/84-CEB - Recursos:Prójeto Orçamentãrio 1.3.1.0/4.6.1.1 do

Orçamento de Caixa da CEE. Valor: Cr$ 40.932. 412 ( quarenta mi

Ihões, novecentos e trinta e dois mil, quatrocentos e doze cruzei

ros) Prazo: 120 dias contados da emissão da O.S. Data da assinatu

rã: 17/09/84.

Extrato de Contrato n? 060/84-CJU/CEB - Partes CEB x Empresa Bra

sileira de Engenharia S/A. Contrato de empreitada por preços uni

tãrios. Objeto: execução de serviços, obras e fornecimento parcial

de materiais necessários ã reforma da SE - 5. Modalidade da Liei

tacão: CS-023/84-CEB. Recursos: Projeto Orçamentário' 1.1.2.0/2.3.

l do Orçamento de Caixa da CEB. Valor: Cr$ 83.843.884 ( oitenta e

três milhões, oitocentos e quarenta e três mil, oitocentos e cd

tenta e quatro cruzeiros), reajustava!. Prazo: 4 meses contados da

emissão da O.S. Data da assinatura: 17/09/84.

EXTRATO DO CONTRATO N9 014/84 - DETRAN/DF

PROCKSSO N<? 00055.003.445/84
PARTES CONTRATANTE: DETRAN/DF

CONTRATADA : GW - CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA
OBJETO A contratada se obriga a fornecer o material -e M-J

executar os serviços de reforma do Auditório do
DETRAN/DF, de conformidade com as Normas e espe
cificações contidas' no Anexo Onico do Edital1

n9 012/84 - CPL
PRAZO 90 ( noventa ) dias a partir da assiantura do

Contrato.
VALOR Cr$ 178.744.200,UO ( cento e setenta e oito

milhões setecentos e quarenta e quatro mil e
duzentos cruzeiros ).

NOTA DE EMPENHO N9 1981, l 982, l 983/84 - SUCONT
DOTAÇÃO Atividade 2863 - Manutenção das Atividades Pes_

soai. Ore. Cont. e Serviços Gerais do DETRAN/DF
Elemento: 3.1.3.0 - Outros Serviços e Encargos

3.1.2.0 --Equip. Material Permanente
FONTE DE RECURSO: Próprio.

FUNDAMENTAÇÃO Homologada a presente licitação com base nos
termos do Art. 63, Item II do Dec. 4.507/78.

FORO . Brasilia - DF
PUBLICAÇÃO As expensas da contratada .'

Assinaram o referido contrato em 20..09.84, pelo
DETRAN/DF, seu Diretor Geral Senhor JUAREZ ARRU
DA GOMES DE SÃ - Bei e pela contratada seu só -
cio Gerente JOSÉ ANTÓNIO GOULART

(DAR - CrS 43.428.00)
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SECRETARIA OE SERVIÇOS SOCIAIS

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

No Oitavo Termo de Aditamento ao convénio n» 042/82-FSSDF, c£

lebrado entre a Fundação do Serviço Social do Distrito Fede_

ral e a Assistência Social Evangélica de Brasília - LAR DE BE

TEL, ONDE SE LÊ: "CLAUSULA TERCEIRA... fica suplementado com

a importância de CR$ 1.352.400,00 (Hum milhão, trezentos e

cinquenta e dois mil e quatrocentos cruzeiros), LÊ IA-SE :"CLAll

SULA TERCEIRA. . . fica suplementado com a importância de CR$

4.958.800,00 (Quatro milhões, novecentos e cinquenta e oito

mil e oitocentos cruzeiros)".

Republicado por haver saído com incorreção no DODF n' 137 de

v. sasica
CM >/

n »-«•»
'••

E R R A T A

Notas de Empenho n9s 1.991/84 e 1.992/84 - VIGÊNCIA: a partir de
19.10.84 até 31.12.84 - PUBLICAÇÃO(DODF): a expensas da FUNDAÇÃO
SIGNATÁRIOS: P/FUNDAÇÃO: (As) HAROLDO DE CASTRO OLIVEIRA - P/ CA
"SÁ: (As) Irmã .IZOLETTE PEREIRA DOS SANTOS - TESTEMUNHAS: 1. (AsJ
MARIA MARGARIDA DE ÀMORIM ROCHA - 2 . (As) MARTA HELENA DE SOUZA
SANTOS
EXTRATO DO OITAVO TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO N9 14/82, CELE
BRADO ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL E O
GRUPO DA FRATERNIDADE CÍCERO PEREIRA-CAMEGE - Processo n9 1ÕT7
001.187/84 - ESPÉCIE: Aditamento - OBJETIVO: Suplementar recur
sós e prorrogar prazo - VALOR DA SUPLEMENTAÇAO: Cr$ 3.606.400,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Atividade: 2.918/01-PROAPC - Fonte: 00-J3DF
Elemento de Despesa: 3.2.3.0 - Subvenções Sociais, conforme Nota
de Empenho n9 2.032/84 - VIGÊNCIA: a partir de 19.10.84 até
31.12.84 - PUBLICAÇÃO (DODF): a expensas da FUNDAÇÃO - SIGNATÃ
RIOS: P/FUNDAÇÃO: (As) HAROLDO DE CASTRO OLIVEIRA - P/CAMEGE :
(As) ADAMASTORA AMÉRICA ANDREAZZI - TESTEMUNHAS: 1. (As) MARIA
MARGARIDA DE ÀMORIM ROCHA - 2. (As) MARTA HELENA DE SOUZA SANTOS
EXTRATO DO NONO TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO N9 21/82, CELE
BRADO ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL E O
INSTITUTO NOSSA SENHORA DA PIEDADE - Processo n9: 101.001.399/84
ESPÉCIE: Aditamento - OBJETIVO:Suplementar recursos e prorrogar
prazo - VALOR DA SUPLEMENTAÇÃO: Cr$ 2.975.280,00 - DOTAÇÃO ORÇA
MENTARIA: Atividade: 2.910-MMDPJU - CRT - Fontes: 00-GDF e
23.066.23/84-FUNABEM - Elemento de Despesa: 3.2.3.0 - Subvenções
Sociais, conforme Empenhos n9s 2.003 - 2.002/84 e 2.021/84 - V^
GÊNCIA: a partir de 19.10.84 até 31.12.84 - PUBLICAÇÃO (DODF) :
a expensas da FUNDAÇÃO - SIGNATÁRIOS: P/FUNDAÇÃO: (As) HAROLDO
DE CASTRO OLIVEIRA - P/INSTITUTO: (As) Irmã CONCEIÇÃO APARECIDA
DE OLIVEIRA - TESTEMUNHAS: 1. (As) MARIA MARGARIDA DE ÀMORIM RO
CHÁ - 2. (As) MARTA HELENA DE SOUZA SANTOS.

es ssja;o r::n n DF - ramo

No oitavo Termo de Aditamento ao Convénio n' 22/82, firmado en

tre a Fundação do Serviço Social do Distrito Federal e o Insti^

tuto de Serviço Social PAX, onde se lê: "CLÁUSULA TERCEIRA-...

fica suplementado com a importância de CR$ 1.310.080,00..." •

LEIA-SE: "CLÁUSULA TERCEIRA-... fica suplementado com a impor

tância de CR$ 2.292.640,00..."

DOSBVICO SOCWlOflllf-"WI
CM •> l

EXTRATO DO NONO TERMO DE ADITAMENTO AO CONVfiNIO N9 24/82, CELEBRA
DO ENTRE A FUNDAÇÃO -DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL E O LAR
EDUCANDARIO NOSSA SENHORA DO MONT SERRAT - Processo n9: 101. 001.
391/84 - ESPÉCIE: Aditamento - OBJETIVO: suplementar recursos e
prorrogar prazo - VALOR DA SUPLEMENTAÇÃO: Cr$ 1.352.400,00 - DOTA
ÇAO ORÇAMENTARIA: Atividade: 2.910-MMDPJU - Fontes: 00-GDF e
23.066.23/84 - FUNABEM, conforme Notas de Empenho n9s 1.975 e
1.976/84 - VIGÊNCIA: de 19.10.84 até 31.12.84 - PUBLICAÇÃO (DODF):
a expensas da FUNDAÇÃO - SIGNATÁRIOS: P/FUNDAÇÃO: (As)HAROLDO DE
CASTRO OLIVEIRA - P/LAR: (As) Dom LEOLINO GOMES NETO - TESTEMU
NHÃS: l.(As) MARTA HELENA DE SOUZA SANTOS - 2.(As) IRONI FLAUZINO
LOURENÇO
EXTRATO DO DÉCIMO TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO N9 07/82, CELE
BRADO ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL E A
CASA DO PEQUENO POLEGAR - Processo nÇ; 101.001.390/84 - ESPÉCIE :
Aditamento - OBJETIVO: Suplementar recursos e prorrogar prazo
VALOR DA SUPLEMENTAÇAO: Cr$ 9.016.000,00 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA :
Atividade: 2.910-MMDPJU - Fontes: 00-GDF e 23.066.23/84-FUNABEM ,
Elemento de Despesa: 3.2.3.1 - Subvenções Sociais, conforme Notas
de Empenho n9s 2.008 e 2.009/84 - VIGÊNCIA: de 19.10.84 até 31
de dezembro de l 984 - PUBLICAÇÃO (DODF): a expensas da FUNDAÇÃO-
SIGNATÃRIOS: P/FUNDAÇÃO: (As) HAROLDO DE CASTRO OLIVEIRA - P/POLE
GAR: (As) RUTH GONÇALVES PASSARINHO - TESTEMUNHAS: l.(As) MARTA
HELENA DE SOUZA SANTOS - 2. (As) IRONI FLAUZINO LQUJRENÇO

-^'1

_____ ...... ••; ..... l .Í,, íi
Cc-is: l t..~;- f ".T

- » '
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EXTRATO DO OITAJO TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO N9 11/82, CELE
BRADO ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL E O
CENTRO ESPlRIT'Ã~SEBASTIÃO "O MÁRTIR" - CRECHE - Processo n9 101.
001.188/84 - ESPÉCIE: Aditamento - OBJETIVO: Suplementar recur
sós e prorrogar prazo - VALOR DA SUPLEMENTAÇAO: Cr$ 4.508.000,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Atividade: 2.918/PROAPC - Fonte: 00-GDF -
Elemento de Despesa: 3.2.3.0 - Subvenções Sociais, conforme No
ta de Empenho n9 1988/84 - VIGÊNCIA: A partir de 19.10.84 ate
31.12.84 - PUBLICAÇÃO (DODF): a expensas da FUNDAÇÃO - SIGNATÂ
RIOS: P/FUNDAÇAO: (AS) HAROLDO DE CASTRO OLIVEIRA - P/CENTRO :
(AS) JORGE CAUHl JUNIOR - TESTEMUNHAS: 1. (As) MARIA MARGARIDA DE
ÀMORIM ROCHA - 2. (As) MARTA HELENA DE SOUZA SANTOS.
EXTRATO DO NONO TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO N9 06/82,CELEBRA
DO ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL E A CA
SÁ DA CRIANÇA PÃO DE SANTO ANTÓNIO - Processo n9 101.001.378/84-
ESPECIE: Aditamento - OBJETIVO: Suplementar recursos e prorrogar
prazo - VALOR DA SUPLEMENTAÇAO: Cr$ 2.620.160,00 - DOTAÇÃO ORÇA
MENTARIA: Atividade: 2.918-PROAPC - Fontes: 00-GDF e 23.066.23 7
84-FUNABEM - Elemento de Despesa: 3.2.3.0 - Subvenções Sociais -

L -ttyiqae 'ãíics da Pai

l EX1

| BRMTRATO DO SÉTIMO TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO N9 13/82, CELE
ADO ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL E O

DESAFIO JOVEM DE BRASÍLIA - Processo n9; 101.001.182/84 - Ê S P E
CIE: Aditamento - OBJETIVO: Suplementar recursos e prorrogar pra
ZO - VALOR DA SUPLEMENTAÇÃO: Cr$ 4.508.000,00 - DOTAÇÃO ORÇAMEN
TÃRIA: Atividade: 2.910- MMDPJU - Fonte: 00-GDF - Elemento de
Despesa: 3.2.3.0 - Subvenções Sociais, conforme Nota de Empenho
n9 2.001/84 - VIGÊNCIA: de 19.10.84 até 31.12.84 - PUBLICAÇÃO '
(DODF): a expensas da FUNDAÇÃO - SIGNATÁRIOS: P/FUNDAÇÃO: (As)
HAROLDO DE CASTRO OLIVEIRA - P/tSSAFIO:(As)GALDINO MOREIRA FILHO -
TESTEMUNHAS: 1. (As) MARIA MARGARIDA DE ÀMORIM ROCHA - 2. (As) MAR
TA HELENA DE SOUZA SANTOS
EXTRATO DO OITAVO TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO N9 15/82, CELE
BRADO ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL E O
GRUPO DA FRATERNIDADE CÍCERO PEREIRA-CAMEGE - Processo n9101.
001.183/84 - ESPÉCIE: Aditamento - OBJETIVO: Suplementar recu£
sós e prorrogar prazo - VALOR DA SUPLEMENTAÇAO: Cr$ 2.743.440,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Atividade: 2.910-MMPDJU - Fonte: 00-GDF -
Elemento de Despesa: 3.2.3.0 - Subvenções Sociais, conforme No
ta de Empenho n9 2.000/84 - VIGÊNCIA: de 19.10.84 até 31.12.84 -
PUBLICAÇÃO (DODF): a expensas da FUNDAÇÃO - SIGNATÁRIOS: P/FUNDA
CÃO: (As) HAROLDO DE CASTRO OLIVEIRA - P/CAMEGE: (As) ADAMASTORA
AMÉRICA ANDREAZZI - TESTEMUNHAS: 1. (As-) MARIA MARGARIDA DE AMO
RIM ROCHA - 2. (As) MARTA HELENA DE SOUZA SANTOS
EXTRATO DO OITAVO TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO N9 02/82, CELE
BRADO ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL E O
CENTRO ESPIRITA SEBASTIÃO "O MÁRTIR" - Processo n9; 101.001.184/
84 - ESPÉCIE: Aditamento - OBJETIVO: Suplementar recursos, alte
rar Cláusula e prorrogar prazo - VALOR DA SUPLEMENTAÇÃO: Cr?
21.947.520,00 - Atividade: 2.919-PROMIC - Fontes: 00-GDF e 01-
FPE - Elemento de Despesa: 3.2.3.0 - Subvenções Sócias, conforme
Notas de Empenho n9s 2.029 e 2.030/84 - VIGÊNCIA: de 19.10.84 ã
31.12.84 - PUBLICAÇÃO (DODF): a expensas da FUNDAÇÃO - SIGNATÃ
RIOS: P/FUNDAÇÃO: (As) HAROLDO DE CASTRO OLIVEIRA - P/CENTRO :
(As) JORGE CAUHl JÚNIOR - TESTEMUNHAS: 1. (As) MARIA MARGARIDA DE
ÀMORIM ROCHA - 2. (As) MARTA HELENA DE SOUZA SANTOS
EXTRATO DO NONO TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO N9 12/82, CELE
BRADO ENTRE A FUNDAÇÃO DO.SERVIÇO SOCIAL DO DlSTRITO FEDERAL E O
CENTRO ESPACIAL DA SALVAÇÃO - Processo n9: 101.001.375/84 - ESPE
CIE: Aditamento - OBJETIVO: suplementar recursos e prorrogar pra
zo - VALOR DA SUPLEMENTAÇÃO: Cr$ 7.663.600,00 -.DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TARIA: Atividade: 2.910-MMDPJU - Fontes: 00-GDF e 23.066.23/84 -
FUNABEM - Elemento de Despesa: 3.2.3.0 - Subvenções Sociais, con
forme Notas de Empenho n9s 1.993 e 1.994/84 - VIGÊNCIA: de
19.10.84 até 31.12.84 - PUBLICAÇÃO (DODF): a expensas da FUNDA
CÃO - SIGNATÁRIOS: P/FUNDAÇÃO: (As) HAROLDO DE CASTRO OLIVEIRA -
P/CENIRD:<As)JOSÊ FERREIRA DE BRITO - TESTEMUNHAS: 1. (As) MARIA MAR
GARIDA DE ÀMORIM ROCHA - 2. (As) MARTA HELENA DE SOUZA SANTOS

S2CI31. EO Cf
EM 31

L
EXTRATO DO NONO TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO N9 27/82, CELE
BRADO ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DQ DISTRITO FEDERAL E
AS OBRAS SOCIAIS DA PAROQUIA DE SÃO SEBASTIÃO DE BRAZLÃNDIÃ -
Processo n9 101.001.383/84 - ESPÉCIE: Aditamento - OBJETIVO :
Suplementar recursos e prorrogar prazo - VALOR DA SUPLEMENTA
CÃO: Cr$ 16.376.000,00 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Atividade :
2.918-PROAPC - Fontes: 00-GDF e 23.066.23/84-FUNABEM - Elemen
to de Despesa: 3.2.3.0 - Subvenções Sociais, conforme Notas de
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Empenho n9s 1.989 e 1.990/84 - VIGÊNCIA: a partir de 19.10.84
até 31.12.84 - PUBLICAÇÃO (DODF): a expensas da FUNDAÇÃO
SIGNATÁRIOS: P/FUNDAÇAO: (As) HAROLDO DE CASTRO OLIVEIRA - P/
OBRAS SOCIAIS: (As) Pe. GIUSEPPE PELLEGRINI - TESTEMUNHAS: 1.
(As) MARIA MARGARIDA DE AMORIM ROCHA - 2. (As) MARTA HELENA DE
SOUZA SANTOS
EXTRATO DO OITAVO TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO N9 020/82,CE
BRADO ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL E
O INSTITUTO DOM ORIONE (SEMI-INTERNATO) - Processo n9 101.001.
185/84 - ESPÉCIE: Aditamento - OBJETIVO: suplementar recursos
e prorrogar prazo - VALOR DA SUPLEMENTAÇAO: Cr$ 3.275.200,00 -
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Atividade: 2.918-PAM/CMMTRA - Elemento
de Despesa: 3.2.3.0 - Subvenções Sociais - Fonte: 00-GDF, con
forme Nota de Empenho n9 2.034/84 - VIGÊNCIA: a partir de
19.10.84 até 31.12.84 - PUBLICAÇÃO (DODF): a expensas da FUN
DAÇÃO - SIGNATÁRIOS: P/FUNDAÇAO: (As) HAROLDO DE CASTRO OLIVER
RA - P/INSTITUTO: (As) Pe. DINO BARBIERO - TESTEMUNHAS: 1.(Asf
MARIA MARGARIDA DE AMORIM ROCHA - 2.(As) IRONI FLAUZINO LOU
RENÇO
EXTRATO DO OITAVO TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO N9 19/82, CE
LEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL
E O INSTITUTO DOM ORIONE (EXCEPCIONAIS) - Processo n9 101.001.
181/84 - ESPÉCIE: Aditamento - OBJETIVO: Suplementar recursos
e prorrogar prazo - VALOR DA SUPLEMENTAÇAO:Cr$ 4.663.848,00 -
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Atividade: 2.910-MMDPJU - Elemento de
Despesa: 3.2.3.0 - Subvenções Sociais - Fonte: 00 - GDF, con
forme Nota de Empenho n9 2.024/84 - VIGÊNCIA: a partir de
19.10.84 até 31.12.84 - PUBLICAÇÃO (DODF): a expensas da FUNDA
ÇAO - SIGNATÁRIOS: P/FUNDAÇAO: (As) HAROLDO DE CASTRO OLIVEIRA
P/INSTITUTO: (As) Pe. DINO BARBIERO - TESTEMUNHAS: 1.(As)MARIA
MARGARIDA DE AMORIM ROCHA - 2. (As) IRONI FLAUZINO LOURENÇO
EXTRATO DO NONO TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO N9 018/82, CE
LEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL
E O INSTITUTO DOM ORIONE - Processo n9 101.001.377/84 - Ê S P l
CIE:Aditauento - OBJETIVO: suplementar recursos e prorrogar '
prazo - VALOR DA SUPLEMENTAÇAO: Cr$ 5.409.600,00 - DOTAÇÃO OR
ÇAMENTARIA: Atividade: 2.910-MMDPJU - Elemento de Despesa :
3.2.3.0 - Subvenções Sociais - Fonte: 00-GDF e 23.066.23/84 -

^FUNABEM, conforme Notas de Empenho n9s 2.012 e 2.013/84 - VI
^ENCIA: de 19.10.84 até 31.12.84 - PUBLICAÇÃO (DODF): a expen
sãs da FUNDAÇÃO - SIGNATÁRIOS: P/FUNDAÇAO: (As) HAROLDO DE CAS
TRO OLIVEIRA - P/INSTITUTO: (As) Pe. DINO BARBIERO - TESTEMU
NHÃS: l.(As) MARIA MARGARIDA DE AMORIM ROCHA - 2.(As) IRONI
FLAUZINO LOURENÇO
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EXTRATO DO DÉCIMO TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO N9 003/82, CE
LEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITOFEDERAL
E A ASSOCIAÇÃO BRASILIENSE EVANGÉLICA ASSISTENCIAL - ABEA - Prõ
cesso n9 101.001.396/84 - ESPÉCIE: Aditamento - OBJETIVO: Suple
mentar recursos e prorrogar prazo - VALOR DA SUPLEMENTAÇAO: Cr?
1.803.200,00 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Atividade: 2.910-MMDPJU -
Elemento de Despesa: 3.2.3.0 - Subvenções Sociais - Fontes: 00-
GDF e 23.066.23/84-FUNABEM, conforme Notas de Empenho n9s 1.997
e 1.996/84 - VIGÊNCIA: de 19.10.84 até 31.12.84 - PUBLICAÇÃO (
DODF): a expensas da FUNDAÇÃO - SIGNATÁRIOS: P/FUNDAÇAO: (As)
HAROLDO DE CASTRO OLIVEIRA - P/ABEA:(As) MARTHA ROCHAEL FRANÇA-
TESTEMUNHAS: 1.(As) MARIA MARGARIDA DE AMORIM ROCHA - 2.(As)IRO
NI FLAUZINO LOURENÇO
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO N9 03/84, CE
LEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL
E O MOVIMENTO DE ATIVIDADES EXTRA ESCOLARES - GUARDA MIRIM DO
DISTRITO FEDERAL - Processo n9: 101.001.915/84 - ESPÉCIE; Adita
mento - OBJETIVO: suplementar recursos e prorrogar prazo - VA
LOR DA SUPLEMENTAÇAO: Cr$ 16.376.000,00 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Atividade: 2.918/01-PROAPC - Fontes: 00-GDF e 23.066.23/84
FUNABEM, conforme Notas de Empenho n9s 2.025 e 2.033/84 - VIGEN
CIA: de 19.10.84 até 31.12.84 - PUBLICAÇÃO (DODF): a expensas '
da FUNDAÇÃO - SIGNATÁRIOS: P/FUNDAÇAO: (As) HAROLDO DE CASTRO
OLIVEIRA - P/GUARDA MIRIM: (As) HELENA SANDRI JUNKERS - TESTE
MUNHAS: 1.(As) MARIA MARGARIDA DE AMORIM ROCHA - 2.(As) IRONI
FLAUZINO LOURENÇO
EXTRATO DO NONO TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO N9 23/82, CELE
BRADO ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL E
O LAR DAS MENINAS SÃO JUDAS TADEU - Processo n9 101.001.387/84-
ESPÉCIE: Aditamento - OBJETIVO: suplementar recursos e prorro
gar prazo - VALOR DA SUPLEMENTAÇAO: Cr$ 5.409.600,00 - DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: Atividade: 2.910-MMDPJU - Fontes: 00-GDF e
23.066.23/84-FUNABEM, conforme Notas de Empenho n9s 1.998 e
1.999/84 - VIGÊNCIA: de 19.10.84 até 31.12.84 - PUBLICAÇÃO (
DODF): a expensas da FUNDAÇÃO - SIGNATÁRIOS: P/FUNDAÇAO: (As)
HAROLDO DE CASTRO OLIVEIRA - P/LAR: (As) Irmã MARISA BARBOSA - TES
TEMUNHAS: l.(As) MARIA MARGARIDA DE AMORIM ROCHA - 2.(As) IRONI
FLAUZINO LOURENÇO
EXTRATO DO DÉCIMO TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO N9 09/82, CE
LEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL
E A CRECHE MEDALHA MILAGROSA - Processo n9 101.001.380/84 - E S
PÊCIE: Aditamento - OBJETIVO: suplementar recursos e prorrogar
prazo - VALOR DA SUPLEMENTAÇAO: Cr$ 5.860.400,00 - DOTAÇÃO ORÇA
MENTARIA: Atividade: 2.910-MMDPJU - Elemento de Despesa:3.2.3.0
Subvenções Sociais -Fontes: 00-GDF e 23.066.23/84-FUNABEM, con
forme Notas de Empenho n9s 2.004 e 2.005/84 - VIGÊNCIA: de
19.10.84 até 31.12.84 - PUBLICAÇÃO(DODF): a expensas da FUNDA
ÇAO - SIGNATÁRIOS: P/FUNDAÇAO: (As) HAROLDO DE CASTRO OLIVEIRA
P/CRECHE: (As) Irmã CLARICE DE AGUIAR FRANÇA - TESTEMUNHAS: 1.
(As) MARIA MARGARIDA DE AMORIM ROCHA - 2. (As) IRONI FLAUZINO '
LOURENÇO î :- "! '^-W SCCWL 03 Cí - T"

EXTRATO DO DÉCIMO TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO- N9 030/82, CE
LEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL
E A SEARA ESPIRITA "LUZ E VERDADE"-CABLOCA JUREMA, Processo n9:
101.001.381/84 - ESPÉCIE: Aditamento - OBJETIVO: suplementar ré
cursos e prorrogar prazo - VALOR DA SUPLEMENTAÇAO: Cr$...
3.930.240,00 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Atividade: 2.918/01- PAM/
PROAPC - Elemento de Despesa: 3.2.3.0 - Subvenções Sociais
Fontes: 00-GDF e 23.066.23/84-FUNABEM, conforme Notas de Empe
nho n9s: 2.038 e 2.039/84 - VIGÊNCIA: de 19.10.84 até 31.12.84-
PUBLICAÇAO (DODF): a expensas da FUNDAÇÃO - SIGNATÁRIOS: P/ FUN
DAÇÃO: (As) HAROLDO DE CASTRO OLIVEIRA - P/SEARA: (As)VALDELINA
CARVALHO GUIMARÃES - TESTEMUNHAS: 1.(As) MARIA MARGARIDA DE AMO
RIM ROCHA - 2.(As) IRONI FLAUZINO LOURENÇO
EXTRATO DO OITAVO TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO N9 44/82,CELE
BRADO ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL 'DO DISTRITO FEDERAL E
AS OBRAS SOCIAIS DA PAROQUIA DE SÃO SEBASTIÃO DE fiRAZLANDIA,MAN
TENEDORA DA ESCOLA AGRÍCOLA SÃO SEBASTIÃO - Processo n9 101.00 L
392/84 - ESPÉCIE: Aditamento - OBJETIVO: Suplementar recursos e
prorrogar prazo - VALOR DA SUPLEMENTAÇAO: Cr$ 2.610.720,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Atividade: 2.910-MMDPJU - Fontes: 00-GDF
e 23.066.23/84-FUNABEM - Elemento de Despesa: 3.2.3.0 .- Subven
coes Sociais, conforme Notas de Empenho n9 2.010, 2.082 e 2.0117
84 - VIGÊNCIA:de 19.10.84 até 31.12.84 - PUBLICAÇÃO (DODF): a
expensas da FUNDAÇÃO - SIGNATÁRIOS: P/FUNDAÇAO: (As) HAROLDO DE
CASTRO OLIVEIRA - P/OBRAS SOCIAIS: (As) Pe. GIUSEPPE PELLEGRINI
TESTEMUNHAS: l.(As) MARIA MARGARIDA DE AMORIM ROCHA - 2.(As) MA
RIA DA PAZ BISPO SILVA
EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE CESSÃO N9 06/
82, CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FE
DERAL E A ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA DE CEILÃNDIA NORTE - Processo n9;
101.001.170/84 - ESPÉCIE: Aditamento - OBJETIVO: suplementar ré
cursos e prorrogar prazo - VALOR DA SUPLEMENTAÇAO: Cr$ ...
1.315.800,00 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Atividade: 2.918-PROBEM -
Fonte: 00-GDF - Elemento de Despesa: 3.2.3.0 - Subvenções Só
ciais, conforme Nota de Empenho n? 1.974/84 - VIGÊNCIA: de
19.10.84 até 31.12.84 - PUBLICAÇÃO (DODF): a expensas da FUNDA
ÇAO - SIGNATÁRIOS: P/FUNDAÇÃO: (As) HAROLDO DE CASTRO OLIVEIRA-
P/ASSOCIAÇÃO: (As) ANTÓNIO DE FRANÇA CARDOSO - TESTEMUNHAS: 1.
(AS) MARIA MARGARIDA DE AMORIM ROCHA - 2.(As) MARIA DA PAZ BIS
PO SILVA
EXTRATO DO DÉCIMO TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO N9 16/82, CE
LEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL
E A FRENTE DE RENASCIMENTO ESPIRITUAL LUCIS MILÍCIA FRATERNA-
FREL - Processo n9: 101.001.394/84 - ESPÉCIE: Aditamento - OBJE
TIVO: suplementar recursos e prorrogar prazo - VALOR DA SUPLE
MENTAÇAO: Cr$ 6.550.400,00 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Atividade T
2.918-PAM-CMMTRA - Elemento de Despesa: 3.2.3.0 - Subvenções Só
ciais - Fontes: 00-GDF e 23.066.23/84-FUNABEM, conforme Notas
de Empenho n9s: 1.979 e 1.978/84 - VIGÊNCIA: de 19.10.84 até
31.12.84 - PUBLICAÇÃO (DODF): a expensas da FUNDAÇÃO - SIGNATA
RIOS: P/FUNDAÇAO: (As) HAROLDO DE CASTRO OLIVEIRA - P/FREL:(As)
EURlPEDES DO NASCIMENTO - TESTEMUNHAS: 1. (As) MARIA MARGARIDA
DE AMORIM ROCHA - 2. (As) MARIA DA PAZ BISPO, SJLV̂ r]̂
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EXTRATO DO DÉCIMO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO N9
25/82, CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL E O LAR DA CRIANÇA DE BRASÍLIA - Proces-SO n9 101.001 T
388/84 - ESPÉCIE: Aditamento - OBJETIVO: Suplementar recursos e
prorrogar prazo - VALOR DA SUPLEMENTAÇAO: Cr$ 2.704.800,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Atividade: 2.910-MMDPJU - Fontes: 00-GDF
e 23.066.23/84 - FUNABEM, conforme Notas de Empenho n9s 2.037 e
2.036/84 - VIGÊNCIA: de 19.10.84 até 31.12.84 - PUBLICAÇÃO (
DODF): a expensas da FUNDAÇÃO - SIGNATÁRIOS: P/FUNDAÇAO: (As)
HAROLDO DE CASTRO OLIVEIRA - P/LAR: (As) NATANAEL ALVES DA SIL
VA - TESTEMUNHAS:!.(As) MARIA MARGARIDA DE AMORIM ROCHA -2.(As)
MARTA HELENA DE SOUZA SANTOS
EXTRATO DO DECIMO TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO CELEBRADO EM
28.09.79, ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITOFEDE
RAL E A ASSOCIAÇÃO BRASILIENSE DE EDUCAÇÃO PRE-ESCOLAR -OMEP/
BRASIL/BRASÍLIA - Processo n9 462.415/82 - ESPÉCIE; Aditamento-
OBJETIVO: suplementar recursos e prorrogar prazo - VALOR DA SU
PLEMENTAÇAO: Cr$ 44.565.722,00 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Ativida
de: 2.918/01-PROAPC - Fonte: 00-GDF - Elemento de Despesa :
3.2.3.0 - Subvenções Sociais, conforme Nota de Empenho n92.040/
84 - VIGÊNCIA: de 19.10.84 até 31.12.84 - PUBLICAÇÃO (DODF): a
expensas da FUNDAÇÃO - SIGNATÁRIOS: P/FUNDAÇAO: .(As) HAROLDO DE
CASTRO OLIVEIRA - P/OMEP: (As) ANA MARIA JACOBINO NUNES - TES
TEMUNHAS: l.(As) MARIA MARGARIDA DE AMORIM ROCHA - 2.(As) MARTA
HELENA DE SOUZA SANTOS
EXTRATO DO NONO- TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO N9 31/82, CELE
BRADO ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL E
O TEMPLO DO AMOR UNIVERSAL - Processo n9 101.001.385/84 -ESPE
CIE: Aditamento - OBJETIVO: Suplementar recursos e prorrogar '
prazo - VALOR DA SUPLEMENTAÇAO: Cr$ 6.550.400,00 - DOTAÇÃO ORÇA
MENTARIA: Atividade: 2.918/03-PAM/CMMTRA - Fontes: 00-GDF e
23.066.23/84-FUNABEM - Elemento de Despesa: 3.2.3.0 -Subvenções
Sociais,conforme Notas de Empenho n9s 1.980 e 1.981/84 - VIGÊN-
CIA: de 19.10.84 até 31.12.84 - PUBLICAÇÃO (DODF): a expensas
da FUNDAÇÃO - SIGNATÁRIOS: P/FUNDAÇAO: (As) HAROLDO DE CASTRO
OLIVEIRA - P/TEMPLO: (As) DIVINO ALVES DOS SANTOS - TESTEMUNHAS
1.(As) MARIA MARGARIDA DE AMORIM ROCHA - 2.(As) MARTA HELENA DE
SOUZA SANTOS
EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE CESSÃO N9 07/
82, CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FE
DERAL E A AÇÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA - Processon9:
101.001.180/84 - ESPÉCIE: Aditamento - OBJETIVO: suplementar ré
cursos e prorrogar prazo - VALOR DA SUPLEMENTAÇAO: Cr$ ...
719.100,00 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Atividade: 2.918/02-PROBEK
Fonte: 00-GDF - Elemento de Despesa: 3.1.3.2 - Subvenções Só
ciais, conforme Nota de Empenho n? 2.023/84 - VIGÊNCIA: de
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1C. 10. 84 até 31.12.84 - PUBLICAÇÃO (DODF) : a expensas da FUNDA
ÇAO - SIGNATÁRIOS: P/FUNDAÇAO: (As) HAROLDO DE CASTRO OLIVEIRA-
P/AÇAO SOCIAL: Frei GIRINO JOÃO PRIMON - TESTEMUNHAS: 1. (As) MA
RIA MARGARIDA DE AMORIM ROCHA - 2. (As) MARTA HELENA DE SOUZA
SANTOS
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EXTRATO DO QUINTO TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO N9 43/82 , CELE
BRADO ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL E A
AÇAO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA - Processo n9; 101.001.171/84 - is
PECIE: Aditamento - OBJETIVO: Suplementar recursos e prorrogar
prazo - VALOR DA SUPLEMENTACAO: Cr$ 2.743.440,00 - DOTAÇÃO ORÇA
MENTARIA: Atividade : 2. 919/01-PROMIC - Fonte: 00-GDF - Elemento
de Despesa: 3.2.3.1 - Subvenções Sociais, conforme Nota de Empe
nho n9 1.977/84 - VIGÊNCIA: de 19.10.84 até 31.12.84 - PUBLICA
ÇAO (DODF): a expensas da FUNDAÇÃO - SIGNATÁRIOS: P/FUNDAÇAO
(As) HAROLDO DE CASTRO OLIVEIRA - P/AÇAO SOCIAL: (As) Frei CIRI
NO JOÃO PRIMON - TESTEMUNHAS : (As ) l . MARIA MARGARIDA DE AMORIM
ROCHA - (As) 2. MARTA HELENA DE SOUZA SANTOS
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CESSÃO N9 001/83 ,
CELEBRADO ENTRE O CENTRO ESPIRITA "LAR DA SANTÍSSIMA TRINDADE" E
A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL - Processo n9T
101.001.172/84 - ESPÉCIE: Aditamento - OBJETIVO: Suplementar ré
cursos e prorrogar prazo - VALOR DA SUPLEMENTACAO : Cr$ ___
1.071.000,00 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Atividade: 2 .918/02-PROBEM-
Fonte: 00-GDF - Elemento de Despesa: 3.1.3.2-45 - Nota de Empe
nho n9 2.026/84 - VIGÊNCIA: de 19.10.84 até 31.12.84 - PUBLICA
ÇAO (DODF): a expensas da FUNDAÇÃO - SIGNATÁRIOS: P/CENTRO :
(As) AMADOR TEODORO DE SOUZA-P/FUNDAÇÍO: (As) HAROLDO DE CASTRO OLIVEIRA
- TESTEMUNHAS:!. (As) M9 MARGARIDA DE A.ROCHA-2. (As)HARTA HELENA DE S. SANTOS
EXTRATO DO DÉCIMO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO N9
04/82, CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL E A ASSOCIAÇÃO PARA EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHA DE BRAS I
LIA - Processo n9j 101.001.378/84 - ESPÉCIE: Aditamento - OBJETI
VO: suplementar recursos e prorrogar prazo - VALOR DA SUPLEMEN
TACÃO: Cr$ 13.755.840,00 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Atividade T
2.918-CMMTRA - Fontes: 00-GDF e 23.066.23/84-FUNABEM - Elemento
de Despesa: 3.2.3.0 - Subvenções Sociais, conforme Notas de Empe
nho n9 2.041 e 2.042/84 - VIGÊNCIA: de 19.10.84 até 31.12.84 -
PUBLICAÇÃO (DODF): a expensas da FUNDAÇÃO - SIGNATÁRIOS: P/FUNDA
ÇAO: (As) HAROLDO DE CASTRO OLIVEIRA - P/GUARDINHA: (As) ILTON
JOSÉ FONSECA DE QUEIROZ - TESTEMUNHAS : l . (As ) MARIA MARGARIDA DE
AMORIM ROCHA - 2 . (As ) MARTA HELENA DE SOUZA SANTOS
EXTRATO DO DECIMO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO N9
05/82, CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL E A CASA DE ISMAEL - Processo n9; 101.001.398/84 - ÊSPÍ
CIE: Aditamento - OBJETIVO: suplementar recursos e prorrogar pra
zo - VALOR DA SUPLEMENTACAO: Cr$ 9.556.960,00 - DOTAÇÃO ORÇAMEN
TARIA: Atividade: 2 . 910-MMDPJU/CRT - Elemento de Despesa: 3.2.3. Ií
Subvenções Sociais - Fontes: 00-GDF e 23.066.23/84-FUNABEM, con
forme Nota de Empenho n9 2.006 e 2.007/"84 - VIGÊNCIA: dê"
19.10.84 até 31.12.84 - PUBLICAÇÃO (DODF) : a expensas da FUNDAÇÃO
SIGNATÁRIOS: P/FUNDAÇAO: (As) HAROLDO DE CASTRO OLIVEIRA - P/
CRECHE: (As) GERALDO CLARO DA SILVA - TESTEMUNHAS: 1. (As) MARIA
MARGARIDA DE AMORIM ROCHA - 2. (As) MARTA HELENA DE SOUZA SANTOS
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EXTRATO DO NONO TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO N9 042/82, CELE
BRADO ENTRE A FUNDAÇSÕ~DÕ'SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO F
A ASSISTÊNCIA SOCIAL EVANGÉLICA DE BRASÍLIA - LAR DE BETEL
Processo n9: 101.001.395/84 - ESPÉCIE: Aditamento - OBJETIVO :
Suplementar recursos e prorrogar prazo - VALOR OA SUPLEMENTAçSct
CR$ 4.958.800,00 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Atividade: 2.910-WCPJU
Fontes: 00-GDF e 23.Q66/23/84-FUNABEM, Elemento de Despesa :
3.2.3.0 - Subvenções Sociais , conforme Notas de Empenhos n9s:
2028/84 e 2031/84 - VIGÊNCIA: A partir de 19.10.84 até 31.12.84
PUBLICAÇÃO: DODF: a expensas da FUNDAÇÃO - SIGNATÁRIOS: P/FUNDA
ÇfiO! (As) HAROLDO DE CASTRO OLIVEIRA - P/LAR DE BETEL: (As) Pa«
tor ERNESTO SWARTELE - TESTEMUNHAS: 1. (As) MARIA MARGARIDA DE
AMORIM ROCHA - 2. (As) MARTA HELENA DE SOUZA SANTOS.
EXTRATO DO NONO TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO N9 01/82, CELE
BRADO ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL E
À AÇÃO SOCIAL DO PLANALTO - Processo n9; 101.001.397/84 -ESPE
CIE: Aditamento - OBJETIVO: Suplementar recursos, alterar cláu
sula e prorrogar prazo - VALOR DA SUPLEMENTACAO: CR$
9.825.600,00 - DOTAÇSO ORÇAMENTARIA: Atividade: 2.918-CMMTRA -
lontes: 00-GDF e 23.066/23/84-FUNABEM - Elemento de Despesa :
3.2.3.0 - Subvenções Sociais, conforme Notas de Empenho N9s:
2043/84 e 2044/84 - VIGÊNCIA: A partir de 19.10.84 até 31.12.84
PUBLICAÇÃO: DODF: a expensas da FUNDAÇÃO - SIGNATÁRIOS: P/FUNDA
ÇAO: (As) HAROLDO DE CASTRO OLIVEIRA - P/AÇSO SOCIAL: (As) TERE
ZA SOCORRO NOGUEIRA MACEDO - TESTEMUNHAS: 1. (As) MARIA MARCAR^
DA DE AMORIM ROCHA - 2. (As) MARTA HELENA DE SOUZA SANTOS.
EXTRATO DO DÉCIMO TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO N9 29/82, CE
LEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL
E A SOCIEDADE CRISTAjaARIA E JESUS - NOSSO LAR - Processo n9:
101.001.386/84 - ESPÉCIE: Aditamento - OBJETIVO: suplementar ré
cursos e prorrogar prazo - VALOR DA SUPLEMENTAÇSo: CR$
2.254.000,00 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Atividade: 2.910-MMDPJU -
Fontes: 00-GDF e 23.066/23/84-FtKABEM-Elemento de Despesa:3.2.3.0 -
Subvenções Sociais, conforme Notas de Empenho N9s: 2014/84 e
2015/84 - VIGÊNCIA: A partir de 19.10.84 até 31.12.84 - PUBLICA
CÃO: DODF: a expensas da FUNDAÇÃO - SIGNATÁRIOS: P/FUNDAÇÃO (AÍ
HAROLDO DE CASTRO OLIVEIRA - P/NOSSO LAR: (As) FLORIPES DA CU

NHÃ PEREIRA - TESTEMUNHAS: 1. (As) MARIA MARGARIDA DE AMORIM RO
CHÁ - 2. (As) MARTA HELENA DE SOUZA SANTOS
EXTRATO DO NONO TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO N9 28/82 CELE
BRADO ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DÓ DISTRITO FEDRRAT. Ê
A SOCIEDADE SÃO VICENfÊT)Ê~PÃULO - CRECHE FREDERICO QZANAN ^
Processo n9: 101.001.393/84 - ESPÉCIE: Aditamento - OBJETIVO—~
fí? ?*??«£ recursos e Prorrogar prazo - VALOR DA SUPLEMENTAÇÃO
n £ ™275-200'00 - DOTAS*0 ORÇAMENTARIA: Atividade: 2.918/01 -
ROAPC, Fontes: 00-GDF̂  e 23.066/23/84-FUNABEM, Elemento de Dês
oSa:1Q^/o; ~ Subvenções Sociais, conforme Notas de Empenho

 T

,? í, o!2/84 e 1983/84 - VIGÊNCIA: A partir de 19.10.84 até
31.12.84 • PUBLICAÇÃO: DODF: a expensas da FUNDAÇÃO - SIGNATA -
RIOS: P/FUNDAÇSO: (As) HAROLDO DE CASTRO OLIVEIRA - P/SOCIEDADE
(AS) DUlLIO RODRIGUES TORRES - TESTEMUNHAS: 1. (As) MARIA MARGA
RIDA DE AMORIM ROCHA - 2. (As) MARTA HELENA DE SOUZA SANTOS

L
aí

EXTRATO DO NONO TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO N9 022/82, CELE
BRADO ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL Ê
O INSTITUTO DE SERVIÇO SOCIAL - PAX - Processo n9 101.001.38̂ 84
ESPÉCIE: Aditamento - OBJETIVO: Suplementar recursos , pror
rogar prazo e alterar cláusula - VALOR DA SUPLEMENTACAO: Cr$...
1.310.080,00 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Atividade: 2 . 918/0 1-PROAPC
Fonte: 23.066 .23/84-FUNABEM - Elemento de Despesa: 3.2.3.0 - Sub
venções Sociais, conforme Nota de Empenho n92027 /84 - VIGÊNCIA
de 19.10.84 até 31.12.84 - PUBLICAÇÃO (DODF): a expensas da FUN
DAÇÃO - SIGNATÁRIOS: P/FUNDAÇAO: (As) HAROLDO DE CASTRO OLIVER
RA - P/PAX: (As) Irmã JOANA MARIA DE SÁ -TESTEMUNHAS: l.(As) MA
RIA MARGARIDA DE AMORIM ROCHA - 2. (As) MARTA HELENA DE SOUZA
SANTOS
EXTRATO DO OITAVO TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO N9 01/80, CE
LEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL'
E O CENTRO ESPIRITA ADOLFO BEZERRA DE MENEZES - Processo n9:
101.001.186/84 - ESPÉCIE: Aditamento - OBJETIVO: Suplementar ré
cursos e prorrogar prazo - VALOR DA SUPLEMENTACAO: Cr$ .......
16.460.640,00 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Atividade: 2.919-PROMIC -
Fonte: 00-GDF - Elemento ie'Despesa: 3.2.3.0 - Subvenções Só
ciais, conforme Nota de Empenho n9 2.045/84 - VIGÊNCIA: de
19.10.84 até 31.12.54 - PUBLICAÇÃO (DODF): a expensas da FUNDA
ÇAO - SIGNATARIC-G : P/FUNDAÇAO: ÍAs) HAROLDO DE CASTRO OLIVEIRA-
P/ALBERGUE: (As) DEUSDETH BONFIM CAMPOS BORBA - TESTEMUNHAS: 1.
(As ) MARTA HELENA DE SOUZA SANTOS - 2 . (As ) MARIA MARGARIDA DE
AMORIM ROCHA
EXTRATO DO SEXTO TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO N9 03/83, CELE
BRADO ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL E
O CENTRO DE ASSISTÊNCIA SÃO JOSÉ DA CONGREGAÇÃO DAS IRMÃS OBLA
TAS DO SANTÍSSIMO MENINO JESUS - Processo n9: 101.001.178/84 -
ESPÉCIE: Aditamento - OBJETIVO: suplementar recursos e prorro
gar prazo - VALOR DA SUPLEMENTACAO: Cr$ 1.762.720,00 - DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: Atividade: 2.910-MMDPJU - Fonte: 00-GDF - Elemen
to de Despesa: 3.2.3.1 - Subvenções Sociais - conforme Nota de
Empenho n9 1.995/84 - VIGÊNCIA: de 19.10.84 até 31.12.84 - PU
BLICAÇAO (DODF): a expensas da FUNDAÇÃO - SIGNATÁRIOS: P/ FUNDA
ÇAO: (As) HAROLDO DE CASTRO OLIVEIRA - P/IRMAS OBLATAS: (As)
Irmã SANTINA GENTILI - TESTEMUNHAS: 1. (As) MARTA HELENA DE SOU
ZA SANTOS - 2. (As) IRONI FLAUZINO LOURENÇO
EXTRATO DO NONO TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO N9 10/82, CELE
BRADO ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL E
A CRECHE DO NOCLEO BANDEIRANTE - Processo n9: 101.001.376/84 -
ESPÉCIE: Aditamento - OBJETIVO: suplementar recursos e prorro
gar prazo - VALOR DA SUPLEMENTACAO: Cr$ 2.620.160,00 - DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: Atividade: 2 . 918/PAM/PROAPC - Fontes: 00-GDF e
23.066.23/84-FUNABEM - Elemento de Despesa: 3.2.3.1 - Subven-
ções Sociais, conforme Notas de Empenho n9 1.996 e 1.997/84 - VI
GÊNCIA: de 19.10.84 até 31.12.84 - PUBLICAÇÃO (DODF): a expen
sãs da FUNDAÇÃO - SIGNATÁRIOS: P/FUNDAÇAO: (As) HAROLDO DE CAS
TRO OLIVEIRA - P/CRECHE: (As) FHILOMENA LEPORINI MAZZOLA - TES
TEMUNHAS: l.(As) MARTA HELENA DE SOUZA SANTOS - 2. (As) IRONI
FLAUZINO LOURENÇO ^ 0?QJU

f3 / 73" '«KM *8

L

ESPÉCIE:

PARTES:

Udvotai"

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASI'LIA - TERRACAP

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Termo Particular de Rescisão n9 164/84 ao Vinculo Con

tratual resultante do Contrato de Locação de Serviços

n9 094/84, datado de 11.05.84.

Companhia Imobiliária de Brasília-TERRACAP e

DA SILVA QUEIROZ

LUCIANO
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OBJETO: Rescisão ao Vinculo Contratual resultante do Contrato

de Locação de Serviços n? 094/84, datado de 11.05.84,

que tem como objeto a execução de tarefas especificas

na área de desenho, para desenvolvimento de serviços

técnicos na CS/Samambaia, Distrito Federal.

DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Companhia Imobiliária de Brasília- TERRA

CAP.

DATA DE ASSINATURA: 05 de outubro de 1984.

P/TERRACAP: ENI DE OLIVEIRA CASTRO

LUIZ ALBERTO CORDEIRO

ALlRIO MACEDO

P/DISTRATANTE: LUCIANO DA SILVA QUEIROZ

TESTEMUNHAS: HELENO GILBERTO BARCELOS

WILSON RODRIGUES DAMASCENO

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Recursos da TERRACAP, correndo à oonta do KLemento
3.1.3.2 - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS, Subeleraei:to 99-
Eventuais, conforme Nota de Empenho n9 1.553/84 de
25.09.84.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, contados a partir da data da assinatura
do Instrumento Contratual.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses, contados a partir da data da assinatura
do Instrumento Contratual.

DESPESA DE PUBLICAÇÃO: COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASlLIA-TERRACAP.

DATA DE ASSINATURA: 04 de outubro de 1984.

P/CONTRATANTE: ENI DE OLIVEIRA CASTRO
LUIZ ALBERTO CORDEIRO
ALlRIO MACEDO

-.

P/CONTRATADO (A) : JOSÉ NILTON DE OLIVEIRA

TESTEMUNHAS: 1. HELENO GILBERTO BARCEDOS 2 . WILSON y Qt,MasrKMn

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços n9 187/84.

^TRATANTES: Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP e a Fir
^ ma BRASTEC - Refrigeração e Ar Condicionado Ltda.

OBJETO: Prestação de Serviços de Manutenção e Assistência Técnica

do Sistema de Ar Condicionado da TERRACAP.

VALOR: Cr$ 3.685.200,00 (três milhões e seiscentos e oitenta e cin

co mil e duzentos cruzeiros), (estimado).

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Recursos procedentes do Orçamento da TERRACAP,
correndo ã conta do Elemento 3.1.3.2-OUTROS SER

VIÇOS E ENCARGOS, Subelemento 52-Reparos e
Conservação de Aparelhos do Tipo Doméstico, con

forme Nota de Empenho n? 1.359/84, datada de

27 de agosto de 1184.

REAJUSTE: Decorridos 06 (seis) meses da assinatura do Contrato, de acordo

com os índices das variações das ORTN ' s.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) meses, contados a partir da data da a^

sinatura do Contrato.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) meses, contados a partir da data da as

^ sinatura do Contrato.

DESPESA DE PUBLICAÇÃO: Companhia Imobiliária de Brasília-TERRACAP.

DATA DE ASSINATURA: 21 de setembro de 1984.

P/CONTRATANTE:
ENI DE OLIVEIRA CASTRO

FÁBIO SALIBA

ALlRIO MACEDO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

P/CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

JOSÉ MEDEIROS FILHO

HELENO GILBERTO BARCELOS

WILSON RODRIGUES DAMASCENO

ESPÉCIE: Contrato de Locação de Serviços n9 223/84

CONTRATANTES: Companhia mobiliária de Brasília-TERRACAP e DAMIÃO BRANCO MA
RINHO.

OBJETO: Execução_dos serviços de remoção e construção de cercas, demolição e
construção de barracos e outros serviços de campo.

VALOR: CR$ 1.362.000,00 (hum milhão,trezentos e sessenta e dois mil cruzeiros).

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Recursos da TERRACAP, correndo ã conta do Elenento
3.1.3.2 - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS, Subelemento 99-
Eventuais, conforme Nota de Empenho n9 1.550/84, de
25.09.84.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 Cseis) meses, contados a partir da data da assinatura
do Instrumento Contratual.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses, contaâos a partir da data da assinatura
do Instrumento Contratual.

DESPESA DE PUBLICAÇÃO: COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASUlA-TERRACAP

DATA DE ASSINATURA: 04 de outubro de 1984.

P/CONTRATANTE: ENI DE OLIVEIRA CASTRO
LUIZ ALBERTO CORDEIRO
ALlRIO MACEDO

P/CONTRATADO (A) : DAMIÃO BRANCO MARINHO

TESTEMUNHAS: 1. HELEMO GILBERTO BARCELOS 2- WILSON RnnRTarFy;

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ESPÉCIE: Contrato de Locação de Serviços n9 222/84

CONTRATANTES: Companhia Imobiliária de Brasília-TERRACAP e JOSÉ NILTON DE
OLIVEIRA

OBJETO: Execução dos serviços de remoção e construção de cercas, demolição e"
construção de barracos e outros serviços de campo.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ESPÉCIE: Contrato de Locação de Serviços n9 224/84

CONTRATANTES: , Companhia Imobiliária de Brasília-TERRACAP e ALBERTO PAZ CAMPOS

OBJETO: Execução dos serviços de Medição com trena, transporte manual de equipa-
mentos, assentamento de piquetes e estacas, abertura de picadas e ou
tros serviços de campo.

VALOR: CR? 1.362.000,00 (hum milhão,trezentos e sessenta e dois mil cruzeiros). VALOR: CR$ 1.362.000,00 (hum milhão,trezentos e sessenta e dois mil cruzeiros).
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DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Recursos da TERRACAP, correndo ã conta do Elemento
3.1.3.2 - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS, Subelemento 99 -
Eventuais, conforme Nota de Empenho n9 1.549/84 de
25.09.84.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, contados a partir da data da assinatura
do InstruirEnto Contratual.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 06(seis) neses, contados a partir da data da assinatura
do Instrumento Contratual.

DESPESA DE PUBLICAÇÃO: COMPANHIA MOBILIARIA DE BRAStLIA-TERRACAP

DATA DE ASSINATURA: 04 de outubro de 1984.

P/CONTRATANTE: ENI DE OLIVEIRA CASTRO
LUIZ ALBERTO CORDEIRD
ALlRIO MACEDO

s

P/CONTRATADO ( A ) : ALBERTO PAZ CAMPOS

VALOR: CR$ l. 362.000,00 (hum milhão, trezentos e sessenta e dois^l cruzeiros)

t
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Recursos da TERRACAP, correndo ã conta 'do Elemento

• 3.1.3.2 - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS, Subelemento 99 -
Eventuais, conforme Nota de Empenho n9 1.552/84, de
25.09.84.

P'RAZO DE VIGÊNCIA: 06(seis) meses, contados a partir da data da assinatura
do Instrumento Contratual.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 06(seis) meses, contados a partir da data da assinatura
do Instrumento Contratual.

DESPESA DE PUBLICAÇÃO: Companhia Imobiliária de Brasília-TERRACAP.

DATA DE ASSINATURA: 04 de outubro de 1984.
?

P/CONTRATANTE: ENI DE OLIVEIRA CASTRO
LUIZ ALBERTO CORDEIRO
ALlRIO MACEDO

TESTEMUNHAS: 1. HELENO GILBERTO BARCELOS 2 - WILSON RODRTniRS TOMASi-ran

P/CONTRATADO(A): MAURO LDCIO FERREIRA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ESPÉCIE: Contrato de Locação de Serviços n9 225/84

CONTRATANTES: Companhia Imobiliária de Brasília-TERRACAP e ANÍBAL MEIRA
MAGALHÃES

DE

OBJETO: Execução dos serviços de remoção e construção de cercas, demolição e '
construção de barracos e outros serviços de campo.

TESTEMUNHAS: l. HELENO GILBERTO BARCELOS 2. WILSON RODRIGUES DAMASCEND

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ESPÉCIE: Contrato de Locação de Serviços n9 227/84

CONTRATANTES: Chnpanhia Imobiliária de BrasIlia-TERRftCAP e ANTONIO JOSÉ
SANTANA

DE

VALOR: CR* 1.362.000,00(him milhão, trezentos e sessenta e dois mil cruzeiros)

OBJETO: Execução dos serviços de Medição com trena, transporte manual de equipa
mentos, assentamento de piquetes e estacas, abertura 'de picadas e outros
serviços de campo.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Recursos da TERRACAP, correndo ã conta do Elemento
, 3.1.3.2 - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS, Subelenento 99 -

Eventuais, conforme Nota de Empenho n9 1.551/84, de
25.09.84.

VALOR: CR$ 1.362.000,00(hum milhão,trezentos e sessenta e dois mil cruzeiros)

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Recursos da TERRACAP, correndo ã conta do Elemento
3.1.3.2 - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS, Subelenento 99 -
Eventuais, conforme Nota de Enpenho n9 1.548/84, de
25.09.84.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (sela) meses, contado* a partir da data da assinatura
do Instrumento Contratual.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses, contados a partir da data da assinatura
do Instrumento Contratual.

DESPESA DE PUBLICAÇÃO: COMPANHIA IMOBILIÁRIA. DE BRAStLIA-TERRACAP

DATA DE ASSINATURA:

P/CONTRATANTE:

04 de outubro de 1984.

ENI DE OLIVEIRA CASTRO
LUIZ ALBERTO CORDEIRO
ALlRIO MACEDO

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) neses, contados a partir da data da assinatura
do Instrumento Contratual.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 06(seis) neses, contados a partir da data da assinatura'
do Instrumento Contratual.

DESPESA DE PUBLICAÇÃO: COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASlLIA-TERRACAP

DATA DE ASSINATURA: 04 de outubro de 1984.

P/CONTRATANTE: ENI DE OLIVEIRA CASTRO
LUIZ ALBERTO CORDEIRO
ALÍRIO MACEDO

P/ÇONTRATADO (A) : ANÍBAL MEIRA DE MAGALHÃES P/CONTRATADO(A): ANTONIO JOSÉ DE SANTANA

TESTEMUNtlAS: l. HELENO GILBERTO BARCELOS 2. WILSON RQDRMIKS nRMA.qTFNn TESTEMUNHAS: 1. HELENO GILBERTO BARCELOS 2. WILSON RODRIGUES DAMASCENO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ESPÉCIE: Contrato de Locação de Serviços n9 226/84

CONTRATANTES: Companhia Imobiliária de Brasília-TERRACAP e MAURO LOCIO FERRER
RA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ESPÉCIE: Contrato de Locação de Serviços n9 228/84

CONTRATANTES: Companhia imobiliária de Brasília-TERRACAP e BENEVALDO MARTINS
DE JESUS

OBJETO: Execução dos serviços de Remoção e construção de cercas, demolição e"
constTMção de barracos e outros serviços de campo.

OBJETO: Execução dos serviços de Medição com trena, transporte manual de equT
pamentos, assentamento de piquetes e estacas, abertura de picadas e
outros serviços de campo.
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VALOR: Cr$ 1.362.000,00(hum milhão e trezentos e sessenta e dois mil cruzeiros)

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Recursos da TERRACAP, correndo ã conta do Elemento
3.1.3.2- OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS,Subelemento 99 -
Eventuais, conforme Nota de Empenho n9 1547/84, de
25.09.84.

OBJETO: Rescisão ao Contrato de Locação n9 251/81, referente a

Loja 67(sessenta e sete) da Galeria dos Estados.

DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Companhia Imobiliária de Brasília- TERRA

CAP.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, contados a partir da data da assinatu-
ra dp Instrumento Contratual.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses, contados a partir da data da assinatura
do Instrumento Contratual.

DESPESA DE PUBLICAÇÃO: COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASlLIA-TERRACAP.

DATA DE ASSINATURA: 04 de outubro de 1984.

P/CONTRATANTE:

P/CONTRATADO'(A) :

ENI DE OLIVEIRA CASTRO
LUIZ ALBERTO CORDEIRO
ALlRIO MACEDO

NEXEVALDO MARTINS DE JESUS

DATA DA ASSINATURA: 05 de outubro de 1984.

P/TERRACAP: ENI DE OLIVEIRA CASTRO

OSWALDO PUGLIA

ALlRIO MACEDO

P/DISTRATANTE:- EUNICE OLIVEIRA PENNAFORTE

TESTEMUNHAS: HELENO GILBERTO BARCELOS

WILSON RODRIGUES DAMASCENO

T2ST2MUN:!AS: l. HELENO GILBERTO BARCELOS 2 . _WILSON RODRIGUES DAHASfTND

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ESPÉCIE: Contrato de Locação de Serviços n9 229/84

CONTRATANTES: Corrpanhia Imobiliária de Brasília-TERRACAP e ANTONIO PAULINO DA
SILVA

G3JETO: Execução cfc' serviços de Medição com trena, transporte manual de equi
panentos, assentamento de piquetes e estacas, abertura de picadas e
outros serviços de campo.

VALOR: CR$ 1.362.000,00 (hum milhão e trezentos e sessenta e dois cruzeiros)

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Recursos da TERRACAP, correndo ã conta do Elemento
3.1.3.2. - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS, Subelemento
99- Eventuais, conforme Nota de Empenho n9 1.546/84,
de 25.09.84.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, contados a partir da data da assina
tura do Instrumento Contratual.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) ireses, contados a partir da data da assina
tura do Instrumento Contratual.

DESPESA DE PUBLICAÇÃO: COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASlLIA-TERRACAP.

DATA DE ASSINATURA: 04 de outubro de 1984.

P/CONTRATANTE:

P/CONTRATADO(A):

ENI DE OLIVEIRA CASTRO..
LUIZ ALBERTO CORDEIRO
ALlRIO MACEDO

ANTONIO PAULINO DA SILVA

TESTEMUNHAS: l. HELENO GILBERTO BARCELOS 2. WILSON RODRIGUES DAMASCEND

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ESPÉCIE: Termo Particular de Rescisão n9 230/84 ao Contrato de

Locação n? 251/81, datado de 10.06.81.

PARTES: Companhia Imobiliária de Brasilia-TERRACAP e EUNICE

OLIVEIRA PENNAFORTE

ESPÉCIE: Contrato de Locação n9 231/84

CONTRATANTES: Companhia Imobiliária de Brasilia-TERRACAP e WALTER

RIBEIRO JÚNIOR

OBJETO: Locação da Loja 67(Sessenta e sete) da Galeria dos Estados

VALOR: CR$ 156.300,00 (Cento e cinquenta e seis mil e trezentos

cruzeiros).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 04(quatro) anos, contados a partir da data da

assinatura do Instrumento Contratual.

DEESPESA DE PUBLICAÇÃO: Companhia Imobiliária de Brasilia-TERRACAP

DATA DA ASSINATURA: 05 de outubro de 1984.

P/LOCADORA: ENI DE OLIVEIRA CASTRO

OSWALDO PUGLIA

ALÍRIO MACEDO

P/LOCATARIO: WALTER RIBEIRO JÚNIOR

TESTEMUNHAS": HELENO GILBERTO BARCELOS

WILSON RODRIGUES DAMASCENO

N O V A C A P

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

NOVACAP

CONTRATADO : CONSTRUTORA GUIMARÃES FIGUEIREDO LTDA

CONTRATANTE : COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL.

ESPÉCIE : Termo de Aditamento E-512/84, objetivando a prorrogji

cão de prazo do Contrato n9 512/84, que tem como ob

jeto a execução dos serviços de reforma no 3* e 49 '

pavimento no Edifício Sede da Codeplan, situado no

Setor de Áreas Isoladas Norte - Bloco "H", em Bras^

lia. Distrito Federal.

PRAZO : O prazo estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato

Principal n' 512/84, fica prorrogado por mais 15 (Quin

ze) dias úteis.
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DATA . DA

ASSINATURA

PARTES

TESTEMUNHAS

CONTRATADO

CONTRATANTE

ESPÉCIE

PRAZO

DATA DA

ASSINATURA

PARTES

TESTEMUNHAS

CONTRATADO

CONTRATANTE

ESPÉCIE

PRAZO

DATA DA

ASSINATURA

PARTES

TESTEMUNHAS

CONTRATADO

CONTRATANTE

ESPÉCIE

12 de setembro de 1984.

Pela Empreiteira : EDMUNDO GUIMARÃES FIGUEIREDO

Pela Novacap : GETOLIO GÕES FERRETTI e RAIMUNDO VILE

LA DE CARVALHO.

WALNlZIA ALVES DOS SANTOS NUNES e CLEUZA FRANCISCA

RAMOS CAMPOS.

PREMENGE-PREMOLDADOS ENGENHARIA LTDA

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Termo de Aditamento B-555/84, objetivando a prorrogação

de prazo do Contrato n' 555/84, que ^em como objeto

execuçãos dos serviços de redes de águas pluviais, gale

rias e aterro, em cascalho compactado, nas QNP 24 e 28

(complementação) em Ceilândia, Distrito Federal.

O prazo estipulado na Clausula Terceira do Instrumento

Principal, fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias

úteis, contados a partir de 12.09.84, visando a conclu

são total dos serviços.

10 de setembro de 1984.

Pela Empreiteira : JOSÉ MARIA DE ARAÚJO GALVAO

Pela Novacap : GETOLIO GÕES FERRETTI e ARINO OTON DE

LIMA.

WALNlZIA ALVES DOS SANTOS NUNES e CLEUZA FRANCISCA

RAMOS CAMPOS.

BARSIL-CONSTRUÇOES E COMERCIO LTDA

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Termo de Aditamento A-556/84, objetivando a prorrogação

de prazo do Contrato n9 556/84, que tem como objeto a

execução dos serviços de canal aberto e galeria de

águas pluviais, na QE 19 (córrego), no Guará II, Brasjf

lia, Distrito Federal.

O prazo estipulado no Instrumento Principal,em sua Clãu

sula Terceira, fica prorrogado em mais 20 (vinte)dias

úteis contados a partir de 21.09.84, visando a conclu'

são total da obra.

17 de setembro de 1984.

Pela Empreiteira

Pela Novacap

PRAZO

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

GETOLIO GÕES FERRETTI e ARINO OTON

DE LIMA

WALNlZIA ALVES DOS SANTOS NUNES e CLEUZA FRANCISCA

RAMOS CAMPOS.

CONTERC - CONSTRUÇÃO, TERRAPLENAGEM E CONSULTORIA LTDA.

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL.

Termo de Aditamento A-573/84, objetivando a prorrogação

de prazo do Contrato n? 573/84, que tem como objeto a

execução dos serviços de redes de águas pluviais e r£

constituição de pavimentação asfãltica e de meios-fios,

na Quadra 04 - em Sobradinho, Distrito Federal.

O prazo estipulado na Cláusula Terceira do 'Instrumento

Principal, fica prorrogado por mais 20 (vinte) dias '

DATA DA

ASSINATURA

PARTES

TESTEMUNHAS

CONTRATADO

CONTRATANTE

ESPÉCIE

PRAZO

DATA DA

ASSINATURA

PARTES

TESTEMUNHAS

CONTRATADO

CONTRATANTE

ESPÉCIE

PRAZO

DATA DA

ASSINATURA

PARTES

TESTEMUNHAS

CONTRATADO

CONTRATANTE

ESPÉCIE

úteis, a partir de 18.09.84, visando a conclusão total

dos serviços.

12 de setembro de 1984

Pela Empreiteira : MANOEL DA SILVA ABREU

Pela Novacap : GETÚLIO GÕES FERRETTI e ARINO OTON DE

LIMA.

WALNlZIA ALVES DOS SANTOS NUNES e CLEUZA FRANCISCA RA

MÓS CAMPOS.

PREMENGE - PREMOLDADOS ENGENHARIA LTDA

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL.

Termo de Aditamento A-578/84, objetivando a prorrogação

de prazo do Contrato n9 578/84, que tem como objeto

execução dos serviços de redes de águas pluviais(canal]

no Viveiro II da Novacap, 2- Etapa na EPIA.em Brasília,

Distrito Federal.

O prazo estipulado na Cláusula Terceira do Instrumento

já referido, fica prorrogado em mais 30 (trinta) dias'

úteis, contados a partir de 13.09.84.

10 de setembro de 1984

Pela Empreiteira : JOSÉ MARIA DE ARAÚJO GALVAO

Pela Novacap : GETOLIO GÕES FERRETTI e ARINO OTON DE

LIMA.

WALNlZIA ALVES DOS SANTOS NUNES e CLEUZA FRANCISCA RA

MÓS CAMPOS.

SANTA BÁRBARA ENGENHARIA S/A

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL.

Termo de Aditamento B-589/84, objetivando a prorrogação

de prazo do Contrato n9 589/84, que tem como objeto a

execução dos serviços de pavimentação asfãltica no SHIS

QI-28 e Chácara CH-11, em Brasília, Distrito Federal.

O prazo estipulado na Cláusula Terceira do Instrumento

Principal, fica prorrogado em mais 15 (quinze) dias'

úteis, contados a partir de 20.09.84, visando a conclu,

são total da obra.

17 de setembro de 1984.

Pela Empreiteira : RAUL AUGUSTO MARTINS

Pela Novacap : GETflLIO GÕES FERRETTI e ARINO OTON DE

LIMA.

WALNlZIA ALVES DOS SANTOS NUNES e CLEUZA FRANCISCA

RAMOS CAMPOS.

MULTICON ENGENHARIA LTDA

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Contrato n' 597/84, que tem como objeto a execução to

tal, sob regime de empreitada, por preço global, de

muro, impermeabilização de caixas de inspeção e cons

trução de passarela, no Centro de Internamento e Reedu

cação, localizado na Fazenda Papuda - Distrito Federal
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VALOR

PRAZO

DATA DA

ASSINATURA

PARTES

TESTEMUNHAS

CONTRATADO

CONTRATANTE

ESPÉCIE

PRAZO

DATA DA

ASSINATURA

PARTES

TESTEMUNHAS

CONTRATADO

CONTRATANTE

ESPÉCIE

PRAZO

DATA DA

ASSINATURA

PARTES

TESTEMUNHAS

Cr$ 77.989.720 (setenta e sete milhões, novecentos e

oitenta e nove mil e setecentos e vin

te cruzeiros) .

O prazo para início dos trabalhos é de até 05 (cinco)'

dias, a partir da data de expedição da Ordem de Servi

ço inicial, ficando o prazo máximo para a sua conclu

são de 60 (sessenta) dias úteis, contados a partir do

l* dia útil posterior a expedição da O.S.

05 de outubro de 1984.

Pela Empreiteira : ANTÓNIO MARCELO ROCHA BASTOS

Pela Novacap : GETULIO GOES FERRETTI e RAIMUNDO VILELA

DE CARVALHO.

WALNÍZIA ALVES DÓS SANTOS NUNES e CLEUSA FRANCISCA

RAMOS CAMPOS.

TERCON - TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO S/A

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL.

Termo de Aditamento B-548/84, objetivando a prorrogação

de prazo do Contrato n9 548/84, que tem como objeto

execução de serviços de pavimentação asfãltica, meios-

-fios e águas pluviais, na Via de Ligação IA-SP-01,como

o SOF/SUL, em Brasília, Distrito Federal.

O prazo estipulado na Cláusula Terceira do Instrumento

Principal, fica prorrogado em mais 20 (vinte) dias úteis

contados a partir de 19.09.84, visando a conclusão total

dos serviços.

17 de setembro de 1984.

Pela Empreiteira : EUGÊNIO OTON DE LIMA

Pela NOVACAP : GETULIO GÕES FERRETTI e ARINO OTON DE

LIMA.

WALNlZIA ALVES DOS SANTOS NUNES e MARIA DO SOCORRO F.

DA SILVA.

MBR - Engenharia Indústria e Comércio Ltda

Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

Termo de Aditamento B-587/84, objetivando a prorrogação

de prazo do Contrato n9 587/84, que tem como objeto a

execução dos serviços de reformas e ampliação da Agen

cia Ceasa do Banco Regional de Brasília S/A, em Bras_í

lia, Distrito Federal.

O prazo estipulado na Cláusula Quinta do instrumento

principal, fica prorrogado por mais 15 (quinze) dias

úteis, visando a conclusão total da obra.

20 de setembro de 1984. <*.

Pela Empreiteira : MÁRCIO EDVANDRO ROCHA MACHADO;

Pela NOVACAP : GETULIO GÓES FERRETTI e RAIMUNDO VILELA.

DE CARVALHO.

WALNÍZIA ALVES DOS SANTOS NUNES e CLEUSA FRANCISCA

MÓS CAMPOS.

RA

oro
BANCO flEOONAL DE 6RASL» SÁ

RESUMO DE CONTRATO E TERMOS ADITIVOS

I - a) BRB/CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A E NEC REX DO BRASIL LTDA

b) n9 do Contrato : DIRAD/DESAD-84/056

c) Objeto: Prestação de serviços e assistência técnica aos equipamentos des-

tinados a alarme contra roubo e assalto, instalado na Loja de Poupança - Rodoviá-

ria

d) Valor. Cr$870.960,00 (oitocentos e setenta mil, novecentos e sessenta cru

zeiros).

e) Prazo de Vigência : 19/09/84 a 18/09/85

f) Licitação : Foi dispensada a licitação cem base nos termos do Inciso 2.4.

l "h" do Manual de Material e Património.

H - a) BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA S.A. E CONFEDERAL S.A. COMERCIO E INDÚSTRIA

b) n? do Contrato DESAD/DISEG-83/065- I Termo Aditivo

c) Objeto: Prestação de serviços de guarda e vigilância na Agência Itumbia-

ra

d) Prazo de vigência: 12/09/84 a 11/09/85

e) Licitação: Tomada de Preços DESAD/DIMAT-82/023, de 06.12.82

Hl a) BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA S.A. E RENOMAQOI-RENOVADORA DE MAQUINAS LTDA.

b) n9 do Contrato DESAD/DIPAT-81/050- IV Termo Aditivo

c) Objeto: Prestação de serviços de manutenção de máquinas Facit, Olivetti,

e Remington, pertencentes ao Banco.

d) Valor: Cr$9.631.540,00 (Nove milhões, seiscentos e trinta e um mil,qui -

nhentos e quarenta cruzeiros).

e) Prazo de Vigência : 22/09/84 a 21/09/85

f) Licitação: Carta-Convite DESAD/DIMAT-81A05, de 21.07.81.

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A-SAB

DO comam) m 115/84

PARIES: SAB x REMAK-SERVIÇOS E COMERCIO DE EQUIP.PARA ESCRITÓRIO LTDA.

ESPfidB: PREST.DE SERVIÇOS. DJfflA: 01.10.84. OBJETO: MANOT. DE 22 MfiQOT

NAS ELÊTRICAS DE ESCREVER MARCA IBM.V!VLOH:1.100.000. , EM QUATRO PARCE

IAS VENCÍVEIS NO FINAL DE CADA TRIMESTRE .REAJUSTE: SEMESTRAL, COM BASE

NA VARIAÇÃO DA ORTN.DISPEHSA DE KECTESCSO: ART. 30, INCISO I, DA RÉS.

N9 16/82-CA/SAB.VIGaCIA: DOZE MESES, CONTADOS DA DATA DO CONTRATO.

DO COMTRATO H5> 112/84

PARTES: SAB x GRUPO JOVEM PUBLIC. LTDA. DMR: 20/09/84 .ESPÉCIE: PRESTA

ÇSO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE. OBJETO: DIVULGAÇÍO, PUBLICIDADE E SER

VIÇOS CORRELATOS.UAICR: CEM MIL CRUZEIROS . FUOftMHNTO ILEGAL: ARTIGO 97

DO DECRETO K9 4.507, DE 26.12,78, EDITAL N9 81/84-GAG E RESOLUÇÕES N95

42 e 44/84 DO CA/SAB.VEEflCIA: 29.09.84 a 30.06.85.

EXTRSTO DE ADITO» A CONTRKTO

FAROES: SAB x ASTEL-INSTAIAÇOES E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE EQUIP. LTDA.

ESPÉCIE: SEGUNDO TERM3 ADITIVO DE RE-RATIFICAÇfiO AO CONTRATO N9 005/

83. DMR: 28/09/84. CBJETO: ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA CONSERVAÇÃO E MA

NUTENÇÃO DE TRÊS ELEVADORES ATIAS(CARGA) . PREÇO: 1.510.260. VHfidA:

12 MESES CONTADOS DE 01.02.84. FCM»»Mro LESVL: LICITAÇÃO N<? 119/82-

CL/SAB. PROCESSO N9 616.225/79.
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EXTRATO DE ADmVD A CONTRATO

PARTES: SAB x SHARP S/A-EQUIPAMENTOS EI£TRONICOS. ESBflOE: PRIMEIRO TER

MD ADITIVO DE PRORROGAÇSO E KE-RATIFICAÇ8o DO CONTRATO N9 15/83. DATA:

20/09/84. OBJETO: MANUTENÇSO DE 133 MAQUINAS CALCUIADORAS ELETRONICAS

MARCA "SHARP". PREÇO: 4.979.467. VH3HCI&: 12 MESES CONTADOS DE

19/09/84. F»BA»!nO UBGRL: ART. 31, INCISO II, ALlNEA "a" DA RESOUJ

ÇÍO 16/82-CA/SAB.

(.DAR - CrS 43.428,00)

Ia Subprocuradoria Geral

EXTRATO DE CONTRATO N9 63/84

PROCESSO N9: 030.009.282/84. PARTES: DF/SVO x XEROX DO BRASIL S/A.
OBJETO: Aditamento ã NE nft 009/84-SVO, despesas com o arrendamento de
maquinas copiadoras, duplicadoras e redutoras plano GEMINI 3.107 A
BRASILEIRINHA", instaladas na SVO/DF. VALOR: Cr$ 6.000.000,00 (Seis mj[
Ihões de cruzeiros). NOTA DE EMPENHO N9 128/84-SVO, emitida em
12.09.84. DOTAÇÃO: Fonte de Recursos-00, Função-10, Programa-07, Sub-
programa-021, Atividade SVO/2.048, Subelemento de Despesa 3.1.3.2-18 .
FUNDAMENTO LEGAL DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: Art. 17, Inc. VII, do Dec.
n9 4.507, de 26.12.78. PRAZO: Até 31.12.84. Publicação no DODF
expensas da Locadora. TERMO PADRÃO DE CONTRATO N9 11/80, publicado
DODF-supl. n9 163, de 27.08.80.

Brasília, 3 de Outubro de 1.984.
(DAR - Cr$ 21.714.00)

as
no

Ia Subprocuradoria Geral

EXTRATO DE CONTRATO N9 61/84

PROCESSO N9: 030.008.738/84. PARTES: DF/SEG x XEROX DO BRASIL S/A.
OBJETO: Aditamento ã NE n9 006/84-SEG, despesas com a locação de uma nu
quina duplicadora redutora XEROX, modelo 7000 e de 02 (Duas) classifica
doras, modelos 2410 e 2420, instaladas na SEG/DF. VALOR: Cr$ lO.OOO.OOO.OD
(Dez milhões de cruzeiros). NOTA DE EMPEHHO POR ESTIMATIVA N9 070/84-SEG
emitida em 27.08.84. DOTAÇÃO: Fonte de Recursos-00, Função-03, Programa-
09, Subprograma-021, Atividade 2.010, Subelemento de Despesa 3.1.3.2-18.
FUNDAMENTO LEGAL DA DISPENSA DE LICITAO: Art. 17, Inc. VII combinado com
o Art. 64, Inc. II, do Dec. n9 4.507, de 26.12.78. PRAZO: Ate 31.12.84 .
Publicação no DODF as expensas da Locadora. TERMO PADRÃO DE CONTRATO N9
12/80, publicado no DODF-supl. n9 163, de 27.08.80.

Brasília, 27 de setembro de 1.984.
(DAR - CrS 21.714,00)

Ia Subprocuradoria Geral

EXTRATO DE CONTRATO fro 64/84

PROCESSO N9: 050.002.241/84. PARTES: DF/SEP x CODIPE - CIA. DISTRIBUIDO-
RA DE PEÇAS E VEÍCULOS. OBJETO: Aditamento ã NE n9 4-38/84-SEP, despesas1
com aquisição eventual de peças genuTnas da linha Mercedes Benz, para '
veículos pertencentes ã SEP/DF. VALOR: 7.000.000,00 (Sete milhões de
cruzeiros). NOTA DE EMPENHO POR ESTIMATIVA N9 600/84-SEP emitida em
25.09.84. DOTAÇÃO: Fonte de recursos-00, Função-06, Programa-30, Subpro-
grama-174, Atividade 2,058, Subelemento de despesa 3.1.2.0-21. FUNDAMEN-
TO LEGAL DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: Art. 17, Inc. VII, do Dec. n9 4.057 ,
de 26.12.78 combinado com o Art. 47, Incisos I e II, do Dec. n9 7.835, '
de 28.12.83. PRAZO: Até 31.12.84. Publicação no DODF is expensas da Con-
trata. TERMO PADRÃO DE CONTRATO N9 11/80, publicado no DODF-suplemente
de 27.08.80. «»

Brasília, 4 de outubro de 1.984

Ia Subprocuradoria Geral

EXTRATO DE CONTRATO N9 60/84

PROCESSO N9: 030.008.654/84. PARTES: DF/SSP x XEROX DO BRASIL S/A.
OBJETO: Aditamento ã NE n9 005/84, despesas com a locação de 02 (Duas)
maquinas XEROX, modelo 3107, instaladas na SSP/DF. VALOR: '
Cr$ 5.000.000.00 (Cinco milhões de cruzeiros). NOTA DE EMPENHO POR ES-
TIMATIVA N9 074/84-SSP» emitida em 27.08.84. DOTAÇÃO: Fonte de Recur -
sos-OÕ, Função-03, Programa-07, Subprograma-021, Atividade 2.051-SSP ,
Subelemento de despesa 3.1.3.2-18. FUNDAMENTO LEGAL DA DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO: Art. 17, Inc. VII combinado com o Art. 64, Inc. II do Decreto
n9 4.507, de 26.12.78. PRAZO: Até 31.12.84. Publicação no DODF as ex-
pensas da Locadora. TERMO PADRÃO DE CONTRATO N9 12/80, publicado no
DODF-supl. n9 163, de 27.08.80.

Brasília, 27 de setembro-de 1.984.

(DAR - Cr$ 21.114.00)

Ia Subprocuradoria

EXTRATO DE CONVÉNIO

Geral

PROCESSO N9: 300.093/83. PARTES: DF/AERB x COMPANHIA BRASILEIRA DE ALI-
MENTOS-COBAL. ESPÉCIE: Convinio n9 086/84. OBJETO: Ocupação da loja n9
1.35, localizada na Área 01 da Plataforma Infeiror Leste da Estação Ro-
doviária de Brasília, destinada a instalação de um Posto de Venda.
VALOR: Cr$ 1.224.160,00 (Hum milhão, duzentos e vinte e quatro mil, cen
to e'sessenta cruzeiros) mensais. PRAZO: 05 (Ci/ico)
anos, a partir da data de sua assinatura. Publicação no DODF as expensas
do DF. Data de assinatura: 03.10.84.

(DAR - Cr$ 21.714.00)
Brasília, 4 de outubro de 1.984.



DIÁRIO OFICIAL do DF BRASILIA, quarta-feira, 10 de outubro de 1984 Página 31

Ia Subprocuradoria Geral

EXTRATO DE CONVÉNIO

PROCESSO N9- 040.005.426/84. PARTES: DF/SEF x BANCO BAHERINDUS DO
BRASIL S/A. ESPÉCIE: Convénio n9 087/84. OBJETO: Prestação de serviços
de Arrecadação de receitas de competência do Distrito Federal, através
da Secretaria de Finanças. PRAZO: Entra em vigor na data de sua publi-
caç.ão no DODF as expensas do DF. Data de assinatura: 03.10.84.

Brasília, 4 de outubro de 1.984.

EXTRATO DE CONTRATO N9 65/84

PROCESSO N9: 050.002.876/84. PARTES: DF/SEP x SOCIEDADE DE TRANSPORTES1

COLETIVOS DE BRASlLIA-TCB. OBJETO: Aditamento as NE's n9s 068/84-SEP e
277/84-SEP, despesas com a execução de serviços eventuais de recauchutji
gem de pneus, para satisfazer necessidades do Departamento de Adminis -
tração Geral da SEP/DF. VALOR: Cr$ 3.500.000,00 (Três milhões e quinhen
tos mi] cruzeiros). NOTA DE EMPENHO POR ESTIMATIVA N9 559/84-SEP, emitT
da em 04.09.84. DOTAÇÃO: Fonte de recursos-00, Funçao-06, Programa-30 ,
Subprograma-174, Atividade 2.058, Subelemento de despesa 3.1.3.2-28.
FUNDAMENTO LEGAL DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: Art. 17, Inc. VII, do dec. '
n9 4.507, de 26.12.78 combinado com o Art. 47, Incisos I e II do do
Dec. n9 7.835, de 28.12.83. PRAZO: Até 31.12.84. Publicação no DODF às
expensas da Contratada. TERMO PADRÃO DE CONTRATO N9 11/80, publicado no
DODF-suplemento n9 163, de 27.08.80.

Brasília, 4 de outubro de 1.984.

la Subprocuradoria Geral

EXTRATO DE CONTRATO N9 66/84

PROCESSO N9: 030.009.786/84. PARTES: DF/SEA x SELEN - Serviços Tênicos1

Profissionais Ltda. OBJETO: Aditamento ã NE n9 181/84-SOF-SEA, despesas
com serviços de limpeza e conservação da Sede do Palácio do Buriti e do
Anexo I. VALOR: Cr$ 18.000.000,00 (Dezoito milhões de cruzeiros). NOTA
DE EMPENHO POR ESTIMATIVA N9 195/84-SOF-SEA, emitida em 27.09.8Í por '
força de Liminar concedida em 30.05.84, pelo Exm9. Sr. Doutor Juiz de '
Direito da 2a. Vara de Fazenda do DF. DOTAÇÃO: Fonte de Recursos-00, '
Função-03, Programa-07, Subprograma-021, Atividade SEA-2.033, Subelemen
to de despesa 3.1.3.2-34. FUNDAMENTO LEGAL: Edital de Concorrência n7
01/83-CL-SEA. PRAZO: Até 31.12.84. Publicação no DODF as expensas da
Contratada. TERMO PADRÃO DE CONTRATO N9 10/80, publicado no DODF-suple-
mento n9 163, de 27.08.80.

Brasília, 4 de outubro de 1.984.
(DAR - Cr$ 21.714.00)

Ia Subprocuradoria Geral

EXTRATO DE CONTRATO N9 69/84

PROCESSO N9: 114.183/83. PARTES: DF/SEP x TAGUAUTO- Taguatinga Automó-
veis e Serviços Ltda. OBJETO: Aditamento ã NE n9 429, despesas com a
aquisição de peças genuínas para veículos da linha VOLKSWAGEN, perten-
centes ã SEP/DF. VALOR: Cr$ 18.000.000,00 (Dezoito milhões de cruzei
-ros). NOTA DE EMPENHO POR ESTIMATIVA N9 597/84-SEP, emitida em 25.09.847
DOTAÇÃO: Fonte de Recursos-00, Função-06, Programa-30, Subprograma- '
174, Atividade 2.058, Subelemento de Despesa 3.1.2..0-21. FUNDAMENTO L£
GAL: Tomada de Preços n9 018/83-CPL-SEP. PRAZO: Até 31.12.84. Publica-
ção no DODF as expensas da Contratada. TERMO PADRÃO DE CONTRATO N9
10/80, publicado no DODF-suplemento n9 163, de 27.08.80.

Brasília, 8 de outubro de 1.984.

(DAR-Cr$18.612,00)

Ia Subprocuradoria Geral

EXTRATO DE CONTRATO. NP 67784

PROCESSO N9: 114.183/83. PARTES: DF/SEP x JORLAN S/A - Veículos Auto-
motores, Importação e Comércio. OBJETO: Aditamento ã NE n9 427/84-SEP,
despesas com aquisição de peças genuínas para veículos da linha CHE-
VROLET, pertencentes 5 SEP/DF. VALOR: Cr$ 25.000.000,00 (Vinte e cin-
co, milhões de cruzeiros). NOTA DE EMPENHO POR ESTIMATIVA N9 595/84-SEP 7
enitida em 25.09.84. DOTAÇÃO: Fonte de Recursos-00, Função-06, Progra
ma-30, Subprograma-174, Atividade 2.058, Subelemento de despesa
3.1.2.0-21. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n9 018/83-CPL-SEP. PP.A
ZO: Até 31.12.84. Publicação no DODF as expensas da Contratada. TERMff
PADRÃO DE CONTRATO N9 10/80, publicado no DODF-suplemento n9 163, de
27.08.80.

Brasília, 8 de outubro de 1.984.

(PAR - Cr$ 20.163,00)
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EXTRAIO DE ADITIVO A CONVÉNIO

PROCESSO N9: 031.000.492/84. PARTES: DF/IDR x BANCO RLGIONAL DE BRASÍ-
LIA S/A. ESPÉCIE: Primeiro Termo de Aditamento ao Convénio n9. 086/82. '
OBJETO: Alterar a Cláusula Primeira do Convénio n9 086/82, celebrado en^
tre as partes em 17.11.82 passando a vigorar a seguinte redação: "Clãu"
sula-Primei rã: Pelo presente instrumento o BRB se compromete a efetuar;
através de suas agencias do Distrito Federal, e por conta, ordem e ris
co Distrito Federal, para o IDR, os seguintes serviços: a) pagamento uê"
seus servidores; b) pagamento de fornecedores; c) pagamento de estagiã-
MOS através de recibos ou cheques; d) recebimento de taxas de inseri -
cão para concursos; e) recebimento de cauções de participantes de Licita
coes e outros tipos de pagamento_pelo mesmo utilizados". PRAZO: Entra "*"
em vigor na data de su'a publicação no DODF as expensas do DF. Data de
assinatura: 05.10.84.

Brasília, 9 de outubro de 1.9.84.

PREÇO DESTE EXEMPLAR Cr$ 15,00


